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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023  

 

A Prefeitura Municipal de Lagoinha, com sede na Rua Amador Alves de Oliveira, S/N, Centro – 

Lagoinha - SP, 12130-000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Exmo. Senhor TIAGO 

MAGNO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público destinado às vagas declaradas para o quadro de cargos de 

provimento efetivo, instituído por meio da Lei Orgânica do Município, que estabelecem o Quadro de 

Cargos de Provimento Efetivo para o qual serão contratados os candidatos aprovados e nomeados sob 

o regime Consolidação das Leis de Trabalho - CLT. 

As provas seletivas teórico-objetivas, objeto do presente edital, são eliminatórias e classificatórias e 

terão a coordenação técnico-administrativa do Instituto Consulpam – Consultoria Público-Privada. O 

Concurso Público reger-se-á nos termos da legislação vigente, em obediência ao Inciso II do artigo 37 

da Constituição Federal Brasileira, e pelas normas contidas neste edital.  

  

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1. O Concurso Público será regulado pelas normas do presente edital e seus anexos que, juntos, 

compõem o Manual do Candidato, cujo teor terá peso de Lei para a Prefeitura Municipal e para 

os candidatos, além de serem respeitados os princípios gerais do Direito Administrativo. 

Acompanham o presente edital, sendo dele partes componentes, os seguintes anexos: 

 

a) ANEXO I – Relação dos cargos do Concurso Público, número de vagas, salário, carga 

horária e escolaridade; 

b) ANEXO II – Quadro de Provas; 

c) ANEXO III – Programa das provas do Concurso Público 001/2023; 

d) ANEXO IV – Atribuições dos Cargos; 

e) ANEXO V – Fórmulas - Pontuação Final; 

f) ANEXO VI – Declaração de Solicitação de Condição Especial; 

g) ANEXO VII – Formulário para Recursos; 

h) ANEXO VIII – Requerimento para isenção de pagamento das inscrições. 

 

2. O concurso destina-se ao preenchimento das vagas existentes no quadro funcional permanente da 

Prefeitura Municipal de Lagoinha, bem como das que vierem a vagar e forem criadas durante a 

validade do Concurso.  

3. O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos contados da data de sua homologação, 

podendo, por ato expresso do Poder Executivo, ser prorrogado uma única vez por igual período, 

desde que não vencido o primeiro prazo, conforme o artigo 37, inciso III da Constituição Federal. 

4. O cronograma das atividades desenvolver-se-á com a estimativa de datas previstas no quadro a 

seguir. Este cronograma poderá ser alterado em face de motivação de caso fortuito ou de força 

maior. 
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5. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES  

 

ATIVIDADE DATAS E PRAZOS 

Período de inscrição 
17 de outubro a 21 de novembro de 2023 

21 de novembro a 30 de novembro de 2023 

Local de inscrição www.consulpam.com.br 

Solicitação de isenção 17 e 18 de outubro de 2023 

Resultado preliminar da solicitação de isenção da taxa de 

inscrição 
24 de outubro de 2023 

Recursos contra o resultado da solicitação de isenção da 

taxa de inscrição 

25 e 26 de outubro de 2023 e 01 e 02 de 

novembro de 2023 

Resultado pós-recurso da solicitação de isenção da taxa 

de inscrição 
03 de novembro de 2023 

Solicitação de atendimento diferenciado e entrega de 

laudo médico para comprovação de candidato com 

deficiência e/ou do atendimento diferenciado 

17 de outubro a 21 de novembro de 2023 

21 de novembro a 30 de novembro de 2023 

Resultado preliminar da solicitação de inscrição regular, 

da condição de candidato com deficiência e/ou do 

atendimento diferenciado 

06 de dezembro de 2023 

Recurso contra o resultado preliminar da solicitação de 

inscrição regular, da condição de candidato com 

deficiência e/ou do atendimento diferenciado 

07 e 08 de dezembro de 2023 

Homologação dos candidatos pagantes e relação dos 

candidatos inscritos como pessoa com deficiência, 

correções de dados e informações do candidato 

12 de dezembro de 2023 

Edital de Convocação para Prova Objetiva Até 10 dias antes da data da Prova Objetiva 

DATA DA  

PROVA OBJETIVA (MANHÃ) 

ALFABETIZADO E NÍVEL MÉDIO 

07 DE JANEIRO DE 2024 

DATA DA  

PROVA OBJETIVA (TARDE) 

NÍVEL FUNDAMENTAL E NÍVEL SUPERIOR 

07 DE JANEIRO DE 2024 

Gabarito preliminar da Prova Objetiva 08 de janeiro de 2024 

Recurso contra o gabarito preliminar 09 e 10 de janeiro de 2024 

Gabarito pós-recursos 18 de janeiro de 2024 

Resultado preliminar da Prova Objetiva  22 de janeiro de 2024 

Recurso contra o resultado preliminar da Prova Objetiva  23 e 24 de janeiro de 2024 

Resultado pós-recursos da Prova Objetiva  26 de janeiro de 2014 

Período Reservado Para Envio dos Títulos 
3 dias úteis a contar do resultado final da prova 

objetiva 

Resultado preliminar da prova de títulos   08 de fevereiro de 2024 

Recurso contra o resultado preliminar da prova títulos 09 e 10 de fevereiro de 2024 

Resultado pós-recursos e Resultado Final da prova 

títulos   
17 de fevereiro de 2024 

Edital de Convocação para Provas Práticas A ser divulgado  

Data das Provas Práticas A ser divulgado  

http://www.consulpam.com.br/
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Resultado preliminar das Provas Práticas A ser divulgado  

Recurso contra o resultado preliminar das Provas 

Práticas  
A ser divulgado  

Resultado pós-recursos das Provas Práticas  A ser divulgado  

Resultado final A ser divulgado  

Homologação A ser divulgado  

*As datas acima podem ser mudadas de acordo com a necessidade e conveniência, com a 

publicação de edital para amplo conhecimento. 

 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 

 

1. As inscrições estarão abertas no período de acordo com o cronograma das atividades, 

disponível neste edital e atualizado no site www.consulpam.com.br. 

1.1. O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser feito por meio de pagamento de boleto 

bancário gerado no período de inscrições no site www.consulpam.com.br. Não serão consideradas 

inscrições cujos boletos forem gerados e/ou pagos fora do período estipulado em edital. 

1.2. O candidato poderá efetuar inscrição em mais de um cargo, desde que haja compatibilidade de 

horário para a realização das provas entre eles, havendo incompatibilidade, deverá optar por apenas 

um dos que coincidirem. 

 

NÍVEL TAXA DE INSCRIÇÃO 

Alfabetizado R$ 20,00 

Nível Fundamental R$ 30,00 

Nível Médio/Técnico R$ 50,00 

Nível Superior Completo R$ 70,00 

 

2. O candidato, ao realizar o preenchimento da inscrição e o pagamento do respectivo boleto 

bancário, estará tacitamente declarando, sob as penas da Lei, satisfazer às seguintes condições: 

a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de 

direitos e obrigações civis, bem como o gozo dos direitos políticos (Decreto n.º 70.436, de 18/04/72, 

e artigo 12, §1º, da Constituição Federal – artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 19, de 04/06/98); 

b) Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos no ato da nomeação; 

c) Ter a situação regularizada com as obrigações perante o serviço militar, se do sexo masculino; 

d) Ter a situação regularizada perante a Justiça Eleitoral; 

e) Possuir, até a data da posse, todos os requisitos de habilitação exigidos para o cargo pretendido, 

conforme Anexo I; 

f) Conhecer, atender e aceitar as condições estabelecidas neste edital; 

g) Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos e civis; 

h) Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o exercício do 

cargo; 

i) Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura em 

cargo público, prevista na Lei Federal n.º 8.429, de 02 de junho de 1992; 

j) Não ser, nem ter sido condenado judicialmente por prática criminosa; 

k) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite 

acumulação de cargos, cargos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. 

XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários; 

l) Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo, e nem estar 

em idade de aposentadoria compulsória; 

m) Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante 

decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 

http://www.consulpam.com.br/
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3. As exigências contidas neste edital deverão ser obrigatoriamente comprovadas por ocasião da 

apresentação do candidato convocado para assumir o cargo público para o qual foi aprovado. 

3.1. Caso não sejam comprovadas as referidas exigências, o candidato convocado será 

automaticamente eliminado do certame. 

4. Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições, assim proceder: 

4.1. Antes de efetuar o pagamento do boleto bancário, certificar-se de que preenche todos os 

requisitos dispostos neste edital; 

4.2. Preencher seu cadastro no site www.consulpam.com.br e gerar boleto bancário para 

pagamento; 

4.3. Responsabilizar-se pelas informações prestadas no cadastro para inscrição, ficando o Instituto 

Consulpam no direito de excluí-lo do processo caso se comprove a não veracidade dos dados 

fornecidos; 

4.4. Estar ciente de que a isenção, a inscrição e o valor pago referente à taxa do concurso são 

pessoais e intransferíveis; 

4.5. Caso seja um candidato sabatista, declarar sua condição na Ficha Eletrônica de Inscrição para 

que lhe seja assegurado tratamento diferenciado para a realização das provas. 

5. As informações fornecidas pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição são de 

inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se a Prefeitura Municipal de Lagoinha e o Instituto 

Consulpam de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas. 

6. No dia estabelecido no Cronograma das atividades para homologação das inscrições, o 

candidato deverá acessar o link área de inscrição, disponível no site www.consulpam.com.br, para 

verificar se sua inscrição foi validada. Caso o candidato perceba algum problema com sua inscrição 

ou inconsistência nos dados informados, este deverá entrar em contato com o setor de Coordenação 

de Concursos do Instituto Consulpam – Consultoria Público-Privada, por meio dos telefones (85) 

3224-9369 e (85) 9957-9369 (WhatsApp), no chat ou no e-mail indicados no edital que será 

publicado especificamente para fins de informação acerca dos recursos. 

7. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no Formulário 

Eletrônico de Inscrição, não serão aceitas: 

a) Alteração do cargo indicado pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição; 

b) Transferência de inscrição ou da isenção do valor da taxa de inscrição entre pessoas; 

c) Transferência de pagamento de inscrição entre pessoas; 

d) Alteração de locais de realização das provas; 

e) Alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para a 

condição de pessoa com deficiência. 

8. A Prefeitura Municipal de Lagoinha e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por 

inscrições não recebidas por falhas de comunicação, tais como eventuais equívocos provocados por 

operadores de instituições bancárias, assim como no processamento do boleto bancário; 

congestionamento das linhas de comunicação; falhas de impressão; problemas de ordem técnica nos 

computadores utilizados pelos candidatos; bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a 

transferência dos dados e impressão do boleto bancário ou da 2ª (segunda) via do boleto bancário, 

ressalvado, para tanto, quando a responsabilidade for atribuível exclusivamente aos organizadores do 

Concurso. 

9. Ao candidato pertence a irrestrita e total responsabilidade pelo correto preenchimento do 

Formulário de Inscrição, bem como pelas informações nele prestadas. 

10. No dia da prova, o candidato deve apresentar o documento de identificação com foto, 

utilizado no preenchimento do formulário de inscrição, sob pena de não ter direito a permanecer no 

local de prova. 
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11. Efetivado o pagamento da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, mesmo diante de caso 

fortuito ou de força maior, serão aceitos pedidos de devolução do valor pago, salvo em caso de 

cancelamento do certame por força judicial ou por conveniência da Prefeitura Municipal. 

12. Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante de pagamento da inscrição.  

13. Para os efeitos deste Concurso Público, aplicando-se a todos os atos de identificação do 

candidato, inclusive na inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, SÃO 

CONSIDERADOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE COM FOTO: as carteiras e/ou cédulas de 

identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério 

das Relações Exteriores e pelas Polícias Militares. Carteira nacional de habilitação, expedida na 

forma da Lei Federal n.º 9.503/97, e passaporte, além das Carteiras Profissionais expedidas por 

Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei têm validade como documento de identidade como, por 

exemplo, as carteiras de identidade do CREA, da OAB, do CRC, do CRP, e ainda carteira de trabalho 

(CTPS). 

13.1. Uma vez indicado na Ficha Eletrônica de Inscrição um dos documentos de 

identificação descritos acima, o candidato obriga-se a apresentá-lo no dia da prova e em todas 

as etapas do certame.  

13.2. Mesmo que seja considerado documento de identificação válido conforme este edital, a 

apresentação aleatória de qualquer um destes não garante ao candidato o acesso ao local de prova, 

salvo se for o mesmo indicado no Requerimento de inscrição.  

14. Para os efeitos deste concurso, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, 

inclusive na inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, NÃO SERÃO 

ACEITOS COMO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: qualquer tipo de documentação digital (como 

Título Digital, CNH Digital, CRLV digital ou Carteira de Trabalho Digital), certidões de nascimento, 

títulos eleitorais, CPF, documento de alistamento militar, certificado de reservista, carteiras de 

motoristas expedidas antes da Lei Federal n.º 9.503/97, carteiras de estudante, carteiras funcionais 

sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados.  

15. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos 

concernentes ao Concurso Público, que serão realizadas no site www.consulpam.com.br, de 

acordo com cada caso. 

16. Não será aceita inscrição fora do horário e período estabelecidos no cronograma de atividades. 

17.  Os candidatos poderão solicitar UMA ISENÇÃO do pagamento da taxa de inscrição para 

UM CARGO se: 

17.1. Nos termos da Lei Federal n.º 13.656/2018, durante o período destinado à solicitação de 

isenção, o candidato doador de sangue ou medula óssea deverá apresentar o Formulário de 

requerimento para isenção de pagamento das inscrições (ANEXO VIII) preenchido, cópia do RG, 

CPF, e comprovante de inscrição e Carteira de Doador de Sangue emitida pelo órgão competente, na 

qual devem constar a validade e a última data (dia, mês e ano) em que as doações foram feitas, a fim 

de comprovar ter efetuado duas doações de sangue no período de um ano anterior à data de 

publicação deste edital. Todos os documentos deverão ser enviados para o e-mail 

enviodedocumentos@consulpam.com.br. A ausência de quaisquer dos documentos supracitados 

acarretará o indeferimento da isenção do candidato. O envio da documentação deve ser realizado no 

período estipulado no cronograma de atividades, caso contrário, a solicitação de isenção não será 

avaliada.   

17.2.  Nos termos da Lei n.º 13.656/2018, o cidadão de baixa renda pode solicitar isenção desde 

que comprove seu estado de pobreza através de sua inscrição devidamente atualizada no Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa 

renda com renda per capita de até meio salário mínimo, acompanhado da FICHA CADASTRAL 

emitida pelo Sistema CadÚnico, constando a renda per capita da família, atualizada, no Programa do 

Governo Federal. A ficha cadastral atualizada junto com uma cópia sem autenticação do RG, CPF, da 

mailto:enviodedocumentos@consulpam.com.br
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Solicitação de Isenção (ANEXO VIII) e do comprovante de inscrição, deverão ser enviados para o e-

mail enviodedocumentos@consulpam.com.br. A ausência de quaisquer dos documentos 

supracitados acarretará o indeferimento da isenção do candidato. O envio da documentação deve ser 

realizado no período estipulado no cronograma de atividades, caso contrário, a solicitação de isenção 

não será avaliada. 

17.3. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste edital ou não cumpra os 

prazos estipulados, o seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição será indeferido. 

17.4. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos após a entrega da 

devida documentação. 

17.5. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa 

de inscrição, será divulgado no site www.consulpam.com.br em tempo hábil para que o candidato, 

cuja isenção tiver sido indeferida, possa efetuar o pagamento do boleto bancário, caso assim deseje. 

18. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos 

concernentes ao Concurso Público que serão divulgadas no site www.consulpam.com.br. O 

Instituto Consulpam não se responsabiliza por informações postadas em outros sites. 

19. A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o concurso, poder-se-ão anular as provas e 

a nomeação do candidato, desde que seja verificada a falsidade de suas declarações ou dos 

documentos apresentados, bem como a existência de fraude na realização das provas, sem prejuízo da 

sua responsabilização civil, penal e administrativa. 

20. A declaração falsa ou inexata dos dados do Formulário de isenção (Anexo VIII) do valor da 

taxa de inscrição, fornecidos pelo candidato ou a apresentação de documentos falsos ou inexatos que 

evidenciem má-fé, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos 

decorrentes, em qualquer época, sujeitando-se o requerente às sanções civis, criminais e 

administrativas cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

21.  Não será concedida isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) Deixar de enviar a documentação solicitada no período fixado ou o fizer por meios distintos 

daqueles previstos neste edital; 

b) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

c) Fraudar e/ou falsificar documento. 

22. No dia estabelecido no Cronograma das atividades para a homologação das inscrições dos 

candidatos isentos, o interessado deverá acessar o site www.consulpam.com.br, no link área do 

candidato para averiguar se sua isenção foi deferida. Caso a isenção conste como indeferida, o 

candidato poderá entrar com pedido de recurso conforme orientação constante na publicação. 

 Se julgar necessário, o candidato pode entrar em contato com o setor de Coordenação de Concurso 

do Instituto Consulpam, por meio dos telefones (85)3224-9369 e (85) 9957-9369 (WhatsApp) ou pelo 

chat disponível no nosso site www.consulpam.com.br. 

23. Nos casos em que as isenções permaneçam INDEFERIDAS após recurso, os candidatos que 

desejarem deverão pagar o boleto bancário dentro dos prazos estabelecidos neste edital para 

concluírem suas inscrições. 

24. DO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 

24.1. O horário e o local da realização das avaliações serão disponibilizados em até 05 (cinco) dias 

antes da data do certame, no endereço eletrônico www.consulpam.com.br, no link área do 

candidato. O Cartão de identificação NÃO será enviado pelos Correios ou outros meios de 

comunicação.  

24.2. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização 

das provas para fins de justificativa de sua ausência. 

24.3.  É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do trajeto até o local de 

realização das provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo-lhe aconselhável visitar o local com 

antecedência. 

mailto:enviodedocumentos@consulpam.com.br
http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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24.4. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 

ausência do candidato. 

24.5. O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará desistência do candidato 

e resultará em sua eliminação deste concurso. 

 

24.6. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constante na convocação para a 

prova objetiva, mas que apresente os comprovantes de inscrição, boleto bancário e seu comprovante 

de pagamento, efetuados nos moldes previstos neste edital, terá acesso ao local de prova. 

24.7. Para ser incluído nos locais de prova de forma efetiva e segura, o candidato deverá entrar 

em contato com o Instituto Consulpam, imediatamente após a publicação dos referidos locais de 

prova, por meio dos telefones (85) 3224-9369 e (85) 9957-9369 (WhatsApp). 

24.8. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

24.9.  Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, na sua data de nascimento, no 

número do documento de identidade utilizado na inscrição ou na sigla do órgão expedidor constantes 

no Cartão de identificação, deverão ser comunicados imediatamente ao Instituto Consulpam.  

24.10. Caso o candidato não comunique ao Instituto Consulpam sobre erro de digitação no 

Requerimento de inscrição antes da prova, aquele arcará com o prejuízo advindo de tal erro. 

24.11. Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou retificações nos dados informados 

pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição ou de Isenção, relativa ao cargo e nem quanto à 

condição em que concorre. 

 

 

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

1. Em cumprimento à Lei n.º 9.508/2018, à pessoa com deficiência, é assegurado o direito de 

inscrição no presente Concurso Público para preenchimento das vagas cujas atribuições sejam 

compatíveis com a deficiência de que é portadora, sendo-lhes reservado um percentual de 5% (cinco 

por cento) das vagas oferecidas para o cargo público pretendido e das que vierem a ser criadas 

durante o prazo de validade do certame. 

2. Para fins de identificação de cada tipo de deficiência, adotar-se-á a definição contida no art. 

4º do Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamentou a Lei n.º 7.853, de 

1989, com as alterações advindas do Decreto Federal n.º 5.296, de 2 de dezembro de 2004, bem como 

a Súmula 377 do STJ. 

3. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou 

recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o 

cargo. 

4. Ressalvadas as condições especiais contidas no Decreto n.º 3.298/99, particularmente em seu 

art. 40, participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no 

que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à 

nota mínima exigida para os demais candidatos e a todas as demais normas de regência do Concurso 

Público. 

5. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições da 

função pública é obstativa à inscrição no certame. 

6. Não obsta à inscrição ou ao exercício das atribuições da função pública a utilização de 

material tecnológico de uso habitual. 

7. Nos termos do Decreto Federal n.º 3.298/99, o candidato inscrito como pessoa com 

deficiência deverá especificá-la no Requerimento de inscrição. 
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7.1.   Para ter as condições especiais atendidas, o candidato deverá enviar e-mail, até o último dia de 

inscrição, para pcdconsulpam@gmail.com com cópia do RG, CPF e do laudo médico, bem como 

informar qual atendimento diferenciado deseja receber. 

8. Previamente à nomeação, será aferida a condição de deficiência, momento em que os 

candidatos serão submetidos, no prazo fixado pela Prefeitura Municipal de Lagoinha, quando do ato 

de convocação, a exame médico oficial ou credenciado, o qual terá caráter definitivo sobre a 

qualificação do candidato quanto à existência ou não da deficiência e ao grau de compatibilidade da 

deficiência para o exercício das atribuições do cargo público. 

9. Se a deficiência for considerada incompatível com as atividades previstas, o candidato terá 

seu nome excluído das listas de classificação em que figurar. 

10. Mesmo após o exame aludido neste capítulo, a compatibilidade entre as atribuições do cargo 

público e a deficiência do candidato será reavaliada por equipe multiprofissional, durante o estágio 

probatório. 

11. Na falta de candidato(s) aprovado(s) para provimento das vagas reservadas para pessoas com 

deficiência, estas serão preenchidas pelos demais aprovados, com estrita observância à ordem 

classificatória. 

12. O candidato com deficiência que, no ato de sua inscrição, não declarar essa condição nem 

enviar laudo médico, não poderá alegá-la como fundamento para obter qualquer tratamento 

diferenciado. 

13. O resultado final deste Concurso Público será publicado em duas listas, contendo, a primeira, 

a classificação de todos os candidatos – ampla concorrência, inclusive com o nome dos candidatos 

com deficiência – e a segunda contendo somente a classificação dos candidatos que concorrem às 

vagas destinadas aos deficientes. 

14. Os candidatos que não enviarem o CID ao Requerimento de inscrição no período estipulado, 

não poderão fazê-lo em outro momento.  

15. O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público. 

16. O candidato que, após a avaliação médica, não for considerado deficiente nos termos do 

Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal n.º 5.296, de 2 

de dezembro de 2004, bem como a Súmula n.º 377, do Superior Tribunal de Justiça – STJ, de 22 de 

abril de 2009, permanecerá somente na lista de ampla concorrência de classificação do cargo público 

para o qual se inscreveu. 

17. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência previstas neste 

edital, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, o candidato que: 

a) Não enviar o laudo médico ou o fizer fora do prazo estabelecido; 

b) Apresentar o laudo médico sem data de expedição; 

c) Apresentar laudo médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente à 

Classificação Internacional de Doença – CID; 

d) Apresentar laudo médico que não contenha informações que permitam caracterizar a 

deficiência nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal n.º 3298, de 20 de dezembro de 

1999, combinado com o enunciado da Súmula n.º 377, do STJ, de 22 de abril de 2009. 

18. Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de aposentadoria. 

19. A pessoa com deficiência que precisar de auxílio para transcrição das respostas da prova, 

deverá indicar tal necessidade no ato da inscrição. Neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, 

não podendo a Prefeitura Municipal de Lagoinha e o Instituto Consulpam serem responsabilizados, 

sob qualquer alegação por parte do candidato, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo 

fiscal. 

20. A pessoa com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, 

além de indicar esta necessidade no Formulário Eletrônico de Inscrição, deverá enviar o laudo médico 

mailto:pcdconsulpam@gmail.com
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acompanhado de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, que justificará a 

necessidade do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos termos do § 2º do art. 40, do Decreto 

Federal n.º 3.298/1999.  

 

21. A pessoa com deficiência visual (cega ou com baixa visão) poderá solicitar prova especial em 

Braille ou ampliada. Neste último caso, serão oferecidas provas com tamanho de letra correspondente 

a corpo 24. 

22. Conforme norma contida no Decreto de n.º 9.508/2018, à pessoa com deficiência auditiva que 

solicitar condições especiais será oferecido intérprete de libras somente para tradução das 

informações e/ou orientações para realização da prova. Será permitido o uso de aparelhos auditivos 

no interior do local de prova, sendo este aparelho submetido à inspeção e aprovação pela autoridade 

responsável pelo certame. 

23. A pessoa com deficiência que não requerer às condições especiais no prazo e forma previstas 

neste edital, sejam quais forem os motivos alegados, terá exclusiva responsabilidade na opção de 

realizar ou não a prova sem as condições especiais não solicitadas.  

24. Do total das vagas ofertadas de cada cargo, 5% (cinco por cento) será reservado para pessoas 

com deficiência, em cumprimento ao que assegura o art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no 

Decreto Federal n.º 3.298/99 e Decreto Federal n.º 9.508/18, observando-se a compatibilidade de 

condição especial do candidato com as atividades inerentes às atribuições do cargo para o qual 

concorre, no prazo de validade do presente Concurso Público. 

25. Caso a aplicação do percentual de que trata este capítulo, resultar número fracionado igual ou 

superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se 

inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficara condicionada a elevação da fração para o 

mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o cargo. 

25.1. Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e aos parágrafos 1°, 2° e 3º do 

art. 1º do Decreto Federal n.º 9.508/2018, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das 

vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de 

validade do presente Concurso Público para cada cargo. 

25.2. As vagas para pessoa com deficiência constam no Anexo I deste Edital, os cargos que não 

constarem vagas expressas quando houver solicitação à reserva e/ou quando as aprovações para tal 

categoria ultrapassarem o número da oferta, ficaram na condição de classificável, a depender do 

surgimento de vagas até o prazo de validade do concurso. 

26. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 

relacionadas no artigo 4º do Decreto Federal n.º 3.298/99 e suas alterações, e no Decreto Federal n.º 

9.508/2018. 

27. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 

Federal n.º 3.298/99, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 

horário e local de aplicação das provas. 

28. O candidato com deficiência deverá enviar laudo que comprove sua deficiência. O laudo 

deverá estar devidamente assinado por profissional competente, conter o CRM do profissional e 

especificar o CID em que o candidato se enquadra. Deverá preencher o formulário (Anexo VI) deste 

Edital, e enviar os documentos para o e-mail pcdconsulpam@gmail.com. 

29. Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, conforme 

data de envio no registro do e-mail, obrigatoriamente acompanhado do formulário (Anexo VI) e com 

os documentos a seguir, sob pena de indeferimento: 

a)  Laudo Médico expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do término das inscrições, 

atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
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deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua 

emissão, anexando ao Laudo Médico as seguintes informações: nome completo, número do 

documento de identidade (RG), número do CPF e nome do Concurso Público, nome do cargo 

pretendido (Anexo VI); 

b)  O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou ampliada ou, 

ainda, leitura de sua prova, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá 

encaminhar solicitação por escrito (Anexo VI), dentro do prazo previsto para envio da 

documentação;  

c)  O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua 

Brasileira de Sinais, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá 

encaminhar solicitação por escrito (Anexo VI); 

d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio da 

documentação indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, por escrito (Anexo VI), mobiliário 

adaptado e espaços adequados para a realização da prova, designação de fiscal para auxiliar no 

manuseio das provas discursivas (quando houver) e transcrição das respostas, salas de fácil acesso, 

banheiros adaptados para cadeira de rodas etc.;  

e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além 

do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação (Anexo 

VI) com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, 

dentro do prazo de envio do laudo. 

30. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas 

provas nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos 

candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo, 

ainda, utilizar-se de soroban. 

31. Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão 

oferecidas nesse sistema. Sua prova ampliada será em fonte 24. 

32. O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado no item 29 letra 

“a”, e que não tenha indicado no ato da inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas, 

automaticamente será considerado como “concorrendo às vagas reservadas a deficientes”. 

33. Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos 

mencionados neste Capítulo e seus subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja 

qual for o motivo alegado, bem como poderão não ter as condições especiais atendidas. 

34. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes 

deste Capítulo, não poderá interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 

35. O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de 

classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência. 

36. Ao ser convocado para contratação, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 

deficiente ou não, e o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da 

lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se 

constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

37. A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade 

original oficial e terá por base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme 

item 7.1 deste Capítulo, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 

ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 

causa da deficiência. 

38. Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica da Prefeitura Municipal de 

Lagoinha. 
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39. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a 

perda do direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

40. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será 

devolvido. 

 

41. Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação ou aposentadoria por invalidez. 

 

 

CAPÍTULO IV – DA FASE DO CONCURSO PÚBLICO 

 

1. O Concurso Público constará de:  

1.1 Prova Objetiva de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos. 

1.2 Prova de Títulos de caráter classificatório para os cargos de Nível Superior. 

1.3 Prova Prática de caráter eliminatório e classificatório para os cargos: Motorista, Operador 

de Máquinas, Coveiro, Eletricista, Pedreiro Nível I, Pintor e Trabalhador Braçal. 

 

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA PROVA OBJETIVA 

 

1. A prova objetiva será realizada na cidade de Lagoinha, conforme descrito abaixo: 

1.1. A Prefeitura Municipal de Lagoinha e o Instituto Consulpam não assumem qualquer 

responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e alimentação dos candidatos residentes ou 

domiciliados em Lagoinha ou em outro município que exija o deslocamento para a compleição das 

provas. 

1.2. Caso a cidade de Lagoinha não suporte a capacidade de inscritos no Concurso Público ao 

final das inscrições, as provas poderão ser aplicadas em datas e turnos diferentes, sendo publicado um 

novo Cronograma de Atividades. 

2. O candidato somente poderá realizar a prova em data, local e horário definidos no Cartão de 

identificação.  

3. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização 

das provas para fins de justificativa de sua ausência. 

4. Caso o candidato necessite de atendimento diferenciado deverá informá-lo no ato da 

inscrição. 

5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com sessenta 

minutos de antecedência, munido do documento de identificação com foto informado no ato da 

inscrição e o Cartão de identificação emitido na área do candidato, disponível no site 

www.consulpam.com.br, de caneta esferográfica (tinta preta ou azul), fabricada em material 

transparente e preferencialmente, do Cartão de identificação e do boleto original quitado, sem os 

quais não terá acesso ao local da prova. 

6. O comprovante de pagamento de inscrição e o Cartão de identificação, por si sós, não serão 

aceitos para a identificação do candidato. 

7. Uma vez dentro do prédio onde fará a prova, o candidato não poderá manusear nenhum 

equipamento eletrônico, nem consultar ou manusear qualquer material de estudo ou de leitura 

enquanto aguarda o horário de início da prova, bem como somente poderá deixar a sala de realização 

da prova mediante consentimento prévio, acompanhado de um fiscal, ou sob fiscalização da equipe 

de aplicação de provas. 

8. É vedado o ingresso de candidato na sala de provas portando garrafa opaca, garrafa 

transparente com rótulo, arma de fogo ou objetos similares, mesmo que apresente a respectiva 

autorização de porte. 
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9. Dentro do prédio onde fará a prova, não será permitido o uso de óculos escuros, boné, 

chapéu, gorro, lenço, abafadores auriculares, tampões e/ou similares, brincos, bem como o uso ou o 

porte, mesmo que desligados, de telefone celular, pagers, bip, relógios de qualquer tipo, agenda 

eletrônica, calculadora, notebook, palmtop, ipod, tablet, gravador, transmissor/receptor de mensagens 

de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, qualquer espécie de consulta ou 

comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim 

como não será permitida a anotação de informações relativas às questões das provas e suas respostas 

(copiar gabarito) fora dos meios permitidos, uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, 

códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual. O descumprimento desta instrução 

poderá implicar na eliminação do candidato. 

10. O Instituto Consulpam não se responsabiliza pela guarda de objetos dos candidatos, ficando 

todos os pertences em posse destes. Recomenda-se que sejam levados apenas os objetos permitidos 

neste edital, quais sejam: documento de identificação com foto, Cartão de identificação, comprovante 

de pagamento, comprovantes de protocolos sanitários e caneta com corpo transparente. O Instituto 

Consulpam e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam por perdas, extravios ou danos que 

eventualmente ocorram aos objetos dos candidatos. 

11. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, deixando as 

orelhas à mostra. Para fins de revista com detectores de metal, os candidatos não poderão ter acesso 

ao local de prova usando brincos ou similares. 

12. O documento de identificação com foto apresentado no dia da prova deverá estar em perfeita 

condição, a fim de permitir, com clareza, a identificação do candidato, e deverá conter, 

obrigatoriamente, filiação, fotografia, data de nascimento e assinatura. 

13. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver previamente inscrito e 

munido de documento de identidade com foto, sendo exigida a apresentação do documento original e 

válido, não sendo aceita cópia, mesmo que autenticada. 

14. Não serão aceitos documentos de identificação com prazos de validade vencidos, ilegíveis, 

não identificáveis e/ou danificados. 

15. Nos locais de realização das provas, após o fechamento dos portões, em horário a ser 

divulgado pelo Instituto, não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma. O 

candidato que se apresentar após o fechamento dos portões será eliminado. 

16. Os portões serão fechados 20 (vinte) minutos antes do horário previsto para o início das 

provas. Uma vez fechado, não será permitida a entrada de nenhum candidato.    

17. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência de 

pessoas não autorizadas pelo Instituto Consulpam. 

18. No caso de perda, roubo ou na falta do documento de identificação com o qual se inscreveu 

neste certame, o candidato poderá apresentar outro documento de identificação equivalente, 

juntamente com Boletim de Ocorrência (BO) informando a perda do documento de identificação, 

emitido em até 30 dias antes da data da prova. 

19. Após entrarem na sala da prova, somente poderão retirar-se após decorrida uma hora do 

tempo de duração previsto. 

20. O candidato que, por qualquer motivo, se recusar a permanecer em sala durante o período 

mínimo estabelecido neste capítulo, terá o fato consignado em ata constando os motivos do 

descumprimento e poderá ser eliminado do certame, garantidos o contraditório e a ampla defesa. Na 

ata, deve constar a assinatura do candidato ou de testemunhas, caso o primeiro se negue a fazê-lo.  

21. A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento do rompimento de 

seus lacres, mediante termo formal, na presença de testemunhas. 

22. Os candidatos não poderão utilizar, em hipótese alguma, lapiseira, lápis, borracha, corretivos 

ou outro material que não seja caneta de corpo transparente. 
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23. Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer espécie de consulta 

ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, 

assim como não será permitido o uso de livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou quaisquer 

outros meios. 

 

24. O candidato não poderá fazer anotação de questões ou informações relativas às suas respostas 

em quaisquer outros meios que não os permitidos neste edital e seus anexos. 

25. Caso algum aparelho emita qualquer som no horário de prova, o candidato será eliminado do 

certame. 

26. O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado portando qualquer um dos 

aparelhos não permitidos neste edital, mesmo que desligados, terá a ocorrência registrada em Ata, que 

será avaliada pela Comissão de Concursos, podendo ser eliminado do certame. 

27. Os 3 (três) últimos candidatos em sala somente poderão retirar-se juntos, após verificarem o 

correto armazenamento dos cartões-resposta em invólucros específicos, além de assinarem em locais 

específicos com vistas a atestar a idoneidade da aplicação das provas. 

28. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura venham 

a ser entregues ao Instituto Consulpam, serão guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e 

encaminhados posteriormente à seção de achados e perdidos da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT.  

29. Para garantir a segurança do Concurso Público, o candidato será submetido a detector de 

metais dentro do prédio onde realizará as provas, dentre outras medidas. 

30. Ao iniciarem os procedimentos operacionais relativos à aplicação das provas, serão 

observadas as condições abaixo: 

a) As instruções constantes nos cadernos de provas e no cartão-resposta, bem como as 

orientações e instruções expedidas pela Consulpam durante a realização das provas complementam 

este edital e deverão ser rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato; 

b) O candidato deverá assinar a lista de presença e o cartão-resposta de acordo com a assinatura 

constante no seu documento de identidade; 

c) A ausência da digital e/ou da assinatura do candidato no cartão-resposta da prova objetiva 

poderá acarretar a eliminação do candidato; 

d) Uma vez fora da sala, o candidato não poderá regressar para assinar ou imprimir a digital no 

cartão-resposta; 

e) Somente serão permitidos assinalamentos nos cartões-resposta feitos pelo próprio candidato, 

com caneta esferográfica (tinta preta ou azul), fabricada em material transparente, sendo vedada 

qualquer participação de terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas às pessoas com 

deficiência ou com necessidade de atendimento especial; 

f) Não haverá substituição do cartão-resposta por erro do candidato, salvo em situação que o 

Instituto Consulpam julgue necessário; 

g) O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar seu 

cartão-resposta, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção; 

h) Será considerado nulo o cartão-resposta que estiver marcado ou escrito, respectivamente, a 

lápis, bem como com a presença de qualquer forma de identificação do candidato fora do lugar 

especificamente indicado para tal finalidade; 

i) Ao terminar o tempo máximo determinado neste edital para a realização das provas, o 

candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o cartão-resposta, devidamente preenchidos e 

assinados nos locais destinados a isso; 

j) O candidato poderá levar seu caderno de provas quando faltar uma hora para o 

término do horário estabelecido. Para tanto, o material deve estar intacto, sem faltar nenhuma 

folha ou parte dela. A violação da prova acarretará a eliminação do candidato; 
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k) Na correção dos cartões-resposta, será atribuída nota zero à questão sem opção assinalada, 

com mais de uma opção assinalada, que contenha emenda ou rasura ou cuja marcação não esteja 

condizente com a instrução fornecida no próprio cartão. O preenchimento do cartão-resposta fora do 

padrão instruído será desconsiderado, pois o leitor ótico não capta as marcações em desconformidade 

com o padrão de leitura do equipamento;  

l) Ao terminarem as provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não sendo 

possível nem mesmo a utilização dos banheiros; 

m) No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de 

aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas 

e/ou critérios de avaliação/classificação. 

n) Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões (material personalizado de aplicação das 

provas), em razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o número de 

candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de prova/material, o INSTITUTO 

CONSULPAM – Consultoria Público-Privada tem a prerrogativa para entregar ao candidato 

prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de 

coordenação. 

31. Poderá ser eliminado do Concurso Público, garantidos o contraditório e a ampla defesa, o 

candidato que: 

a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais determinados; 

b) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

c) Não apresentar o documento de identidade com foto informado no Formulário Eletrônico de 

Inscrição ou quaisquer dos documentos oficiais equiparados juntamente com Boletim de Ocorrência 

no caso de perda ou roubo do documento informado no ato da inscrição; 

d) Após iniciada a prova, estabelecer comunicação, por qualquer meio, com outros candidatos 

ou com pessoas estranhas a este Concurso Público; 

e) Portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de 

licença para o porte; 

f) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou deixar o local de provas 

antes de do horário permitido;  

g) Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 

outro material literário ou visual, salvo se expressamente admitido no edital; 

h) For surpreendido usando e/ou portando algum dos objetos proibidos por este edital; 

i) Não prender os cabelos longos para deixar à mostra as orelhas; 

j) Não entregar o caderno de questões e o cartão-resposta ao término do tempo de aplicação das 

provas; 

k) Fizer anotação de informações relativas às questões da prova e suas respostas (copiar 

gabarito) fora dos meios permitidos; 

l) Ausentar-se da sala de prova portando o cartão-resposta e/ou caderno de questões; 

m) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros em qualquer fase do certame; 

n) Não permitir a coleta de sua assinatura; 

o) Recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal e de coleta da impressão digital da 

prova objetiva; 

p) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do 

local da prova, da prova e de seus participantes; 

q) Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato; 

r) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização das 

provas; 

s) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; 
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t) Recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da comissão organizadora, da banca 

examinadora, da equipe de aplicação e apoio às provas ou qualquer outra autoridade presente no local 

do certame; 

u) Deixar de atender às normas contidas nos cadernos de provas e no cartão-resposta e demais 

orientações/instruções fornecidas pelo Instituto Consulpam. 

 

32. Caso ocorra alguma das situações previstas neste Capítulo, o Instituto Consulpam lavrará 

ocorrência e, em seguida, encaminhará o referido documento para a Prefeitura Municipal, a fim de 

que sejam tomadas as providências cabíveis. 

33. Os gabaritos serão publicados no endereço eletrônico www.consulpam.com.br, até o 1º 

(primeiro) dia útil subsequente à realização das provas. 

34. A duração das provas será de (3) três horas com exceção para os candidatos com 

deficiência que houverem solicitado tempo adicional.  

35. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo de duração das provas e não serão 

fornecidas informações referentes ao conteúdo por qualquer membro da equipe da aplicação das 

provas e/ou pelas autoridades presentes. 

36. Na prova objetiva, considerar-se-á APROVADO o candidato que obtiver, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) de acertos na Prova de Conhecimentos Gerais e 50% (cinquenta por cento) de 

acertos na Prova de Conhecimentos Específicos. 

37. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas em razão de erro material serão 

atribuídos a todos os candidatos que tiverem realizado a prova. 

38. Acarretará a eliminação do Concurso, sem prejuízo das sanções cabíveis, a burla ou a 

tentativa de burla, por parte do candidato, a quaisquer das normas definidas neste edital e seus 

anexos, no Manual do Candidato e/ou em outros editais complementares relativos ao certame, nos 

comunicados e/ou nas instruções constantes em cada prova, bem como o tratamento incorreto e/ou 

descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

39. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse 

público e, em especial, dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade, será solicitado, 

quando da aplicação da prova objetiva, a autenticação digital em local apropriado. 

40. O gabarito preliminar das provas será publicado no site www.consulpam.com.br, conforme 

previsto no cronograma. 

41. Em hipótese alguma haverá segunda chamada para realização da prova, sendo atribuída nota 

0 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 

42. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA LACTANTES 

42.1. Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do CONCURSO PÚBLICO, nos 

critérios e condições estabelecidos pelos artigos 227 da Constituição Federal, artigo 4º da Lei Federal 

n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 1º e 2º da Lei Federal n.º 10.048/2000 e 

Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 2019.  

42.2. A candidata que seja mãe lactante de bebê de até 6 (seis) meses de idade deverá 

requerer, no ato da inscrição, local reservado para amamentação. 

42.3. A prova da idade do infante será feita mediante declaração anexada no ato de 

inscrição para o CONCURSO PÚBLICO e apresentação da respectiva certidão de nascimento 

durante sua realização. A candidata que não apresentar a solicitação no período de inscrição, poderá 

não ter a solicitação atendida por questões de não adequação das instalações físicas do local de 

realização das provas. 

42.4. Deferida a solicitação, a mãe deverá, no dia da prova ou da etapa avaliatória, indicar 

uma pessoa acompanhante que será a responsável pela guarda da criança durante o período 

necessário. 

42.5. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, 

por até 30 (trinta) minutos, por filho. A mãe poderá retirar-se, temporariamente, da sala em que 
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estiver sendo realizadas as provas, para atendimento ao seu bebê, em sala especial a ser reservada 

pela Coordenação. 

42.6. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em 

igual período. 

 

42.7. Para a amamentação, o bebê deverá permanecer no ambiente determinado pela 

Coordenação. 

42.8. A criança deverá estar acompanhada somente de um maior de 18 (dezoito) anos, capaz, 

responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata), e a permanência temporária 

desse adulto, em local apropriado, será autorizada pela Coordenação deste CONCURSO PÚBLICO. 

O acompanhante do infante não poderá utilizar celulares ou outros equipamentos eletrônicos. 

42.8.1. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido 

para fechamento dos portões e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, próxima 

ao local de aplicação das provas. 

42.9. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma fiscal do 

Instituto Consulpam, sem a presença do responsável pela guarda da criança, que garantirá que sua 

conduta esteja de acordo com os termos e condições deste edital. 

42.10. A candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará as provas. 

42.11. O Instituto Consulpam não disponibilizará acompanhante para a guarda de crianças. 

 

 

 

1. A prova objetiva ocorrerá de acordo com o especificado no cronograma. 

2. A prova objetiva compreenderá questões de múltipla escolha – A, B, C, D – de acordo com 

conteúdo indicado no Anexo III. 

3. Nas provas objetivas, serão válidas apenas as respostas assinaladas no cartão-resposta. 

4. O quantitativo de questões e suas respectivas áreas de saber estão discriminados no Anexo II deste 

edital. 

 

 

 

1. Haverá Prova de Títulos, de caráter exclusivamente classificatório para os cargos de nível superior. 

2. A Prova de Títulos será avaliada somente aos candidatos aprovados na Prova Objetiva, sendo que 

os candidatos aprovados, conforme item 1 deste capítulo, deverão enviar os títulos VIA ÁREA DO 

CANDIDATO, no período estipulado no cronograma.  

2.1. O título só terá sua respectiva nota validada caso esteja em total concordância com os itens deste 

Capítulo.  

3. ENVIO DOS TÍTULOS: O candidato deverá acessar a Área do Candidato no site do Instituto 

Consulpam: www.consulpam.com.br, onde estará disponível conforme o cronograma das atividades a 

opção de MEUS TÍTULOS, devendo o candidato escolher o cargo, tipo do título solicitado e fazer o 

envio eletrônico do arquivo digital dos documentos para avaliação.  

3.1. Os documentos, em formato PDF e tamanho máximo de 5 Megabytes, deverão ser apresentados 

em:  

a) documento nato-digital: documento originalmente emitido em meio digital com código verificador 

de autenticidade ou semelhante OU,  

CAPÍTULO VI – DA PROVA OBJETIVA 

CAPÍTULO VII – DA PROVA DE TÍTULOS 
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b) documento digitalizado: documento escaneado, preferencialmente colorido, a partir de cópia 

autenticada em Cartório/Tabelionato.  

3.2. No envio eletrônico de títulos, será disponibilizado apenas um campo de envio para cada título. 

O candidato deverá enviar um único arquivo, contendo todas as páginas do título (frente e verso, se 

for o caso) a ser avaliado, acompanhado ainda de todos os documentos necessários à validação do 

título.  

3.3. O candidato deverá nomear o arquivo do título de forma que seja possível identificá-lo.  

3.4. Ao final do envio dos títulos, o candidato poderá visualizar a “Relação de Títulos Apresentados” 

para guardar consigo, pois poderá ser exigido, na posse, as vias originais dos títulos entregues na 

Prova de Títulos.  

3.5. É de responsabilidade do candidato o correto envio (upload) do arquivo para avaliação da 

Comissão Examinadora, sendo vedada a apresentação de arquivos em imagem (foto).  

3.6. Após cadastrar os documentos, o candidato deverá confirmar e finalizar a Prova de Títulos 

clicando em “Enviar Título”. Após finalizar o envio, a alteração/edição de documentos somete será 

possível dentro do período de envio. 

4. Serão aceitos como documentos os títulos que forem representados por diplomas e certificados 

definitivos de conclusão de curso expedidos por instituição reconhecida pelo MEC ou órgão estadual 

competente, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do 

responsável pela expedição do documento. 

5. Serão pontuados, conforme critérios de pontuação definida no item 6 deste capítulo, apenas: 

a) 2 (dois) títulos de especialização lato sensu. 

b) 2 (dois) título stricto sensu Mestrado. 

c) 1 (um) título stricto sensu Doutorado. 

6. A comprovação de títulos observará os seguintes critérios: 

a) Especialização em nível lato sensu, mediante a apresentação de fotocópia autenticada em 

cartório, do certificado de conclusão, expedido por instituição superior reconhecida pelo MEC ou 

órgão estadual competente, com indicação da carga horária mínima de 360 horas, realizado no campo 

de atuação pleiteado, acompanhado da fotocópia autenticada do Histórico Escolar com os conteúdos 

ministrados; 

b) Especialização em nível stricto sensu (mestrado e doutorado), mediante a apresentação de 

fotocópias autenticadas em cartório, dos respectivos diplomas, expedidos por instituição superior 

reconhecida pelo MEC ou órgão estadual competente ou de fotocópias autenticadas em cartório das 

Atas das Bancas Examinadoras, devidamente assinadas, comprovando a aprovação das dissertações ou 

teses. Dever-se-á apresentar, ainda, a fotocópia autenticada do Histórico Escolar; 

c) Os diplomas e/ou certificados expedidos por universidades estrangeiras somente serão 

considerados quando reconhecidos/validados por instituição brasileira legalmente competente para 

tanto, acompanhados do respectivo comprovante; 

d) A entrega da documentação da Prova de Títulos ocorrerá de forma eletrônica em data a 

ser divulgada, após a publicação da classificação final da prova objetiva, sendo disponibilizado 

um prazo de 3 dias úteis para o envio. 

e)       A Prova de Títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos; 

 

 

 

TÍTULO COMPROVAÇÃO VALOR 

DE CADA 

TÍTULO 

VALOR 

MÁXIM

O 
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f)       No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados; 

g)      Será de inteira responsabilidade do candidato o envio da documentação referente a títulos nos 

termos deste Edital e seus anexos, sob pena desta não ser considerada pela banca examinadora; 

h)    Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital e seus 

anexos. 

 

CAPÍTULO VIII - DA PROVA PRÁTICA 

 

1. Os candidatos aos cargos de MOTORISTA serão avaliados nos seguintes critérios: 

2.  A prova prática de Motorista, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada em local, data 

e horário a serem divulgados após o resultado da primeira fase. 

2.1. Avaliar-se-ão quanto à prova prática a capacidade, atenção e percepção dos candidatos no trato 

das questões ligadas à sua categoria profissional, a habilidade no manuseio de equipamentos, bem 

como o conhecimento das normas de segurança no trabalho. 

2.2. Para submeter-se à prova prática o candidato deverá apresentar ao examinador a Carteira 

Nacional de Habilitação exigida para o cargo, conforme estabelecido no Anexo I deste Edital, não 

sendo aceitos protocolos ou declarações. 

2.3. Somente farão esta prova os candidatos aprovados na prova objetiva, seguindo a seguinte 

contagem: 

 

2.4. MOTORISTA: Todos os classificados na Prova Objetiva. 

Especialização 

Lato Sensu 

Certificado de Curso de pós-graduação em 

nível de especialização, devidamente registrado, 

com carga mínima de 360h, em área do 

conhecimento correlata com o CARGO 

pleiteado. 

 Também será aceita a declaração de conclusão 

de especialização, desde que acompanhada do 

histórico escolar do curso.  

1,0 2,0 

Mestrado Certificado de Curso de pós-graduação em 

nível de Mestrado, devidamente registrado, em 

área do conhecimento correlata com o 

CARGO pleiteado. Também será aceita a 

declaração ou certificado de conclusão de 

mestrado desde que acompanhada da ata de 

defesa de dissertação/ histórico escolar 

2,0 4,0 

Doutorado Certificado de Curso de pós-graduação em 

nível de Doutorado devidamente registrado, 

em área do conhecimento correlata com o 

CARGO pleiteado. Também será aceita a 

declaração ou certificado de conclusão de 

mestrado desde que acompanhada da ata de 

defesa de dissertação/ histórico escolar. 

4,0 4,0 

TOTAL 10,00 
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1.1.  Avaliar-se-ão quanto à Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, a 

capacidade, atenção e percepção dos candidato(a)s no trato das questões ligadas à sua categoria 

profissional, a habilidade no manuseio de equipamentos, bem como o conhecimento de normas de 

segurança no trabalho e para submeter-se à Prova Prática, o candidato(a) ao cargo de Motorista, 

deverá apresentar ao examinador a Carteira Nacional de Habilitação D e E, exigida para o cargo, 

conforme estabelecido no Capítulo II deste Edital, não sendo aceitos, para realização da Prova, 

protocolos ou declarações. A prova prática de direção veicular consistirá na condução de veículo 

motorizados acima elencados e será composta de duas partes, sejam: direção de veículo em percurso 

na via pública urbana e rodoviária e estacionamento em vaga delimitada por balizas. 

1.2. Será considerado eliminado na prova prática de direção veicular o candidato que cometer 

uma falta eliminatória, ou cuja soma dos pontos negativos ultrapasse 50% (cinquenta por cento) dos 

pontos. Os demais candidatos estarão aprovados. 

 

1.3. QUANTO A PONTUAÇÃO DAS FALTAS COMETIDAS PARA AS FUNÇÕES DE 

MOTORISTA: 

I) uma falta eliminatória: reprovação; 

II) uma falta grave: 5,0 (cinco) pontos negativos; 

III) uma falta média: 3,0 (três) pontos negativos; 

IV) uma falta leve: 1,0 (um) ponto negativo; 

 

QUANTO AS FALTAS: 

I. Faltas Eliminatórias: 

a) não colocar o veículo na área balizada, em no máximo 3 tentativas; 

b) avançar sobre o balizamento demarcado quando da colocação do veículo na vaga; 

c) não realização da baliza no prazo máximo de 3 minutos; 

d) desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória; 

e) usar a contramão de direção; 

f) avançar a via preferencial; 

g) exceder a velocidade indicada na via; 

h) não completar a realização de todas as etapas do exame; 

i) provocar acidente durante a realização do exame; 

j) avançar sobre o meio fio; 

k)   cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 

 

II. Faltas Graves: 

a) desobedecer à sinalização da via, ou do agente da autoridade de trânsito; 

b) não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 

c) não observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal na 

qual o veículo vai entrar, ou ainda quando o pedestre não tenha concluído a travessia, inclusive na 

mudança de sinal; 

d) manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele; 

e) não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 

f) não usar devidamente o cinto de segurança; 

g) perder o controle da direção do veículo em movimento; 

h) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 

 

III. Faltas Médias: 

a) executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente 

livre; 
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b) trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do 

veículo e do clima; 

c) interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; fazer 

conversão incorretamente; 

d) usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 

e)  Dirigir com apenas uma das mãos de forma parcial ou total na execução do percurso/baliza 

f) desengrenar o veículo nos declives; 

g) colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 

h) usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 

i) entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 

j) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; 

k) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 

 

IV. Faltas Leves: 

a) provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 

b) ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor; 

c) não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 

d) apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 

e) utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 

f) dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 

g) tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 

h) cometer qualquer outra infração de natureza leve. 

 

2. Os candidatos ao cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS serão avaliados nos seguintes 

critérios: 

2.1. Participarão da prova prática para Operador de Máquinas os primeiros 10 (dez) candidatos de 

ampla concorrência, e os 4 (quatro) com deficiência mais bem classificados na primeira fase. Em 

caso de empate, serão considerados todos os critérios de desempate estabelecidos nesse edital. Caso 

não haja aprovado para pessoa com deficiência, serão convocados candidatos de ampla concorrência 

2.1.  Fará parte da avaliação a capacidade, atenção e percepção dos candidatos no trato das 

questões ligadas à sua categoria profissional e habilidades: 

2.2.  A Prova Prática para o cargo de Operador de Máquinas de valerá 100 (cem) pontos e será 

classificado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos pontos. 

 

Pontos na execução da tarefa a ser 
avaliado Péssimo Ruim Regular Bom Ótimo 

a) a habilidade com os instrumentos 

de trabalho; 

0 1 3 5 10 

b) a forma adequada para a 

execução das atividades; 

0 1 3 5 10 

c) a utilização dos equipamentos de 

proteção individual e normas de 

segurança no trabalho; 

0 3 8 10 20 

d) a eficiência (técnica e 

desenvoltura) na execução da 

tarefa; 

0 1 3 5 10 

e) a organização dos materiais 

durante e após a execução das 

tarefas. 

0 1 3 5 10 

f) Execução adequada da tarefa 

proposta 

0 15 25 35 40 
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Total máximo de pontos distribuídos: 100 pontos 

 

3. Os candidatos aos cargos de COVEIRO serão avaliados nos seguintes critérios: 

3.1. Participarão da prova prática para Coveiro os primeiros 10 (dez) candidatos de ampla 

concorrência, e os 4 (quatro) com deficiência mais bem classificados na primeira fase. Em caso de 

empate, serão considerados todos os critérios de desempate estabelecidos nesse edital. Caso não haja 

aprovado para pessoa com deficiência, serão convocados candidatos de ampla concorrência 

3.2.  Os candidatos partirão da pontuação 0 (zero) e terão acréscimos aos pontos conforme a 

prática das execuções abaixo descritas, sendo que para serem considerados aprovados, os candidatos 

deverão terminar a avaliação com a pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos. 

3.3.  Avaliar-se-ão quanto à prova prática para Coveiro, a capacidade, atenção e percepção dos 

candidatos no trato das questões ligadas à sua categoria profissional, a habilidade no manuseio de 

equipamentos, bem como o conhecimento de normas de segurança no trabalho. Os critérios de 

avaliação serão cobrados conforme segue: 

 

Pontos na execução da tarefa a ser avaliado Péssimo Ruim Regular Bom Ótimo 

a) a habilidade com os instrumentos de trabalho 0 1 3 5 10 

b) a forma adequada para a execução das atividades 0 1 3 5 10 

c) a utilização dos equipamentos de proteção individual 

e normas de segurança no trabalho 
0 3 8 10 20 

d) a eficiência (técnica e desenvoltura) na execução da 

tarefa 
0 1 3 5 10 

e) a organização dos materiais durante e após a 

execução das tarefas 
0 1 3 5 10 

f) Execução adequada da tarefa proposta 0 15 25 35 40 

 

4. Os candidatos aos cargos de ELETRICISTA serão avaliados nos seguintes critérios: 

4.1.  Participarão da prova prática para Eletricista os primeiros 10 (dez) candidatos de ampla 

concorrência, e os 4 (quatro) com deficiência mais bem classificados na primeira fase. Em caso de 

empate, serão considerados todos os critérios de desempate estabelecidos nesse edital. Caso não haja 

aprovado para pessoa com deficiência, serão convocados candidatos de ampla concorrência 

4.1. Os candidatos partirão da pontuação 0 (zero) e terão acréscimos aos pontos conforme a prática 

das execuções abaixo descritas, sendo que para serem considerados aprovados, os candidatos 

deverão terminar a avaliação com a pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos. 

4.2.  Avaliar-se-ão quanto à prova prática para Eletricista, a capacidade, atenção e percepção dos 

candidatos no trato das questões ligadas à sua categoria profissional, a habilidade no manuseio de 

equipamentos, bem como o conhecimento de normas de segurança no trabalho. Os critérios de 

avaliação serão cobrados conforme segue: 

 

 

 

Pontos na execução da tarefa a ser avaliado Péssimo Ruim Regular Bom Ótimo 

a) a habilidade com os instrumentos de trabalho 0 1 3 5 10 

b) a forma adequada para a execução das atividades 0 1 3 5 10 
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c) a utilização dos equipamentos de proteção individual 

e normas de segurança no trabalho 
0 3 8 10 20 

d) a eficiência (técnica e desenvoltura) na execução da 

tarefa 
0 1 3 5 10 

e) a organização dos materiais durante e após a 

execução das tarefas 
0 1 3 5 10 

f) Execução adequada da tarefa proposta 0 15 25 35 40 

 

5. Os candidatos aos cargos de PEDREIRO NÍVEL I serão avaliados nos seguintes critérios: 

5.1.  Participarão da prova prática para Pedreiro Nível I os primeiros 10 (dez) candidatos de ampla 

concorrência, e os 4 (quatro) com deficiência mais bem classificados na primeira fase. Em caso de 

empate, serão considerados todos os critérios de desempate estabelecidos nesse edital. Caso não haja 

aprovado para pessoa com deficiência, serão convocados candidatos de ampla concorrência 

5.2. Os candidatos partirão da pontuação 0 (zero) e terão acréscimos aos pontos conforme a prática 

das execuções abaixo descritas, sendo que para serem considerados aprovados, os candidatos 

deverão terminar a avaliação com a pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos. 

5.3.  Avaliar-se-ão quanto à prova prática para Pedreiro Nível I, a capacidade, atenção e percepção 

dos candidatos no trato das questões ligadas à sua categoria profissional, a habilidade no manuseio 

de equipamentos, bem como o conhecimento de normas de segurança no trabalho. Os critérios de 

avaliação serão cobrados conforme segue: 

 

Pontos na execução da tarefa a ser avaliado Péssimo Ruim Regular Bom Ótimo 

a) a habilidade com os instrumentos de trabalho 0 1 3 5 10 

b) a forma adequada para a execução das atividades 0 1 3 5 10 

c) a utilização dos equipamentos de proteção individual 

e normas de segurança no trabalho 
0 3 8 10 20 

d) a eficiência (técnica e desenvoltura) na execução da 

tarefa 
0 1 3 5 10 

e) a organização dos materiais durante e após a 

execução das tarefas 
0 1 3 5 10 

f) Execução adequada da tarefa proposta 0 15 25 35 40 

 

6. Os candidatos aos cargos de PINTOR serão avaliados nos seguintes critérios: 

6.1. Participarão da prova prática para Pintor os primeiros 10 (dez) candidatos de ampla 

concorrência, e os 4 (quatro) com deficiência mais bem classificados na primeira fase. Em caso de 

empate, serão considerados todos os critérios de desempate estabelecidos nesse edital. Caso não haja 

aprovado para pessoa com deficiência, serão convocados candidatos de ampla concorrência 

6.2.  Os candidatos partirão da pontuação 0 (zero) e terão acréscimos aos pontos conforme a prática 

das execuções abaixo descritas, sendo que para serem considerados aprovados, os candidatos 

deverão terminar a avaliação com a pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos. 

6.3.  Avaliar-se-ão quanto à Prova prática para Pintor, a capacidade, atenção e percepção dos 

candidatos no trato das questões ligadas à sua categoria profissional, a habilidade no manuseio de 

equipamentos, bem como o conhecimento de normas de segurança no trabalho. Os critérios de 

avaliação serão cobrados conforme segue: 
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Pontos na execução da tarefa a ser avaliado Péssimo Ruim Regular Bom Ótimo 

a) a habilidade com os instrumentos de trabalho 0 1 3 5 10 

b) a forma adequada para a execução das atividades 0 1 3 5 10 

c) a utilização dos equipamentos de proteção individual 

e normas de segurança no trabalho 
0 3 8 10 20 

d) a eficiência (técnica e desenvoltura) na execução da 

tarefa 
0 1 3 5 10 

e) a organização dos materiais durante e após a 

execução das tarefas 
0 1 3 5 10 

f) Execução adequada da tarefa proposta 0 15 25 35 40 

 

7. Os candidatos aos cargos de TRABALHADOR BRAÇAL serão avaliados nos seguintes 

critérios: 

7.1. Participarão da Prova Física para Trabalhador Braçal os primeiros 10 (dez) candidatos de 

ampla concorrência, e os 4 (quatro) com deficiência mais bem classificados na primeira fase. Em 

caso de empate, serão considerados todos os critérios de desempate estabelecidos nesse edital. Caso 

não haja aprovado para pessoa com deficiência, serão convocados candidatos de ampla concorrência 

7.2 A Prova Física, de caráter eliminatório, tem por objetivo avaliar a capacidade de realização de 

esforços e a resistência à fadiga física do candidato, visando a selecionar aqueles que apresentem as 

condições necessárias para o desempenho da profissão. 

7.3. A prova que será aplicada pelo Teste de Aptidão Física (TAF) será regida por Edital 

Regulamentar e de Convocação publicado no site www.consulpam.com.br, no qual constarão todas 

as informações necessárias ao candidato, dentre elas: local, dia, horário da prova e critérios de 

avaliação. 

7.4. Participarão do Teste de Aptidão Física (TAF), os candidatos do cargo de Trabalhador braçal 

aprovados na Prova Objetiva.  

7.5. Para realizar o TAF, o candidato deverá apresentar no dia do teste Atestado Médico que 

certifique especificamente estar APTO para realizar esforço físico exigido pelo TAF estabelecido 

por este Edital. Deverá também estar alimentado e com roupa e calçado apropriados para prática 

desportiva.  

a) Será aceito apenas atestado médico emitido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos antecedentes à data marcada para o teste. A não apresentação do atestado acarretará a 

eliminação do candidato do certame; 

b) Não serão aceitos atestado médicos eletrônico. O atestado será retido no dia da prova; 

c) Para ter as condições especiais para o TAF e casos de candidatas gestantes, o candidato deverá 

enviar e-mail, até 72 horas antes do primeiro dia de realização do TAF, para 

pcdconsulpam@gmail.com com cópia do laudo médico e exames que comprovem a condição do 

candidato. O laudo médico deve informar qual prova física o candidato necessita de atendimento 

diferenciado; 

d) Candidatos que apresentem atestado médico informando que precisam de atendimento 

diferenciado no dia da prova poderão ser eliminados. Salve casos que a necessidade do atendimento 

diferenciado emergiu após as 72 horas antes do primeiro dia de realização do TAF; 

 

e) O aquecimento e preparação para o TAF são de responsabilidade do próprio candidato, não 

podendo interferir no andamento do Concurso. 

 

http://www.consulpam.com.br/
mailto:pcdconsulpam@gmail.com
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7.6. O não comparecimento do candidato, nas datas e horários pré-estabelecidos, implicará em sua 

eliminação do concurso público. 

7.7. Em razão de condições climáticas ou de força maior, a critério da banca examinadora do TAF, 

poderá ser adiada e/ou interrompida, acarretando novo horário e/ou data a serem estipulados e 

divulgados aos candidatos. 

7.8. Ocorrendo a hipótese mencionada no item anterior, os candidatos que tiverem testes 

completados não os realizarão novamente.  

7.9. Aplica-se à avaliação do TAF, as regras dispostas no Capítulo referente à aplicação das provas 

objetivas, no que couber. 

7.10. Será permitida somente uma tentativa para execução de todos os exercícios.  

7.11. A Avaliação de Aptidão Física consistirá de 03 (três) testes, a eliminação em um dos testes já 

resultará eliminação do candidato, quais sejam: 

 

PARA OS CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO: 

PROVA ATIVIDADE TEMPO MÁXIMO 

Abdominal (tipo remador) 10 repetições 01 min. 

Carregamento e Descarregamento 

(15 metros) 

50 Kg - 

Corrida 1000 metros 12 min. 

 

PARA OS CANDIDATOS DO SEXO FEMININO: 

PROVA ATIVIDADE TEMPO MÁXIMO 

Abdominal (tipo remador) 08 repetições 01 min. 

Carregamento e Descarregamento 

(15 metros) 

20 Kg - 

Corrida 800 metros 12 min. 

 

7.12. Da descrição dos testes 

7.12.1 Abdominal (Masculino e Feminino): Na posição inicial, o candidato ficará em decúbito 

dorsal, com pernas unidas e estendidas, e braços totalmente estendidos acima da cabeça, com o dorso 

das mãos tocando o solo. O(a) candidato(a), por contração de musculatura abdominal, flexionará o 

tronco e quadril simultaneamente com a flexão dos joelhos, ficando na posição sentada, mantendo os 

cotovelos estendidos à frente do corpo e paralelos ao solo, de forma que se verifique o alinhamento 

destes aos joelhos, retornando, na sequência, à posição inicial, onde os calcanhares dos pés, as 

escapulas e dorso das mãos (acima da cabeça) toquem o solo. As execuções incorretas ou os 

movimentos incompletos não serão computados. A flexão e extensão de quadril, tronco e joelhos 

deverá ocorrer simultaneamente. Não será permitida qualquer forma de auxílio durante o movimento 

(ex.: abraçar ou apoiar-se nos joelhos ou na parte posterior das pernas ou apoiar cotovelos no solo). 

Os calcanhares dos pés devem tocar no solo no início, no meio e no fim do movimento, ou seja, na 

posição inicial, no momento da flexão e extensão de tronco. O candidato deverá executar o número 

máximo, dentro do tempo limite, de flexões abdominais, que constam no edital. 

7.12.2 Carregamento e Descarregamento (15 metros) (Masculino e Feminino): O candidato 

deverá levantar o peso, ficar com os joelhos estendidos e coluna ereta ao início do teste. O teste 

deverá ser realizado em pista demarcada, ininterruptamente, sendo permitido andar durante a sua 

realização. Ao final do percurso, o candidato deve colocar os pesos no chão cuidadosamente. Não 

será permito parar e deixar cair os pesos durante a realização do teste, e largar os pesos ao final do 

percurso.  
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7.12.3 Corrida (Masculino e Feminino): O teste deverá ser realizado em pista demarcada, 

ininterruptamente, sendo permitido andar durante a sua realização. Faltando 2 (dois) minutos para o 

encerramento do teste será emitido um aviso a todos os candidatos sobre o tempo já decorrido. Após 

o final do tempo estipulado de cada corrida, será dado um sinal e o candidato deverá parar no lugar 

em que estiver. O candidato deverá ficar em pé, andando transversalmente na pista, onde aguardará a 

anotação do seu percurso pelo fiscal do teste 

7.13. o terminar cada exercício, o candidato assinará sua ficha de avaliação que conterá a contagem 

feita pelo avaliador. 

7.14. O resultado do Teste de Aptidão Física (TAF) será o conceito de “APTO” ou o conceito de 

“INAPTO”. 

7.15. Para que não seja eliminado da Aptidão Física, o candidato deverá ser considerado apto nas 

três modalidades de teste. 

7.16.  Aplica-se à avaliação de aptidão física, as regras dispostas no Capítulo referente à aplicação 

da prova objetiva, no que couber. 

7.17. Não haverá segunda chamada para realização de provas ou exames, nem sua aplicação fora 

do local ou horário estabelecido para sua realização.  

7.18. O candidato que por motivos diversos faltar à prova será eliminado do certame, mesmo que 

apresente justificativas, atestados médicos, dentre outros. 

7.19. O candidato que sofrer alguma lesão, distensão, dentre outros, no momento da prova, de 

modo que o impeça de concluir com êxito os exercícios propostos, será eliminado do certame.  

 

 

CAPÍTULO IX – DA CLASSIFICAÇÃO 

 

1. A classificação será feita em ordem decrescente do número de pontos obtidos pelos 

candidatos, conforme as notas calculadas mediante as fórmulas previstas no Anexo V. 

2. A classificação dos aprovados será divulgada em ordem decrescente nas médias aritméticas 

obtidas no conjunto das provas, publicada no site www.consulpam.com.br. 

3. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará, sucessivamente: 

a) O candidato que tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição nesta 

Seleção Pública, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003 

(Estatuto do Idoso); 

b) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

c) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 

d) O candidato que obtiver maior nota na Prova Prática; 

e) O candidato de mais idade. 

 

CAPÍTULO X – DOS RECURSOS 

 

1. Caberá recurso fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, dirigido em única e 

última instância à Comissão de Concurso do Instituto Consulpam contra todas as decisões proferidas 

no âmbito deste Concurso Público, que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais 

como: 

a) Indeferimento de isenção do valor da taxa de inscrição; 

b) Indeferimento da inscrição ou dados pessoais digitados erroneamente; 

c) Indeferimento do pedido de atendimento especial e de concorrência na condição de pessoa com 

deficiência e/ou pessoa negra; 

d) Questões da prova objetiva e gabaritos preliminares; 

e) Totalização dos pontos obtidos na prova objetiva, desde que se refira a erro de cálculo das notas 

e na classificação preliminar; 

f) Totalização dos pontos obtidos na prova de títulos; 

g) Demais decisões proferidas durante o Concurso que tenham repercussão na esfera de direitos dos 

candidatos. 

2. O prazo para a interposição de recursos será de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia 

subsequente à data de publicação do objeto do recurso. 

3. O Instituto Consulpam informará no endereço eletrônico www.consulpam.com.br todas as 

http://www.consulpam.com.br/
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instruções para interposição dos recursos. 

4. No caso de recurso previsto contra indeferimento de inscrição por problemas ocasionados no 

pagamento da taxa de inscrição, o recurso deverá estar acompanhado, obrigatoriamente, da cópia 

legível do comprovante de pagamento do valor da taxa de inscrição, bem como de toda a 

documentação e as informações que o candidato julgar necessárias à comprovação da regularidade do 

pagamento. 

5.   Os recursos à prova objetiva deverão apresentar argumentação lógica consistente e ser acrescidos 

da indicação bibliográfica pesquisada (quando couber) pelo candidato para fundamentar seus 

questionamentos. 

6. Cada candidato poderá interpor apenas um recurso por questão/objeto, devidamente 

fundamentado. 

7. Serão indeferidos os recursos que:  

a) Não estiverem devidamente fundamentados; 

b) Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 

c) Estiverem em desacordo com as especificações contidas neste edital; 

d) Forem apresentados fora do prazo estabelecido; 

e) Apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não aquela selecionada para o 

recurso; 

f) Forem interpostos coletivamente; 

g) Desrespeitem a banca examinadora; 

h) Sejam cópia idêntica de outro(s) recurso(s); 

i) Não fizerem uso do Formulário para recursos (Anexo VII). 

8. Não serão reconhecidos os recursos ilegíveis. 

9. A decisão sobre o deferimento ou indeferimento do recurso será publicada conforme previsto 

neste edital e disponibilizada no endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 

10. A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de reexame.  

11. A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.   

12. Se, do exame do recurso, resultar anulação da questão de múltipla escolha, os pontos a ela 

correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de interposição de 

recursos administrativos ou de decisão judicial.  

13. Se houver alteração do gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as 

provas serão corrigidas de acordo com o gabarito revisado.  

14. Na ocorrência dos dispostos nos itens 12 e 13 deste Capítulo, poderá haver alteração da 

classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer à 

desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 

 

CAPÍTULO XI – DAS PUBLICAÇÕES 

 

1. A Prefeitura Municipal de Lagoinha e o Instituto Consulpam publicarão no site 

www.consulpam.com.br  e no Diário Oficial dos Municípios. 

1.1.  Edital Nº. 001/2023 do concurso. 

1.2.  Classificação final. Homologação do concurso. 

2. A Prefeitura Municipal de Lagoinha e o Instituto Consulpam publicarão no site 

www.consulpam.com.br. 

2.1. Aviso de editais complementares; 

2.2. Lista de candidatos habilitados na 1ª fase do concurso; 

2.3. Lista de inscrições indeferidas/impedidas; 

2.4. Convocação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas para prestação da prova; 

2.5. Gabaritos; 

2.6. Resultado dos recursos; 

2.7. Demais atos pertinentes ao certame. 

 

 

CAPÍTULO XII – DA HOMOLOGAÇÃO 

 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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1. A Homologação do Concurso será feita por Ato da Prefeitura Municipal de Lagoinha. 

 

2. A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo 

conjunto de cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

 

 

CAPÍTULO XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1. O provimento dos cargos públicos dependerá do atendimento às exigências legais para cada cargo 

e dar-se-á por nomeação da Prefeitura Municipal de Lagoinha, e obedecerá ao limite de vagas e a 

ordem de classificação dos candidatos aprovados, conforme Edital de Classificação Final, 

publicado no site www.consulpam.com.br.  

2. Os candidatos aprovados serão nomeados a critério da Prefeitura Municipal de Lagoinha, 

conforme o número de vagas disponíveis, obedecida a ordem classificatória, e levando em 

consideração as disposições constantes da normativa federal. 

3. Todos os candidatos nomeados em decorrência de aprovação neste Concurso Público deverão se 

submeter aos exames médicos admissionais, junto ao Médico do Trabalho da Prefeitura 

Municipal de Lagoinha. 

 

4. DO PROVIMENTO DO CARGO – NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO 

 

4.1. Concluído o Concurso Público e homologado o seu resultado final, a nomeação dos candidatos 

aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste edital obedecerá à estrita ordem de 

classificação, ao prazo de validade do certame e ao cumprimento das disposições legais pertinentes. 

5. A convocação ocorrerá através de publicação no Diário Oficial dos Municípios, e em seguida 

será efetivada tentativa de contato direto com o candidato através de telefone e e-mail cadastrados na 

ficha de inscrição do presente Concurso, sendo obrigação do candidato classificado acompanhar as 

publicações e manter atualizados seus dados junto ao Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Lagoinha durante a validade do concurso público, principalmente e-mail e 

telefone, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão competente convocá-

lo por falta da referida atualização.  

5.1.    Se o candidato não comparecer no Departamento de Recursos Humanos no prazo de 03 (três) 

dias após a publicação no Diário Oficial dos Municípios, será desclassificado do Concurso   Público. 

6. O candidato nomeado será responsabilizado administrativamente por quaisquer informações 

inverídicas que vier a prestar, sendo assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

7. Deverão ser aceitos os protocolos de requerimento de certidões quando se verificar que, 

solicitadas a tempo, ainda não foram expedidas no prazo legal de 15(quinze) dias, contados dos 

registros nos órgãos expedidores. 

8. Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos 

documentos especificados neste edital e seus anexos. 

9. A nomeação será feita obedecida rigorosamente à ordem de classificação no presente Concurso 

Público. 

10. Serão exigidos pela Prefeitura Municipal de Lagoinha, no ato da posse, para a posse no cargo público 

efetivo: 

 

DOCUMENTOS 

01 FOTO 3X4 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (RG, CNH, REGISTRO EM ÓRGÃO 

DE CLASSE) 

CPF – CADASTRO DE PESSOA FÍSICA 

CARTEIRA DE TRABALHO ORIGINAL – E Nº PIS/PASEP 

COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE – DIPLOMA DA HABILITAÇÃO 

PARA O CARGO 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (ATUAL) 

http://www.consulpam.com.br/
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TÍTULO DE ELEITOR (frente e verso) 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL  

QUALIFICAÇÃO CADASTRAL – IMPRESSA DO SITE: 

http://consultacadastral.inss.gov.br 

CERTIDÃO DE RESERVISTA OU CERTIFICADO DE DISPENSA 

(masculino) 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, EMITIDO PELO ÓRGÃO 

DE SEGURANÇA PÚBLICA DO RESPECTIVO ESTADO. 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E CRIMINAL DE 1º GRAU DA JUSTIÇA 

ESTADUAL, INCLUINDO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

(FÓRUM) 

COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NO CPF 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO OU CONTRATO UNIÃO 

ESTÁVEL 

RG E CPF DOS DEPENDENTES 

REGISTRO CONSELHO RESPECTIVA CATEGORIA – ANUIDADE DO 

ANO 
 
CURSO ESPECÍFICO QUANDO EXIGIDO NO EDITAL, comprovado por 

diploma. 

FORMULÁRIOS FORNECIDOS PELO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS 

DECLARAÇÃO DE BENS  

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACÚMULO DE CARGO 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DEMISSÃO A BEM DO SERVIÇO 

PÚBLICO 

EXAME ADMISSIONAL REALIZADO POR MÉDICO DESIGNADO PELA 

PREFEITURA 

 

10.1. Exames laboratoriais e de imagem com data de até 90 dias antes da entrega. 

a) Hemograma completo; 

b) Colesterol (HDL); 

c) Colesterol (LDL); 

d) Colesterol Total; 

e) Creatina; 

f) Fosfatase Alcalina; 

g) Glicemia; 

h) Grupo Sanguíneo + Fator RH; 

i) Parasitológico de Fezes; 

j) Raio X de tórax PA; 

k) Sumário de Urina; 

l) TGO; 

m) TGP; 

n) Triglicerídios; 

o) Ureia; 

p) VDRL. 

 

10.2. A critério do médico designado pela Prefeitura Municipal de Lagoinha poderão ser solicitados 

exames ou laudos complementares para a constatação da aptidão ou da compatibilidade com a função 

do cargo para a qual foi convocado. 

11. O candidato que for nomeado na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou 

utilizar essa condição para pleitear ou justificar pedido de readaptação/reabilitação profissional, 
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alteração de carga horária, alteração de jornada de trabalho e limitação de atribuições para o 

desempenho da função. 

12. Entrando em exercício o candidato aprovado nas vagas destinadas às pessoas com deficiência 

terá garantida a devida adaptação dos cursos de formação ofertados e do estágio probatório a ser 

cumprido, conforme a deficiência apurada. 

13. O candidato se obriga a manter atualizado seu endereço para correspondência, telefone e 

endereço eletrônico (e-mail), junto ao órgão realizador, após o resultado final. 

 

 

CAPÍTULO XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

1. A Prefeitura Municipal de Lagoinha e o Instituto Consulpam eximem-se das despesas com 

viagens e estadia dos candidatos para prestar as provas deste Concurso Público. 

2. Até a data da homologação, as informações e orientações a respeito deste Concurso Público 

poderão ser obtidas no Instituto Consulpam, Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz, 

Fortaleza - CE, no horário das 9h às 12h e das 13h 30min às 16h 30min (exceto sábados, domingos e 

feriados), ou pelo telefone (85)3224-9369 e (85) 9957-9369 (WhatsApp), ou, ainda, no endereço 

eletrônico www.consulpam.com.br.  

3. Após a data de homologação do concurso, os candidatos deverão consultar informações e 

avisos sobre as nomeações dos candidatos aprovados dentro do quantitativo de vagas oferecido pelo 

endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Lagoinha e do Instituto Consulpam. 

4. Não serão prestadas por telefone ou e-mail informações relativas a resultado, nota ou classificação 

deste Concurso Público. 

5.  A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos da Prefeitura Municipal de 

Lagoinha e do Instituto Consulpam não isenta o candidato da obrigação de acompanhar as publicações 

oficiais sobre este Concurso Público. 

6. Incorporar-se-ão a este edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, avisos, 

comunicados e convocações relativos a este Concurso Público, que vierem a ser publicados pela 

Prefeitura Municipal de Lagoinha divulgados por meio do Diário Oficial dos Municípios ou no 

endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 

7. O Instituto Consulpam emitirá certificado de aprovação neste concurso, valendo também, como 

tal, as publicações oficiais. 

8. Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, 

não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de quaisquer recursos, laudos 

e exames médicos, pedidos de isenção, títulos e de quaisquer outros documentos após as datas e nas 

formas estabelecidas neste edital. 

9. A análise dos recursos será de responsabilidade do Instituto Consulpam.  

10. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer 

outros instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado neste edital. 

11. Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega pedidos de isenção, laudos 

médicos e títulos e/ou outros documentos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o último dia 

do prazo estabelecido neste edital, desde que coincida com dia de funcionamento normal do Instituto 

Consulpam e da Prefeitura Municipal de Lagoinha. 

12. A Prefeitura Municipal de Lagoinha e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por 

quaisquer cursos, textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias 

deste Concurso Público ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto 

neste edital. 

13. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do 

candidato, em todos os atos relacionados a este Concurso Público, quando constatada a omissão ou 

declaração falsa de dados ou condições, irregularidade de documentos ou, ainda, irregularidade na 

realização das provas, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

14. Comprovada a inexatidão ou as irregularidades descritas neste Capítulo, o candidato estará 

sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o art. 299 do Código Penal. 

15. É de inteira responsabilidade do candidato manter seu cadastro (endereço de correspondência, 

telefone e endereço eletrônico – e-mail) atualizado até a publicação do resultado final junto ao 

http://www.consulpam.com.br/
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Instituto Consulpam e após homologação e validade do Concurso Público, junto à Prefeitura 

Municipal de Lagoinha, visando a eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação, caso 

não seja possível convocá-lo. 

16. A Prefeitura Municipal de Lagoinha e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por 

eventuais falhas no recebimento ou envio das correspondências, recebidas ou não, em decorrência de: 

 

a) Insuficiência, falta de atualização, equívoco ou alterações dos dados e endereço por ele 

fornecidos; 

b) Correspondência devolvida pelos Correios por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 

errado do candidato; 

c) Correspondência recebida por terceiros; 

d) Falhas ou paralisações nos serviços dos Correios; 

17. A atualização de dados pessoais junto à Prefeitura Municipal e ao Instituto Consulpam não 

desobriga o candidato de acompanhar as publicações oficiais do concurso, não cabendo a este alegar 

perda de prazo por ausência de recebimento de correspondência. 

18. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, estatístico, visual, 

grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito para obter 

aprovação própria ou de terceiros, sua prova será anulada, e o candidato será, automaticamente, 

eliminado do concurso, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

19. Será admitida a impugnação do edital normativo do concurso interposta impreterivelmente, 

formalmente escrita, até o quinto dia corrido à data de publicação do edital e será julgada pela 

Prefeitura Municipal, ouvido o Instituto Consulpam no que couber. 

20. A impugnação deverá ser dirigida ao Presidente da Comissão do Concurso e entregue ou enviada 

ao Instituto Consulpam, através do e-mail recursos@consulpam.com.br. 

21.   Ocorrendo fato ou situação não prevista que dificulte ou impossibilite a realização das provas no 

dia, local e horário estabelecidos, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de adiar o evento, 

efetuando a comunicação dessa decisão mediante publicação, na forma prevista neste edital e 

divulgação no endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 

22.  Quaisquer casos de alterações orgânicas permanentes ou temporárias, tais como estados 

menstruais, indisposições, trabalhos de parto ou outros que impossibilitem o candidato de submeter-

se às provas, exames e/ou avaliações, ou que diminuam ou limitem sua capacidade física, mental e/ou 

orgânica não serão aceitos para fins de tratamento diferenciado por parte da coordenação na aplicação 

das provas, exames e/ou avaliações. 

23.  A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações 

em dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas 

provas do Concurso. 

24. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 

não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será comunicada 

em ato complementar ao edital ou aviso a ser publicado na forma prevista neste edital. 

25. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no 

presente edital serão resolvidos pela Comissão de acompanhamento do Concurso Público constituída 

pela Prefeitura Municipal e pelo Instituto Consulpam, no que a cada um couber, sempre garantidos o 

contraditório e a ampla defesa ao candidato. 

26. Os atos referentes a este edital, quando praticados por meio de procurador, deverão ser 

acompanhados por instrumento público de procuração com poderes outorgados especialmente para o 

fim a que se destina.  

27. O presente edital e eventuais alterações/atualizações serão publicados por meio da afixação nos 

quadros de avisos da Prefeitura Municipal e nos demais meios previstos neste edital. 

 

 

Lagoinha - SP, 17 de outubro de 2023. 

 

 

 

TIAGO MAGNO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

mailto:recursos@consulpam.com.br
http://www.consulpam.com.br/
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 

ANEXO I 

 

RELAÇÃO DOS CARGOS DO CONCURSO PÚBLICO, NÚMERO DE VAGAS, SALÁRIO, CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE 

 

 

COD CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 

REQUISITOS / 

ESCOLARIDADE 

 

VENCIMENTO 

BASE (R$)  

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

CADASTRO 

RESERVA 

VAGAS 

PCD 

001 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40h ALFABETIZADO  R$    1.400,00  - CR - 

002 COVEIRO 40h ALFABETIZADO  R$    1.400,00  - CR - 

003 TRABALHADOR BRAÇAL 40h ALFABETIZADO  R$    1.400,00  - CR - 

004 MECÂNICO 40h 
ALFABETIZADO E NOÇOES DE 

MECÂNICA 
R$ 1.400,00 - CR - 

005 MERENDEIRA 40h 
ALFABETIZADO E 

CONHECIMENTO NA ÁREA 
R$ 1.400,00 - CR - 

006 PADEIRO 40h 
ALFABETIZADO E 

CONHECIMENTO NA ÁREA 
R$ 1.400,00 - CR - 

007 MOTORISTA  40h 
ALFABETIZADO + CNH 

PROFISSIONAL D ou E 
 R$    1.400,00  - CR - 

008 OPERADOR DE MÁQUINAS 40h 
ALFABETIZADO + CNH 

PROFISSIONAL D ou E 
 R$    1.400,00  - CR - 

009 PEDREIRO NIVEL I 40h 
ALFABETIZADO + 

CONHECIMENTO NA ÁREA 
 R$    1.400,00  - CR - 

010 PINTOR 40h 
ALFABETIZADO + 

CONHECIMENTO NA ÁREA 
 R$    1.400,00  - CR - 

011 COSTUREIRA 40h 

ALFABETIZADO E 

CONHECIMENTO DE CORTES 

E COSTURA 

R$ 1.400,00 - CR - 

012 
PROFESSOR PEB I - EDUCAÇÃO 

ESPECIAL 
30h 

CURSO SUPERIOR 

LICENCIATURA PLENA 

Graduação - R$ 

22,76 hora aula 

Pós-graduado - 

1 - - 
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R$ 23,89 hora 

aula 

Mestrado - R$ 

24,02 hora aula 

013 
PROFESSOR PEB I - ENSINO 

INFANTIL 
24h 

CURSO SUPERIOR 

LICENCIATURA PLENA 

Graduação - R$ 

22,76 hora aula 

Pós-graduado - 

R$ 23,89 hora 

aula 

Mestrado - R$ 

24,02 hora aula 

2 - - 

014 
PROFESSOR PEB I - ENSINO 

FUNDAMENTAL 
30h 

CURSO SUPERIOR 

LICENCIATURA PLENA 

Graduação - R$ 

22,76 hora aula 

Pós-graduado - 

R$ 23,89 hora 

aula 

Mestrado - R$ 

24,02 hora aula 

2 - - 

015 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
24h 

CURSO SUPERIOR 

LICENCIATURA PLENA E 

REGISTRO NO CONSELHO 

Graduação - R$ 

22,76 hora aula 

Pós-graduado - 

R$ 23,89 hora 

aula 

Mestrado - R$ 

24,02 hora aula 

- CR - 

016 PROFESSOR DE INGLÊS 30h 
CURSO SUPERIOR 

LICENCIATURA PLENA 

Graduação - R$ 

22,76 hora aula 

Pós-graduado - 

R$ 23,89 hora 

aula 

Mestrado - R$ 

24,02 hora aula 

- CR - 

017 PROFESSOR DE ARTES 30h 
CURSO SUPERIOR 

LICENCIATURA PLENA 

Graduação - R$ 

22,76 hora aula 

Pós-graduado - 

R$ 23,89 hora 

- CR - 
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aula 

Mestrado - R$ 

24,02 hora aula 

018 ELETRICISTA 40h 
ENSINO FUNDAMENTAL + 

CONHECIMENTO NA ÁREA  
 R$    1.400,00  - CR - 

019 AUXILIAR DE BIBLIOTECA  40h 
ENSINO FUNDAMENTAL + 

NOÇÕES DE ORGANIZAÇÃO 
 R$    1.400,00  - CR - 

020 ATENDENTE DE SAÚDE 40h ENSINO FUNDAMENTAL R$ 1.400,00 - CR - 

021 DIGITADOR 40h 

ENSINO MÉDIO E 

CONHECIMENTO DE 

INFORMÁTICA 

R$ 1.400,00 - CR - 

022 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 
40h 

CURSO TÉCNICO ESPECÍFICO 

E REGISTRO NO CROSP 
R$ 1.400,00 - CR - 

023 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 40h 
CURSO TÉCNICO ESPECÍFICO 

E REGISTRO NO COREN 
R$ 1.750,00 - CR - 

024 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

PSF 
40h 

CURSO TÉCNICO ESPECÍFICO 

E REGISTRO NO COREN 
R$ 1.750,00 - CR - 

025 AUXILIAR DE FÁRMACIA 40h 
CURSO TÉCNICO / AUXILIAR 

DE FARMÁCIA 
R$ 1.400,00 - CR - 

026 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 12x36 
CURSO TÉCNICO E REGISTRO 

NO COREN 
R$ 1.750,00 - CR - 

027 TÉCNICO DE INFORMÁTICA 40h 
2° GRAU E CURSO TÉCNICO 

ESPECÍFICO 
R$ 1.400,00 - CR - 

028 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO 
20h 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 

CURSO TÉCNICO NA ÁREA 
R$ 1.400,00 - CR - 

029 
TECNÓLOGO DO MEIO 

AMBIENTE 
40h 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 

CURSO EM TÉCNOLOGIA NA 

ÁREA AMBIENTAL 

R$ 2.970,00 - CR - 

030 TECNÓLOGO EM TURISMO 40h 
ENSINO COMPLETO E CURSO 

TÉCNICO EM TURISMO 
R$ 2.970,00 - CR - 

031 AGENTE DE APOIO ESCOLAR  40h ENSINO MÉDIO COMPLETO  R$    1.750,00  - CR - 

032 
AGENTE DE CONTROLE DE 

VETORES 
40h ENSINO MÉDIO COMPLETO  R$    1.500,00  - CR - 
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033 
AGENTE DE SERVIÇOS 

ESCOLARES 
40h ENSINO MÉDIO COMPLETO   R$    1.500,00  - CR - 

034 ALMOXARIFE 40h 
ENSINO MÉDIO E NOÇÕES DE 

ORGANIZAÇÃO 
R$ 1.400,00 - CR - 

035 AGENTE ADMINISTRATIVO 40h 

ENSINO MÉDIO COMPLETO + 

CONHECIMENTO EM 

INFORMÁTICA COMPROVADA  

 R$    1.920,00  - CR - 

036 
TÉCNICO DE RADIOLOGIA 

MÉDICA 
24h 

ENSINO MÉDIO COMPLETO + 

CURSO TÉCNICO ESPECÍFICO 

+ REGISTRO NO CONSELHO 

DE CLASSE 

 R$    1.400,00  - CR - 

037 ANALISTA DE COMPRAS 40h 

ENSINO MÉDIO COMPLETO + 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA 

NA ÁREA, COM ATUAÇÃO 

MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 

 R$    2.280,00  - CR - 

038 
ENCARREGADO DO DEP. DE 

PESSOAL 
40h 

ENSINO MÉDIO COMPLETO + 

NOÇÕES DE DEP. PESSOAL 
 R$    2.100,00  - CR - 

039 
ENCARREGADO DO SETOR DE 

CONVÊNIO 
40h 

ENSINO MÉDIO E 

CONHECIMENTO NA ÁREA 
R$ 2.100,00 - CR - 

040 
ENCARREGADO DO SETOR DE 

DESPESAS 
40h 

ENSINO MÉDIO E NOÇÕES DE 

CONTABILIDADE PÚBLICA 
R$ 2.100,00 - CR - 

041 
ENCARREGADO DO SETOR DE 

TESOURARIA 
40h 

ENSINO MÉDIO E 

CONHECIMENTO NA ÁREA 
R$ 2.100,00 - CR - 

042 RECEPCIONISTA 40h 
ENSINO MÉDIO E 

CONHECIMENTO NA ÁREA 
R$ 1.400,00 - CR - 

043 SECRETÁRIO DE ESCOLA 40h 
ENSINO MÉDIO E NOÇÕES DE 

REDAÇÃO E COMPUTAÇÃO 
R$ 1.500,00 - CR - 

044 SERVENTE SERVIÇOS GERAIS 12x36 ENSINO MÉDIO COMPLETO R$ 1.500,00 - CR - 

045 FISCAL MUNICIPAL 40h 
ENSINO MÉDIO E 

CONHECIMENTO NA ÁREA 
R$ 1.920,00 - CR - 

046 ENGENHEIRO CIVIL 20h CURSO SUPERIOR E REGISTRO  R$    3.490,00  - CR - 
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NO CREA 

047 FARMACÊUTICO 40h 
FORMAÇÃO SUPERIOR COM 

REGISTRO NO CRF 
 R$    2.280,00  - CR - 

048 FONOAUDIÓLOGO 30h 
CURSO SUPERIOR E REGISTRO 

NO CONSELHO 
 R$    3.140,00  - CR - 

049 MÉDICO CARDIOLOGISTA 08h 
CURSO SUPERIOR E REGISTRO 

NO CRM 
 R$    2.360,00  1 - - 

050 MÉDICO GINECOLOGISTA  08h 
CURSO SUPERIOR E REGISTRO 

NO CRM 
 R$    2.360,00  1 - - 

051 MÉDICO PEDIATRA 08h 
CURSO SUPERIOR E REGISTRO 

NO CRM 
 R$    2.360,00  1 - - 

052 MÉDICO PLANTONISTA 24h 
CURSO SUPERIOR E REGISTRO 

NO CRM 
 R$    5.480,00  1 - - 

053 MÉDICO PSF 40h 
CURSO SUPERIOR E REGISTRO 

NO CRM 
 R$    9.680,00  1 - - 

054 MÉDICO PSIQUIATRA  08h 
CURSO SUPERIOR E REGISTRO 

NO CRM 
 R$    2.360,00  1 - - 

055 
ORIENTADOR AT. FÍSICA E 

DESPORTIVAS 
30h 

ENSINO SUPERIOR E 

REGISTRO NO CONSELHO 
 R$    2.360,00  - CR - 

056 
ASSISTENTE SOCIAL 

EDUCACIONAL 
30h 

CURSO SUPERIOR E REGISTRO 

NO CRESS 
 R$    3.580,00  1 - - 

057 MÉDICO DO TRABALHO 10h 

GRADUAÇÃO EM MEDICINIA 

COM ESPECIALIZAÇÃO NA 

ÁREA COM REGISTRO NO 

CRM 

 R$    3.490,00  1 - - 

058 MÉDICO ORTOPEDISTA 08h 

GRADUAÇÃO EM MEDICINIA 

COM ESPECIALIZAÇÃO NA 

ÁREA COM REGISTRO NO 

CRM 

 R$    3.140,00  1 - - 

059 
MÉDICO 

OTORRINOLARINGOLOGISTA 
20h 

GRADUAÇÃO EM MEDICINIA 

COM ESPECIALIZAÇÃO NA 

ÁREA COM REGISTRO NO 

CRM 

 R$    3.490,00  1 - - 

060 PSICÓLOGO EDUCACIONAL 30h 
ENSINO SUPERIOR EM 

PSICOLOGIA 
 R$    2.970,00  1 - - 
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061 PROFESSOR DE INFORMÁTICA 30h 
ENSINO SUPERIOR 

LICENCIATURA PLENA 

Graduação - R$ 

22,76 hora aula 

Pós-graduado - 

R$ 23,89 hora 

aula 

Mestrado - R$ 

24,02 hora aula 

- CR - 

062 
ANALISTA DE LICITAÇÃO E 

CONTRATOS 
40h 

ENSINO SUPERIOR E 

CERTIDÃO DE FORMAÇÃO DE 

PREGOEIRO ATÉ A DATA DA 

POSSE, COM EXPERIÊNCIA 

COMPROVADA NA ÁREA, CO 

ATUAÇÃO MÍNIMA DE 6 (SEIS) 

MESES 

R$ 3.140,00 - CR - 

063 ARQUITETO 40h 

CURSO SUPERIOR COMPLETO 

E REGISTRO NO CONSELHO 

DE ARQUITETURA E 

URBANISMO - CAU 

R$ 3.490,00 - CR - 

064 DENTISTA 20h 
CURSO SUPERIOR E REGISTRO 

NO CROSP 
R$ 3.140,00 - CR - 

065 DENTISTA PSF 40h 
CURSO SUPERIOR E REGISTRO 

NO CROSP 
R$ 6.200,00 - CR - 

066 ENFERMEIRO (JORNADA 12X36) 12x36 
CURSO SUPERIOR E REGISTRO 

NO COREN 
R$ 3.580,00 - CR - 

067 FISIOTERAPEUTA 20h 
CURSO SUPERIOR E REGISTRO 

NO CREFITO 
R$ 1.920,00 - CR - 

068 
FONOAUDIOLOGO 

EDUCACIONAL 
30h 

CURSO SUPERIOR E REGISTRO 

NO CONSELHO 
R$ 3.140,00 1 - - 

069 PROCURADOR 20h 
CURSO SUPERIOR E REGISTRO 

NA OAB 
R$ 3.140,00 - CR - 

070 PSICÓLOGO 20h 
CURSO SUPERIOR E REGISTRO 

NO CRP 
R$ 2.970,00 - CR - 
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071 PSICOPEDAGOGO 30h 
CURSO SUPERIOR E REGISTRO 

NO CONSELHO 
R$ 2.970,00 - CR - 

072 TERAPEUTA OCUPACIONAL 30h 

PARA ATUAR NA ÁREA É 

NECESSARIO SER GRADUADO 

NO CURSO TERAPIA 

OCUPACIONAL E ESTAR 

DEVIDAMENTE REGISTRADO 

NO CONSELHO REGIONAL DE 

FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL (CREFITO) 

R$ 2.970,00 - CR - 

073 TÉCNICO CONTÁBIL 40h 

ENSINO SUPERIOR OU 

TÉCNICO + REGISTRO NO 

CONSELHO DE CLASSE 

 R$    1.920,00  - CR 0 

 
* PCD=Pessoa Com Deficiência 

* CR=Cadastro Reserva 
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 

ANEXO II - QUADRO DE PROVAS 

 

 

ALFABETIZADO/NÍVEL FUNDAMENTAL (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, COVEIRO, 

TRABALHADOR BRAÇAL, MECÂNICO, MERENDEIRA, PADEIRO, MOTORISTA, OPERADOR DE 

MÁQUINAS, PEDREIRO NÍVEL I, PINTOR, COSTUREIRA, ELETRICISTA, AUXILIAR DE BIBLIOTECA, 

ATENDENTE DE SAÚDE) 
 

PROVAS N.º QUESTÕES 
VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua 

Portuguesa 
10 1,0 

 

50% de acertos 

(10 questões) Conhecimentos 

Matemáticos 
10 1,0 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 30 

 

 

2,0 

 

 

 

50% de acertos 

(15 questões) 

 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO (DIGITADOR, AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM, AUXILIAR DE ENFERMAGEM PSF, AUXILIAR DE FARMÁCIA, TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM, TÉCNICO DE INFORMÁTICA, TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, TECNÓLOGO DO 

MEIO AMBIENTE, TÉCNOLÓGO EM TURISMO, AGENTE DE APOIO ESCOLAR, AGENTE DE CONTROLE DE 

VETORES, AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES, ALMOXAFIRE, AGENTE ADMINISTRATIVO, TÉCNICO EM 

RADIOLOGIA MÉDICA, ANALISTA DE COMPRAS, ENCARREGADO DO DEP. DE PESSOAL, ENCARREGADO 

DO SETOR DE CONVÊNIO, ENCARREGADO DO SETOR DE DESPESAS, ENCARREGADO DO SETOR DE 

TESOURARIA, RECEPCIONISTA, SECRETÁRIO DE ESCOLA, SERVENTE SERVIÇOS GERAIS, FISCAL 

MUNICIPAL) 

PROVAS N.º QUESTÕES 
VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10 1,0  

 

 

50% de acertos 

(10 questões) 

• Noções de 

Direito Administrativo e 

Constitucional 

• Noções de 

Informática 

• Matemática 

10 1,0 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 30 

 

 

2,0 

 

 

 

50% de acertos 

(15 questões) 
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NÍVEL SUPERIOR: (ENGENHEIRO CIVIL, ORIENTADOR AT. FÍSICA E DESPORTIVAS, 

ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL, ANALISTA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, ARQUITETO, 

PROCURADOR, TÉCNICO CONTÁBIL) 

PROVAS N.º QUESTÕES 
VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10 2,0  

 

 

50% de acertos 

(10 questões) 

• Noções de 

Direito Administrativo e 

Constitucional 

• Noções de 

Informática 

• Matemática 

10 2,0 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 30 

 

 

3,0 

 

 

 

50% de acertos 

(15 questões) 

 

 

NÍVEL SUPERIOR – ÁREA DA SAÚDE (FARMACÊUTICO, FONOAUDIÓLOGO, FONOAUDIÓLOGO 

EDUCACIONAL, MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO GINECOLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO 

PLANTONISTA, MÉDICO PSF, MÉDICO PSIQUIATRA, MÉDICO DO TRABALHO, MÉDICO ORTOPEDISTA, 

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA, DENTISTA, DENTISTA PSF, ENFERMEIRO (JORNADA 12X363), 

FISIOTERAPEUTA, PSICÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL) 

PROVAS N.º QUESTÕES 
VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10 2,0  

 

 

50% de acertos 

(10 questões) 

• Noções de 

Direito Administrativo e 

Constitucional 

• Noções de 

Informática 

• Matemática 

10 2,0 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E 

LEGISLAÇÃO SUS 
30 

 

 

3,0 

 

 

 

50% de acertos 

(15 questões) 
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NÍVEL SUPERIOR – ÁREA DE EDUCAÇÃO (PSICOPEDAGOGO, PSICÓLOGO EDUCACIONAL, 

PROFESSOR PEB I - EDUCAÇÃO ESPECIAL, PROFESSOR PEB I - ENSINO INFANTIL, PROFESSOR PEB I - 

ENSINO FUNDAMENTAL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE INGLÊS, PROFESSOR DE 

ARTES, PROFESSOR DE INFORMÁTICA) 

PROVAS N.º QUESTÕES 
VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10 2,0  

 

 

50% de acertos 

(10 questões) 

• Noções de 

Direito Administrativo e 

Constitucional 

• Noções de 

Informática 

• Matemática 

10 2,0 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E 

DIDÁTICA E LEGISLAÇÃO 
30 

 

 

3,0 

 

 

 

50% de acertos 

(15 questões) 
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 

ANEXO III - PROGRAMA DAS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 

 

1. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS – ALFABETIZADO / NÍVEL 

FUNDAMENTAL 

 

LÍNGUA PORTUGUESA  

Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e não literário, narrativo, 

descritivo e argumentativo); interpretação e organização interna. Semântica: sentido e emprego dos 

vocábulos; campos semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: 

reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais; processos de formação de palavras; 

mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: frase, oração e período; termos da oração; 

processos de coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal; transitividade e regência 

de nomes e verbos; padrões gerais de colocação pronominal no português; mecanismos de coesão 

textual. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. Estilística: 

figuras de linguagem. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo; variação 

linguística: norma culta. 

 

CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 

Raciocínio lógico. Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros e racionais. Operações 

fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de problemas. Regra de três 

simples e porcentagem. Geometria básica. Sistema monetário brasileiro. Noções de lógica. Sistema 

de medidas: comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo. Fundamentos de 

Estatística. 

 

 

2. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 

MÉDIO/TÉCNICO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA  

Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e não literário, narrativo, 

descritivo e argumentativo); interpretação e organização interna. Semântica: sentido e emprego dos 

vocábulos; campos semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: 

reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais; processos de formação de palavras; 

mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: frase, oração e período; termos da oração; 

processos de coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal; transitividade e regência 

de nomes e verbos; padrões gerais de colocação pronominal no português; mecanismos de coesão 

textual. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. Estilística: 

figuras de linguagem. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo; variação 

linguística: norma culta. 

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA  

Noções de Sistema Operacional: fundamentos e operação, organização e gerenciamento de 

informações, arquivos, pastas e programas, arquitetura de computadores, procedimento de backup e 

recuperação contra desastres, sistemas operacionais modernos (Ubuntu Linux e Windows 11). 

Aplicativos para Escritório: edição de textos, planilhas, apresentações, comunicações, banco de dados 

e demais programas (Microsoft Office e Google Workspace). Rede de Computadores: fundamentos e 
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conceitos básicos, ferramentas, aplicativos, endereçamento e procedimentos de Internet e Intranet. 

Internet: uso e navegação, sites de busca e pesquisa, grupos de discussão, redes sociais, aplicativos de 

navegação (Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome). Correio Eletrônico: fundamentos, 

funcionamento e aplicativos (Email do Windows, Mozilla Thunderbird e similares). Soluções de 

Comunicação: tecnologias, aplicativos de mensageria e comunicação (WhastApp, Telegram, Skype, 

Discord, etc.).  Computação em Nuvem: fundamentos de cloud computing, tipos de oferta de serviço 

(IaaS, PaaS, SaaS), modelos de implementação, serviços e provedoras (Google, Amazon, Microsoft, 

etc.). Segurança da Informação: fundamentos e princípios, procedimentos de segurança, malware 

(vírus, worms, trojan, etc.), aplicativos de segurança (antivírus, firewall, anti-spyware, etc.). 

 

NOCÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL 

A Administração Pública: princípios da Administração Pública. Poderes administrativos. Atos 

administrativos. Licitações e contratos administrativos. Serviços públicos. Servidores públicos: 

regime especial, regime trabalhista, expediente funcional e organizacional. Emprego, emprego e 

função pública. Órgãos públicos. Improbidade administrativa. Processo administrativo. Constituição 

da República Federativa do Brasil: dos Princípios Fundamentais – arts. 1º ao 4º; dos Direitos e 

Deveres Individuais e Coletivos – art. 5º; dos Direitos Sociais – arts. 6º ao 11º; da Nacionalidade – 

arts. 12º e 13º; dos Direitos Políticos – arts. 14º ao 16º; da Organização Político-Administrativa – arts. 

18º e 19º; dos Municípios – arts. 29º ao 31º; da Administração Pública – arts. 37º ao 41º. 

 

MATEMÁTICA 

Raciocínio lógico. Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros e racionais. Operações 

fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de problemas. Regra de três 

simples e porcentagem. Geometria básica. Sistema monetário brasileiro. Noções de lógica. 

Sistema de medidas: comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo. 

Fundamentos de Estatística. 

 

3. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 

SUPERIOR 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, 

ambiguidade, ironia, figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos e 

gêneros textuais: narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, 

editorial, cartaz, anúncio, artigo de opinião, artigo de divulgação científica, ofício, carta. Estrutura 

Textual: Progressão temática, parágrafo, frase, oração, período, enunciado, pontuação, coesão e 

coerência. Variedade linguística, formalidade e informalidade, formas de tratamento, propriedade 

lexical, adequação comunicativa. Língua padrão: ortografia, acentuação, emprego do sinal indicativo 

de crase. Pontuação.  Formação de palavras, prefixo, sufixo, classes de palavras, regência, 

concordância nominal e verbal, flexão verbal e nominal, sintaxe de colocação; Produção Textual. 

Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos; Emprego de tempos e modos dos 

verbos em português. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais. 

Termos da oração; processos de coordenação e subordinação; transitividade e regência de nomes e 

verbos; padrões gerais de colocação pronominal no português. Estilística: figuras de linguagem. 

Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo. Norma culta. 
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Dispositivos de Entrada e Saída: conceitos, tipos, funcionamento, instalação. Aplicativos para 

Escritório: edição de textos, planilhas, apresentações, comunicações, banco de dados e demais 

programas (Microsoft Office e Google Workspace). Importação e Exportação de Dados: tipos de 

documentos e formatos, conversões, importação e exportação. Rede de Computadores: fundamentos e 

conceitos básicos, ferramentas, aplicativos, endereçamento e procedimentos de Internet e Intranet. 

Internet: uso e navegação, sites de busca e pesquisa, grupos de discussão, redes sociais, aplicativos de 

navegação (Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome). Correio Eletrônico: fundamentos, 

funcionamento e aplicativos (Email do Windows, Mozilla Thunderbird e similares). Soluções de 

Comunicação: tecnologias, aplicativos de mensageria e comunicação (WhastApp, Telegram, Skype, 

Discord, etc.). Computação em Nuvem: fundamentos de cloud computing, tipos de oferta de serviço 

(IaaS, PaaS, SaaS), modelos de implementação, serviços e provedoras (Google, Amazon, Microsoft, 

etc.). Segurança da Informação: fundamentos e princípios, procedimentos de segurança, malware 

(vírus, worms, trojan, etc.), aplicativos de segurança (antivírus, firewall, anti-spyware, etc.). 

Ambientes Corporativos: serviços de rede, autenticação e autorização, domínio, compartilhamento de 

pastas e recursos. 

 

NOCÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL 

A Administração Pública: princípios da Administração Pública. Poderes administrativos. Atos 

administrativos. Licitações e contratos administrativos. Serviços públicos. Servidores públicos: 

regime especial, regime trabalhista, expediente funcional e organizacional. Emprego, emprego e 

função pública. Órgãos públicos. Improbidade administrativa. Processo administrativo. Constituição 

da República Federativa do Brasil: dos Princípios Fundamentais – arts. 1º ao 4º; dos Direitos e 

Deveres Individuais e Coletivos - art. 5º; dos Direitos Sociais - arts. 6º ao 11º; da Nacionalidade - 

arts. 12º e 13º; dos Direitos Políticos - arts. 14º ao 16º; da Organização Político-Administrativa – arts. 

18º e 19º; dos Municípios – arts. 29º ao 31º; da Administração Pública – arts. 37º ao 41º. 

 

MATEMÁTICA 

Raciocínio Lógico. Conjuntos: relações de pertinência, inclusão, igualdade e operações. Razão e 

Proporção. Geometria Plana e Espacial. Regra de três simples e composta. Porcentagem e Juros 

Simples. Sistema Lineares. Progressão Aritmética e Geométrica. Análise Combinatória e 

Probabilidade. Estatística: média, moda e mediana. Trigonometria no Triângulo Retângulo. 

Sequência lógica. Álgebra básica. 

 

 

4. PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – ÁREA DA SAÚDE 

 

LEGISLAÇÃO SUS – PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DA ÁREA DA 

SAÚDE (FARMACÊUTICO, FONOAUDIÓLOGO, FONOAUDIÓLOGO EDUCACIONAL, 

MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO DO TRABALHO, MÉDICO GINECOLOGISTA, 

MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO PLANTONISTA, MÉDICO PSF, MÉDICO PSIQUIATRA, 

MÉDICO ORTOPEDISTA, MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA, DENTISTA, DENTISTA 

PSF, ENFERMEIRO (JORNADA 12X363), FISIOTERAPEUTA, PSICÓLOGO, TERAPEUTA 

OCUPACIONAL) 

 

Constituição da República Federativa do Brasil - Título VIII - Da ordem social – Capítulo I e II - 

Seção I e II; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências; Lei Federal nº. 8142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
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na área da saúde e dá outras providências; Decreto Federal nº. 1232/1994 - Dispõe sobre as condições 

e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de 

saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências; Portaria GM/MS 

399/2006 – Divulga o Pacto pela Saúde - Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais 

do Referido Pacto; Portaria GM/MS nº. 698/2006 - Define que o custeio das ações de saúde é de 

responsabilidade das três esferas de gestão do SUS, observado o disposto na Constituição Federal e 

na Lei Orgânica do SUS; Portaria GM/MS nº. 699/2006 - Regulamenta as Diretrizes Operacionais 

dos Pactos Pela Vida e de Gestão; Portaria GM/MS nº. 372/2007 - Altera a Portaria 699/GM, que 

Regulamenta as Diretrizes dos Pactos pela Vida e de Gestão; Portaria GM/MS nº. 3085/2006 - 

Regulamenta o Sistema de Planejamento do SUS; Portaria GM/MS nº. 1101/2002 - Estabelece os 

parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS; Portaria GM/MS 

nº. 3916/1998 - Aprova a Política Nacional. 

 

5. PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – ÁREA DA EDUCAÇÃO 

 

DIDÁTICA E LEGISLAÇÃO - PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DA 

ÁREA DE EDUCAÇÃO (PSICOPEDAGOGO, PROFESSOR PEB I - EDUCAÇÃO ESPECIAL, 

PROFESSOR PEB I - ENSINO INFANTIL, PROFESSOR PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL, 

PSICÓLOGO EDUCACIONAL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE 

INGLÊS, PROFESSOR DE ARTES, PROFESSOR DE INFORMÁTICA) 

 

Educação, escola, professores e comunidade. Papel da didática na formação de educadores. A revisão 

da didática. O processo de ensino. Os componentes do processo didático: ensino e aprendizagem. 

Tendências pedagógicas no Brasil e a didática. Aspectos fundamentais da Pedagogia. Didática e 

Metodologia. Disciplina, uma questão de autoridade ou de participação? O relacionamento na sala de 

aula. O processo de ensinar e aprender. O compromisso social e ético dos professores. O currículo e 

seu planejamento. O Projeto Pedagógico da escola. O Plano de Ensino e Plano de Aula. Relações 

professor-aluno: a atuação do professor como incentivador e aspectos socioemocionais. O 

planejamento escolar: importância. Requisitos gerais. Os conteúdos de ensino. A relação objetivo-

conteúdo-método. Avaliação da aprendizagem. Funções da avaliação. Princípios da avaliação. 

Superação da reprovação escolar. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei n.º 9.394/96, 

de 20/12/96. Do Ensino Fundamental. Da Educação de Jovens e Adultos. Da Educação Especial. A 

LDB e a formação dos profissionais da Educação. Temas contemporâneos: bullying, o papel da 

escola, a escolha da profissão. Teorias do currículo. Acesso, permanência com sucesso do aluno na 

escola. Gestão da aprendizagem. Planejamento e gestão educacional. Avaliação institucional, de 

desempenho e de aprendizagem. O professor: formação e profissão. 

 

6. PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – PARA TODOS OS CARGOS 

 

 

TÉCNICO DE INFORMÁTICA  

Conhecimento em computadores: arquitetura e funcionamento, características de componentes de 

hardware (placas, memórias, barramentos, discos rígidos), dispositivos de entrada e saída, instalação 

e configuração de periféricos, instalação, configuração e manutenção de microcomputadores e 

impressoras. Sistemas Operacionais Windows Windows XP e Linux Ubuntu, instalação e 

configuração de suítes de escritório (MS-Office, Open Office), instalação e configuração de browser's 

(Internet Explorer e Mozilla Firefox). Noções de redes de computadores: Topologias lógicas e físicas, 

protocolos TCP/IP, DNS, TELNET, FTP e HTTP, serviços (DHCP, WINS, DNS), e outras 

atribuições inerentes à função. 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Finalidades da limpeza. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: ergonomia 

aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos materiais, 

equipamentos, estrutura física, produto de limpeza, ferramentas, instrumentos e equipamentos 

peculiares ao trabalho, conservação, organização e limpeza dos alimentos, cozinha e despensa. 

Orientar e distribuir as atividades de preparação de alimentos. Controlar o estoque de todos os 

materiais de consumo, bens duráveis e patrimoniais serviços de limpeza e faxina em sua unidade de 

trabalho, varrição, lavagem e higienização das instalações, salas, pátios, banheiros e os equipamentos. 

Cumprimento das normas fixadas pela segurança do trabalho, utilização, guarda e manutenção dos 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). Ética. Noções de Primeiros Socorros. Noções sobre a 

prática do trabalho. Relações interpessoais. Noções básicas sobre conferência de materiais, utilização, 

guarda e manutenção dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). Noções de higiene e limpeza, 

conservação, organização interna e externa. Controle de estoque de materiais de consumo, bens 

duráveis e patrimoniais. Destinação do lixo. Equipamentos para a segurança e higiene. Normas de 

segurança. Noções básicas sobre auxílio nos trabalhos ligados à área de capina, construção civil, 

pintura e outras correlatas às atribuições do cargo. Ética profissional. 

 

COVEIRO 

Regras básicas para realizar abertura e fechamento de covas. Noções para auxiliar na exumação de 

corpos; Normas de higiene e proteção à saúde e a segurança no trabalho; Limpeza, conservação de 

jardins, canteiros, vasos, floreiras e outros; Conservação, guarda e manutenção de ferramentas. 

Relacionamento no Ambiente de Trabalho: com os superiores, com os colegas e com o público em 

geral. utilização, guarda e manutenção dos equipamentos de proteção individual (EPIs). Ética. 

Finalidades da limpeza. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: ergonomia 

aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos materiais, 

equipamentos, estrutura física, produto de limpeza, ferramentas, instrumentos e equipamentos 

peculiares ao trabalho. Ética. 

 

TRABALHADOR BRAÇAL 

Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Conservação dos 

instrumentos de trabalho. Noções de limpeza e higiene; Limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos 

diversos; Limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; Limpeza de 

ralos, caixa de gordura, vasos e pias; Uso e cuidado com materiais de limpeza e higiene, detergente, 

desinfetante e defensivo; Limpeza de ruas e coleta de lixo; Produtos apropriados para limpeza de: 

pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, etc.; Limpeza interna e externa de prédios, banheiros, 

laboratórios, escolas, bem como de móveis e utensílios; Vigilância de patrimônio; Prevenção de 

acidentes; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. Destinação do lixo, 

reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Atmosfera. Poluição. Saneamento 

básico. Equipamentos de Proteção Individual. 

 

MOTORISTA  

Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997); Lei Federal n.º 12.619 de 

30 de abril de 2012; Lei Federal n.º 12.971 de 09 de maio de 2014; Lei Federal n.º 13.103 de 02 de 

março de 2015 e resoluções do CONTRAN pertinentes à condução de veículos. Funcionamento de 

veículos automotores: conhecimentos básicos de mecânica e de elétrica de automóveis. Manutenção 

de automóveis. Combustíveis. Noções de segurança individual, coletiva e de instalações. Direção 
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defensiva. Noções de primeiros socorros. Respeito ao meio ambiente. Educação no trânsito. 

Tacógrafos: conceitos básicos. Responsabilidade civil e criminal dos operadores. Noções de sistema 

de rastreamento e gerenciamento de riscos. Noções de gestão de pneus. Percepção de riscos. 

Comportamento seguro no trânsito. Manutenção preventiva de motores à diesel. Gestão de resíduos. 

Noções de ergonomia no transporte. Dicas de atendimento a pessoas com restrição de mobilidade. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

Atribuições do Cargo conforme Legislação Municipal. A importância da gestão ambiental. 

Desenvolvimento sustentável. Higiene e segurança no trabalho. Uso de EPI’s. Noções de legislação 

relativas à segurança e saúde organizacional. Inspeção de pré-uso da máquina rodoviária ou agrícola; 

Símbolos de segurança; Área de trabalho; Isolamento de Área de trabalho. Regras para movimentar a 

máquina, escavação e cuidados para segurança do operador, da máquina e dos operários que 

trabalham em volta da máquina, Regras de segurança para isolar a área de trabalho do trator; Trator 

de Lâmina: Identificação e troca de implementos, acessórios; Reabastecimento do equipamento; 

Relato de anomalias. Tipos de óleo lubrificante e hidráulico para máquinas rodoviárias e agrícolas; 

Valor de leitura em relógios e marcadores de: nível de óleo lubrificante, óleo hidráulico, carga de 

bateria, pressão de óleo do motor diesel, temperatura da água do motor, nível de combustível; 

Ferramentas básicas para uso em máquinas rodoviárias e agrícolas e instalação de britagem. (Correia 

transportadora); Diferenças e aplicações de máquinas rodoviárias e agrícolas. Princípios de 

funcionamento de motor diesel, principais falhas, nomes de peças, manutenção; motor e sistemas 

auxiliares; Sistema de Transmissão; Cabine, comandos e instrumentos; Estabilizadores (Extensores e 

Patolas); Sistema Hidráulico; Sistema Elétrico. Conhecimentos sobre pneus e rodas. Sistema de 

esteiras. Sistema hidráulico. Relações com o meio ambiente (política ambiental). Segurança na 

operação e normas de segurança. Uso de uniforme e equipamentos de proteção individual e 

equipamento de proteção coletiva. Segurança na manutenção. Dos Crimes de Trânsito. Sinalização de 

regulamentação. Sinalização de advertência. Legislação em geral aplicável ao cargo. Ética 

profissional. 

 

COSTUREIRA 

Noções básicas sobre materiais de costura (linhas, agulhas, fecho ecler, alfinetes e outros) Tecidos: 

tipos, utilização, corte, características. Equipamentos: máquinas de costura, máquinas de corte, 

máquinas auxiliares, tesouras e demais artefatos de costura (manuseio, funções, manutenção 

preventiva e cuidados). Moldes para confecção (tipos, diagramas, materiais, processos de desenhos, 

medidas e outros). Processo de produção e acabamento em vestuário. Modelagem de roupas. 

Interpretação de desenhos. Criação. Moda. Vestuário Feminino, masculino, infantil, Fardamentos, 

Uniformes e Roupas e Acessórios especial por Funções Medidas e grandezas (uso de trenas e outros 

acessórios). Costura em escala industrial. Cuidados básicos de Saúde no trabalho de costura. 

Ergonomia aplicado ao trabalho com confecção de roupas e acessórios. Segurança no Trabalho. Ética 

Profissional. Trabalho em Equipes no processo produtivo. Relações Interpessoais. Relações 

Humanas. Atividades próprias da área de Costura 

 

PEDREIRO NIVEL I  

Equipamentos de Proteção Individual. Conhecimentos sobre equipamentos e materiais de trabalho. 

Noções de fundações e estruturas de alvenaria. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das 

atividades: ergonomia aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e 

guarda dos materiais, equipamentos. Cumprimento das normas fixadas pela segurança do trabalho. 

Primeiros socorros. Responsabilidade dos profissionais na obra. Nivelamento, Alinhamento, 

Esquadro, Prumada, Unidades de medida. Argamassa, concreto, Traços. Leitura e interpretação de 

projetos, plantas, corte. Tipos de materiais de construção, aglomerantes, cuidados quanto ao estoque 
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de cimento, tipos de tijolos. Ferramentas: Colher de pedreiro, Alicate, alavanca, bandeja, tesoura etc. 

Locação da Obra: Referência do lote no terreno, locação dos alinhamentos, esquadro, gabaritos com 

cavaletes, gabarito contínuo, gabarito completo. Escavação da obra: Escavação com valas, escavação 

com furos. Fundação: Fundação em estaca broca, viga baldrame, construção da camada de concreto 

magro, construção de sapatas corridas, construção de fundação em alvenaria de pedra etc. Parede: 

Alvenaria de bloco cerâmico, alinhamento da fiada, cantos de parede, encontro de paredes, 

cruzamento de paredes. Acabamentos: Revestimento, reboco, arestamento, pavimentação, contrapiso 

em solo cimento. 

 

MERENDEIRA  

Noções sobre a prática do trabalho. Relações interpessoais. Ética profissional. Conhecimento em 

manipulação de alimentos. Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no 

trabalho. Formas de tratamento e atendimento. Normas de conduta com as crianças. Hierarquia 

funcional. Direitos e Deveres do funcionário. Atividades específicas teóricas inerentes ao emprego. 

Boas Maneiras. Noções básicas de uma alimentação saudável. Noções básicas sobre higiene e 

limpeza: noções de higiene, saúde corporal e cuidado pessoal no ambiente de trabalho. Higiene e 

limpeza da cozinha, do refeitório e áreas afins. Higiene e limpeza dos utensílios e dos equipamentos. 

Higiene dos alimentos. Higiene na manipulação dos alimentos. Segurança no ambiente de trabalho: 

segurança individual e coletiva no ambiente de trabalho. Utilização de equipamentos de proteção 

individual. Manuseio e segurança no uso de utensílios e equipamentos. Noções básicas de prevenção 

de acidentes no trabalho. 

 

PADEIRO 

Noções sobre a prática do trabalho; Relações interpessoais; Ética profissional; Manipulação de 

alimentos. Higiene e segurança na manipulação de alimentos. Noções básicas de nutrição e dietética. 

Finalidades da limpeza. Racionalização do trabalho. Seleção alimentos. Higiene e segurança na 

manipulação de alimentos. Noções básicas de nutrição e dietética. Finalidades da limpeza. 

Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: ergonomia aplicada ao trabalho. 

As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos alimentos e equipamentos de uso. 

Tipos de fermentos; Ingredientes; Recomendações de higiene; Conservação ideal; Cálculos de 

balanceamento de massas; Pães e recheios; Aditivos para panificação; Higiene e ismo; Planejamento 

da produção; Recheios; Caldas; Coberturas; Doces; Salgados; Massas de pães; Farinha para 

panificação; Matéria-prima; Controle de produção; Boas práticas de fabricação; Cálculos de 

balanceamento; Preparo de massas fermentadas; Pão de massa doce; Pão de massa salgada; Pães de 

mestre; Pão de fibras; Pão de leite; Pão pizza; Pão de hambúrguer; Pão de hot-dog; Pão de forma; Pão 

carteira; Pão de ervas; Pão sovado; Pão joelho; Broa de milho; Broa aerosa; Pão de leite; Rosca de 

coco; Lua de mel; Pão de aveia; Pão integral; Pão de batata; Pão de abóbora; Pão alho; Broa 

caxambu; Baguete; Baguete recheada; Pão lanchinho; Pão de cebola; Croissant; Baguete folhada; Pão 

petrópolis; Pão francês; Pão semente de girassol; Pão de batata; Pão de torresmo; Rabanada; Biscoito 

de polvilho; Pão de queijo; Trança doce; Foccacia; Recheios; Coberturas; Batedeiras; Cocção; 

Processos; Técnicas; Batimento; Fermentação; Uniformes; Sonhos; Dunuts; Resfriamento; Fritura; 

Finalização; Pâtissiere; Controle de qualidade; Viennoiserie; Massas laminados; Brioches; Batimento 

Técnicas, procedimentos, metodologia, oportunidades, criatividade. 

 

PINTOR 

Equipamentos de Proteção Individual. Conhecimentos sobre equipamentos e materiais de trabalho. 

Noções sobre pinturas de piso, parede e teto. Noções sobre revestimento piso, parede e teto. 

Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: ergonomia aplicada ao trabalho. 

As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos materiais, equipamentos. 
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Cumprimento das normas fixadas pela segurança do trabalho. Primeiros socorros. Ética profissional. 

Relações humanas. 

 

MECÂNICO 

Funcionamento de um automóvel; principais partes de um automóvel - Motor e carburadores, injeção 

eletrônica. Motor diesel - Ignição, resfriamento e lubrificação - Embreagem, caixa de mudanças e 

diferencial - Freios, rodas e pneus - Instalação elétrica básica, luzes e gerador - Suspensão e direção; 

Localização de avarias e manutenção (Os reparos e regulagens necessárias): - Motor - Carburador - 

Sistema de resfriamento - Ignição - Sistema de arrefecimento - Lubrificação - Transmissão - Freios - 

Rodas e pneus - Suspensão - Direção - Verificações periódicas; Ética profissional. 

 

PROFESSOR PEB I - EDUCAÇÃO ESPECIAL  

Resolução Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. O 

desenvolvimento, aprendizagem e necessidades específicas do aluno com deficiência. Conhecimentos 

básicos sobre orientação e mobilidade; adequação postural e acessibilidade espacial; recursos 

pedagógicos acessíveis e comunicação aumentativa e alternativa inclusiva. Obrigatoriedade da 

matrícula na educação regular, nº 4, de 2 de outubro de 2009; Decreto 7.611, de 2011, que estabelece 

sobre o Atendimento Educacional; Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015. Gestão pedagógica: 

planejamento, registro e avaliação. Fundamentos e princípios da Educação Inclusiva e da Educação 

Especial. Conceito de Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva. Atendimento 

Educacional Especializado (AEE) e seus serviços, recursos e estratégias de acessibilidade. Inclusão 

escolar de alunos com deficiência. Diretrizes gerais para o Atendimento Educacional com alunos 

portadores de altas habilidades, superdotação e talentos. Alfabetização, Diversidade e Inclusão. 

Sistema de Libras para a língua portuguesa. A Política Nacional de Educação Especial na perspectiva 

da educação inclusiva. Tecnologia assistiva, suas modalidades e o AEE. Público da Educação 

Especial, serviços, atividades, estratégias e produção de recursos pedagógicos e de acessibilidade do 

AEE. 

 

PROFESSOR PEB I - ENSINO INFANTIL   

Concepção de desenvolvimento humano/apropriação do conhecimento na psicologia histórico-

cultural. A brincadeira de papéis sociais e formação da personalidade. Objetivos da Educação 

Infantil. A criança na educação infantil e suas linguagens. Atendimento à criança na educação 

infantil provinda de ambientes pouco estimuladores do seu desenvolvimento cultural. Atividade 

de estimulação para a leitura na educação infantil. A educação artística a serviço da criatividade 

infantil. Situações estimuladoras na área do pensamento operacional concreto. O 

desenvolvimento das percepções: o processo de formação de conceitos. A criança e o meio social. 

Aprendizagem da linguagem e a linguagem como instrumento de aprendizagem. Estatuto da 

Criança e do Adolescente. A criança e o número. Avaliação da aprendizagem como processo 

contínuo e formativo. Referencial Curricular Nacional. A importância do lúdico na aprendizagem. 

Constituição Federal art. 205 a 214. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Nº 8.069/1990; 

Avaliação: concepções e funções; Prática Educativa Interdisciplinar; Jogos e Brincadeiras no 

Processo de Ensino e aprendizagem; Função do Planejamento: uma ação coletiva; Diretrizes 

Funcionais e Legais da Educação Inclusiva; Atividades recreativas, Aprendizagem: 

Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, recursos/material didático, Desenvolvimento da 

linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, 

Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Métodos de Alfabetização Tendências Pedagógicas, Papel 

do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, 

Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento. 
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PROFESSOR PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL  

Educação, Escola, Professores e Comunidade. Papel da Didática na Formação de Educadores. A 

Revisão da Didática. O Processo de Ensino. Os Componentes do Processo Didático: Ensino e 

Aprendizagem. Tendências Pedagógicas no Brasil e a Didática. Aspectos Fundamentais da 

Pedagogia. Didática e Metodologia. Disciplina, uma questão de autoridade ou de participação? O 

Relacionamento na Sala de Aula. O Processo de Ensinar e Aprender. O Compromisso Social e Ético 

dos professores. O Currículo e seu Planejamento. O Projeto Pedagógico da Escola. O Plano de Ensino 

e Plano de Aula. Relações Professor-Aluno. A atuação do professor como incentivador e aspectos 

socioemocionais. O Planejamento Escolar: Importância; Requisitos Gerais; Os Conteúdos de Ensino; 

A Relação Objetivo-Conteúdo - Método; Avaliação da Aprendizagem; Funções da Avaliação; 

Princípios Básicos da Avaliação; Superação da Reprovação Escolar; Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional; Lei Nº 9.394/96, de 20/12/96; Do Ensino Fundamental; Da Educação de Jovens 

e Adultos; Da Educação Especial. A LDB e a Formação dos Profissionais da Educação. Temas 

contemporâneos: bullying, o papel da escola, a escolha da profissão. Teorias do currículo. Acesso, 

permanência com sucesso do aluno na escola. Gestão da aprendizagem. Planejamento e gestão 

educacional. Avaliação institucional, de desempenho e de aprendizagem. O Professor: formação e 

profissão. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Nº 8.069/1990. Avaliação: concepções e 

funções. Prática Educativa-Interdisciplinar. Jogos e Brincadeiras no Processo de Ensino e 

aprendizagem. Função do Planejamento: uma ação coletiva. Diretrizes Funcionais e Legais da 

Educação Inclusiva. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Eixos do trabalho 

pedagógico na educação infantil: o cuidar e o educar. O cotidiano na creche: espaço, rotina, 

afetividade, alimentação higiene, cuidados essenciais. Recreação: Atividades recreativas. 

Aprendizagem: Leitura/Escrita. Didática: métodos, técnicas, recursos/material didático. 

Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, 

Instrumentos/Atividades Pedagógicas. Métodos de Alfabetização Tendências Pedagógicas. Papel do 

Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia 

da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento. A psicogênese e a educação. A 

psicologia dialética e a educação. O desenvolvimento infantil, inteligência, afetividade e o corpo na 

aprendizagem. Psicomotricidade. Literatura Infantil. Letramento e alfabetização. A construção dos 

conhecimentos matemáticos e científicos pela criança. Desenvolvimento das noções de tempo e 

espaço pela criança. O cotidiano na construção do conhecimento histórico e geográfico. O lúdico na 

aprendizagem. A recreação e os jogos no desenvolvimento infantil. O papel das Artes na educação 

infantil. A rotina na educação infantil. Educação inclusiva na educação infantil. Literatura infantil. O 

registro do desenvolvimento infantil como avaliação. Corporeidade e aprendizagem na educação 

infantil. 

 

ATENDENTE DE SAÚDE 

Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, elementos, formas e barreiras. 

Princípio de qualidade no atendimento. Desinfecção, Esterilização, Assepsia e Antissepsia das mãos, 

materiais e instalações. Recepção do Paciente: ficha clínica, organização de arquivo. Preparo e 

manutenção das salas de atendimento com suprimento do material necessário. Isolamento do campo 

operatório. Preparo do paciente para o atendimento. Auxílio no atendimento. Princípios gerais da 

Biossegurança e utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). Ética profissional. 

Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde. Biossegurança e Segurança no trabalho Sistema 

Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Assuntos 

relacionados à sua área de atuação. 

 

ELETRICISTA 
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Conceitos básicos em eletricidade com vistas a instalações. Grandezas elétricas. Produção de força 

eletromotriz. Geração de corrente em um alternador. Ligação de aparelhos de consumo de energia 

elétrica. Fornecimento de energia aos prédios. Alimentadores gerais. Modalidades e ligação, Ramais, 

Ligação provisória e definitiva de energia. Instalações para iluminação e aparelhos domésticos. 

Elementos componentes de uma instalação elétrica. Símbolos e convenções. Esquemas fundamentais 

de ligações. Condutores elétricos: instalação, tipos de condutores, aterramento, choque elétrico cores 

de condutores. Instalações para motores. Classificação dos motores elétricos. Variação da velocidade 

do motor. Escolha do motor. Dados de placa. Ligações terminais dos motores. Dispositivos de ligação 

e desligamento. Curto-circuito. Noções sobre segurança no trabalho. Noções de primeiros socorros. 

Noções de prevenção e combate a incêndios. Energia e trabalho. Condutores de energia elétrica. 

Isoladores e eletrodutos. A Lei de Ohm. Potência elétrica. Ligação em série e em paralelo. Rede 

elétrica. Instrumentos de medição. Esquemas e simbologia. Segurança e defeitos em instalações 

elétricas. Ferramentas. Dispositivos de controle de iluminação. Campainhas e cigarras. Iluminação e 

ambientes. Previsão de cargas na instalação residencial. Fornecimento de energia elétrica. Quadro de 

distribuição. Condutores elétricos. Dimensionamento de condutores elétricos. Condutores elétricos e 

eletrodutos. Sistemas de proteção das instalações elétricas. Amarração e emenda de fios. Soldagem e 

isolação de emendas de fios. Motores elétricos. Magnetismo. Eletromagnetismo. Indução. 

Capacitores. Corrente alternada monofásica. Transformadores. Distribuição de energia elétrica. 

Motores de corrente alternada monofásicos. Motor trifásico de indução. Dispositivos de manobra e de 

proteção. Sinalização. Sistema de partida de motores elétricos trifásicos. Dispositivos de comando. 

Partida com autotransformador (compensadora). 

 

AUXILIAR DE BIBLIOTECA  

Noções básicas de Biblioteca, tipos de Biblioteca, organização funcional; Acervo, noções básicas de 

seleção/aquisição e tratamento técnico, guarda e preservação do acervo; tipos de catálogos; registro 

de obras (tombamento); preparo físico do material; obras de referência; bases de dados bibliográficas; 

Atendimento ao usuário; conhecimentos básicos de circulação e empréstimo; levantamentos 

bibliográficos; orientação a consulta e pesquisa; serviços de referência; sistema de classificação; 

Normatização de documentos conforme ABNT; Relações interpessoais; Ética profissional. 

 

AGENTE DE APOIO ESCOLAR 

Conhecimento básico de incentivo ao Desenvolvimento Infantil. Orientação à higiene e cuidados com a criança. 

Noções básicas de: assepsia, desinfecção e esterilização do ambiente. Noções básicas para o auxílio e 

orientação quanto à alimentação. Noções básicas de prevenção de Acidentes e Primeiros Socorros. Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei n° 9.394/96 e suas alterações Estatuto da Criança e do 

Adolescente – Lei n° 8.069/1990 (ECA). Lei Nº 13.146/2015 Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Lei Federal nº 13.257/2016 que dispõe sobre as políticas 

públicas para a primeira infância Lei Federal nº 13.431/2017 que estabelece o sistema de garantia de direitos da 

criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência Constituição da República Federativa do Brasil 

(Art. 205 a 214). Decreto nº 72, de 31 de maio de 2011 – Regimento Comum das Escolas Municipais. Lei 

Orgânica do Município. Lei que dispõe sobre o estatuto dos funcionários públicos do município. Qualidade no 

Atendimento Escolar. Ética no Serviço Público. Zelo pelo Patrimônio Público. 

 

AGENTE DE CONTROLE DE VETORES 

Biologia e hábitos do vetor (Aedes Aegypti). Doença: definição, agente causador, sinais e sintomas, 

modo de transmissão, períodos de incubação e transmissibilidade, diagnóstico e tratamento. 

Atividades Educativas: segurança no trabalho - prevenção de acidentes. Biologia e hábitos do vetor 

(Lutzomyalongipalpis - Mosquito Palha). Doença (no homem e no cão): definição, agente causador, 

modo de transmissão, períodos de incubação e de transmissibilidade, diagnóstico e tratamento. 

Reservatórios. Medidas Preventivas. Conceito de vigilância sanitária, epidemiologia, biologia, 
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mecanismo de transmissão, patologia, medidas preventivas e controle de zoonoses - dengue, zika 

vírus, chikungunya, febre amarela, teníase, cisticercose, leptospirose, raiva, toxoplasmose, 

leishmaniose, (visceral e cutânea), febre tifoide, difteria, cólera, febre maculosa, hantaviroses, doença 

de chagas, malária, controle de roedores, reservatórios e animais peçonhentos. Padrões de 

potabilidade de água para consumo humano, sistema público de abastecimento de água, inspeções 

para sistema de abastecimentos de água. Noções gerais de saúde pública. Noções sobre a transmissão 

de doenças e respectivo tratamento. Políticas de saúde. Diretrizes e bases da implantação do SUS. 

Constituição da República Federativa do Brasil - dispositivos relacionados à Saúde. Organização da 

atenção básica no Sistema Único de Saúde. Portaria de Consolidação n.º 6, de 28 de setembro de 

2017. Diretrizes nacionais para prevenção e controle de epidemias de dengue. Tratamento adequado 

do lixo, reciclagem do lixo, classificação do lixo. Poluição ambiental e Desmatamento. Decreto n.º 

9.013, de 29 de março de 2017. Regulamenta a Lei n.º 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e a Lei n.º 

7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõem sobre a inspeção industrial e sanitária de produtos de 

origem animal. Portaria n.º 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção 

Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS). Cadastramento familiar e territorial: finalidade e instrumentos, 

interpretação demográfica, conceito de territorialização, micro-área, área de abrangência, visita 

domiciliar. Política Nacional de Humanização (PNH). Vigilância em Saúde – epidemiológica, 

sanitária, ambiental e do trabalhador. Conceitos básicos: endemia, epidemia, pandemia, hospedeiro, 

reservatório, vetor de doença. Doenças de Notificação Compulsória no Estado. Doenças: verminoses, 

tracoma, hanseníase, diarreia, tuberculose, hantavirose, leishmaniose, raiva, toxoplasmose, 

leptospirose, esquistossomose, doença de chagas: definições, agente etiológico, 

reservatório/vetor/hospedeiro, sinais e sintomas, modos de transmissão, períodos de incubação e 

transmissibilidade, diagnóstico e tratamento, medidas de prevenção e controle. Animais peçonhentos: 

medidas de controle para escorpionismo e ofidismo. 

 

SERVENTE SERVIÇOS GERAIS  

Finalidades da limpeza. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: ergonomia 

aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos materiais, 

equipamentos, estrutura física, produto de limpeza, ferramentas, instrumentos e equipamentos 

peculiares ao trabalho, conservação, organização e limpeza dos alimentos, cozinha e despensa; 

orientar e distribuir as atividades de preparação de alimentos; controlar o estoque de todos os 

materiais de consumo, bens duráveis e patrimoniais serviços de limpeza e faxina em sua unidade de 

trabalho, varrição, lavagem e higienização das instalações, salas, pátios, banheiros e os equipamentos; 

cumprimento das normas fixadas pela segurança do trabalho, utilização, guarda e manutenção dos 

equipamentos de proteção individual (EPIs). Ética. Noções de Primeiros Socorros. Noções sobre a 

prática do trabalho; Relações interpessoais; Noções básicas sobre conferência de materiais, 

Utilização, guarda, e manutenção dos equipamentos de proteção individual (EPIs), Noções de higiene 

e limpeza, conservação, organização interna e externa; Controle de estoque de materiais de consumo, 

bens duráveis e patrimoniais, Destinação do lixo. Equipamentos para a segurança e higiene. Normas 

de segurança. Noções básicas sobre auxílio nos trabalhos ligados à área de capina, construção civil, 

pintura e outras correlatas às atribuições do cargo. Ética profissional. 

 

AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Atribuições do Auxiliar de Creche. Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Título I- Da Educação; Título II- Dos Princípios e fins da 

Educação Nacional; Título III- Do Direito à Educação e do Dever de Educar -Título VDos Níveis e 

das Modalidades de Educação e Ensino. ECA (Lei 8069 de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança 

e do Adolescente): Título I - Das disposições Preliminares; Título II Capítulo I - Do Direito à vida e à 
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saúde; Capítulo II - Do direito à liberdade, ao respeito e à dignidade; Capítulo IV - Do direito à 

educação, à cultura, ao esporte e ao lazer. 

 

 

 

DIGITADOR 

Relações interpessoais; Ética profissional; Atendimento ao público, recepção; Pacote Office; Banco 

de Dados; Internet; Windows XP: Fundamentos. Windows Explorer. Manipulação de Objetos da 

Área de Trabalho. Internet: Fundamentos. Navegadores. E-mail. URL. Barra de Ferramentas. 

Protocolos Básicos. Teclado; Digitação Básica. Layout do Teclado. Teclas de Atalho; Word; Excel; 

PowerPoint. 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Redação Oficial: ofícios, comunicações internas, cartas, requerimentos, protocolo, expedição e 

distribuição de correspondência. Noções básicas de relações humanas. Noções de controle de 

materiais, organização de arquivos. Noções básicas de atendimento ao público. Noções de 

recebimento e transmissão de informações. Noções básicas de informática: editores de texto (Word) e 

planilhas eletrônicas (Excel). Ética profissional, Relações interpessoais, Fundamentos básicos de 

administração: conceitos, características e finalidade. Funções administrativas: planejamento, 

organização, controle e direção. Rotinas administrativas: técnicas de arquivo e protocolo. 

Racionalização do trabalho. Higiene e segurança do trabalho: conceito, importância, condições do 

trabalho. Técnicas administrativas e organizacionais. Motivação. Comunicação. Etiqueta no trabalho. 

Comunicação interpessoal. Atendimento ao público. Qualidade no atendimento. Qualidade de vida no 

trabalho. Noções de Direito Constitucional: Dos Princípios Fundamentais (Art. 1º ao 4º); 2. Dos 

Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º ao 11); Da Organização do Estado (Art. 18 a 31; 37 a 41); 

Da Segurança Pública (Art. 144). Os artigos em referência são da Constituição Federal de 1988. 

Noções de Direito Administrativo: Estado, Governo e Administração Pública: conceitos, elementos, 

poderes, natureza, fins e princípios; Direito Administrativo: conceito, fontes e princípios; Ato 

Administrativo: Conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies; Invalidação, anulação e 

revogação; Prescrição. Contratos, serviços, Dispensas. Administração pública: princípios básicos. 

Poderes administrativos: poder vinculado; poder discricionário; poder hierárquico; poder disciplinar; 

poder regulamentar; Poder de Polícia; uso e abuso do poder. Serviços Públicos: conceito e princípios. 

Ato administrativo: conceito, requisitos e atributos; anulação, revogação e convalidação; 

discricionariedade e vinculação. Contratos administrativos: conceito e características. Lei n° 8.666/93 

e alterações. Servidores públicos: cargo, emprego e função pública. Autonomia e competência do 

Município. Poder de polícia do Município: meios de atuação da fiscalização, política das construções, 

de costumes, de meio ambiente, de higiene, regulamentação edilícia e licenciamento em geral. 

 

ENCARREGADO DO SETOR DE CONVÊNIO  

Direito Administrativo: Conceitos básicos de Direito Administrativo. Administração pública direta e 

indireta. Princípios da Administração Pública. Atos administrativos: conceito, requisitos, atributos e 

classificação. Poderes administrativos: poder vinculado, poder discricionário, poder hierárquico, 

poder disciplinar, poder regulamentar e poder de polícia. Agentes públicos: conceito, categorias, 

direitos e deveres. Licitações e contratos administrativos: modalidades de licitação, dispensa e 

inexigibilidade de licitação, fases do processo licitatório, contratos administrativos (celebração, 

execução, rescisão). Serviços públicos: conceito, classificação, formas de prestação, concessão, 

permissão e autorização de serviços públicos. Controle da Administração Pública: controle 

administrativo, legislativo e judicial. Noções Básicas de Administração Pública: Organização da 
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Administração Pública no Brasil. Estrutura organizacional: departamentos, órgãos, setores. 

Planejamento e gestão estratégica. Processo decisório. 

Ética no serviço público. Transparência e acesso à informação. Noções de Orçamento Público: 

Conceitos básicos de orçamento público. Ciclo orçamentário: elaboração, aprovação, execução e 

avaliação do orçamento. Tipos de orçamento: orçamento fiscal, orçamento da seguridade social, 

orçamento de investimento das estatais. Receita pública: categorias, estágios e fontes de recursos. 

Despesa pública: categorias econômicas, estágios da despesa, dotação orçamentária. Créditos 

adicionais: suplementares, especiais e extraordinários. Lei de Responsabilidade Fiscal: princípios, 

limites de gastos com pessoal, transparência, prestação de contas e fiscalização. 

 

ENCARREGADO DO SETOR DE TESOURARIA   

DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Estado, governo e administração pública. 1.1 Conceitos. 1.2 

Elementos. 2 Direito administrativo. 2.1 Conceito. 2.2 Objeto. 2.3 Fontes. 3 Ato administrativo. 3.1 

Conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies. 3.2 Extinção do ato administrativo. 3.2.1 

Cassação, anulação, revogação e convalidação. 3.3 Decadência administrativa. 4 Agentes públicos. 

4.1 Disposições constitucionais aplicáveis. 4.2 Disposições doutrinárias. 4.2.1 Conceito. 4.2.2 

Espécies. 4.2.3 Cargo, emprego e função pública. 4.2.4 Provimento. 4.2.5 Vacância. 4.2.6 

Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. 4.2.7 Remuneração. 4.2.8 Direitos e deveres. 4.2.9 

Responsabilidade. 4.2.10 Processo administrativo disciplinar. 5 Poderes da administração pública. 5.1 

Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. 5.2 Uso e abuso do poder. 6 Regime jurídico-

administrativo. 6.1 Conceito. 6.2 Princípios expressos e implícitos da administração pública. 7 

Responsabilidade civil do Estado. 7.1 Evolução histórica. 7.2 Responsabilidade civil do Estado no 

direito brasileiro. 7.2.1 Responsabilidade por ato comissivo do Estado. 7.2.2 Responsabilidade por 

omissão do Estado. 7.3 Requisitos para a demonstração da responsabilidade do Estado. 7.4 Causas 

excludentes e atenuantes da responsabilidade do Estado. 7.5 Reparação do dano. 7.6 Direito de 

regresso. 8 Serviços públicos. 8.1 Conceito. 8.2 Elementos constitutivos. 8.3 Formas de prestação e 

meios de execução. 8.4 Delegação. 8.4.1 Concessão, permissão e autorização. 8.5 Classificação. 8.6 

Princípios. 9 Organização administrativa. 9.1 Centralização, descentralização, concentração e 

desconcentração. 9.2 Administração direta e indireta. 9.3 Autarquias, fundações, empresas públicas e 

sociedades de economia mista. 9.4 Entidades paraestatais e terceiro setor. 9.4.1 Serviços sociais 

autônomos, entidades de apoio, organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse 

público. 10 Controle da administração pública. 10.1 Controle exercido pela administração pública. 

10.2 Controle judicial. 10.3 Controle legislativo. 10.4 Improbidade administrativa. 10.4.1 Lei nº 

8.429/1992 e suas alterações. 11 Processo administrativo. 11.1 Lei nº 9.784/1999 e suas alterações. 

12 Licitações e contratos administrativos. 12.1 Legislação pertinente. 12.1.1 Lei nº 8.666/1993 e suas 

alterações. 12.1.2 Lei nº 10.520/2002 e demais disposições normativas relativas ao pregão. 12.1.3 

Decreto nº 26.851/2006 e suas alterações. 12.1.4 Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações (sistema de 

registro de preços). 12.1.5 Lei nº 12.462/2011 e suas alterações (Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas). 12.2 Decreto nº 6.170/2007 e Portaria Interministerial nº 424/2016 e suas 

alterações. 12.3 Fundamentos constitucionais. 13 Lei nº 13.019/2014 e suas alterações. 14 Lei nº 

12.527/2011 e suas alterações (Lei de Acesso à Informação). 15 Lei nº 13.709/2018 e suas alterações 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). CONTABILIDADE PÚBLICA: Conceito de 

Contabilidade Pública. Campo de aplicação. Regime: orçamentário e contábil (Patrimonial). Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBC – TSP: NBC TSP – Estrutura 

conceitual e NBC TSP 01 a NBC TSP 05. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 

edição – anexos – ementário da natureza da receita e do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 

(PCASP). Parte geral: parte I – procedimentos contábeis orçamentários: receita orçamentária: 

relacionamento do regime orçamentário com o regime contábil, procedimentos contábeis referentes à 

receita orçamentária. Despesa orçamentária: procedimentos contábeis referentes à despesa 
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orçamentária, despesas de exercícios anteriores, suprimentos de fundos (Regime de adiantamento). 

Parte II – procedimentos contábeis patrimoniais: elementos das demonstrações contábeis. 

Mensuração de ativos e passivos. Estoques. Ativo imobilizado. Ativo intangível. Reavaliação, 

redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão. Receita de transação sem 

contraprestação. Receita de transação com contraprestação. Provisões, passivos contingentes e ativos 

contingentes. Reflexo patrimonial das Despesas de Exercícios Anteriores (DEA). Plano de contas 

aplicado ao setor público: aspectos gerais e estrutura do PCASP. Parte V – demonstrações contábeis 

aplicadas ao setor público: Balanço orçamentário. Balanço financeiro. Balanço patrimonial. 

Demonstração das variações patrimoniais. Demonstração dos fluxos de caixa. Demonstração das 

mutações no patrimônio líquido. Notas explicativas às DCASP. Consolidação das demonstrações 

contábeis. Registros contábeis de operações típicas. Legislação: Lei Complementar nº 101/2000 e 

suas alterações. Lei Federal nº 4.320/1964 e suas alterações. Decreto nº 93.872/1986. Decreto-Lei nº 

200/1967. Portaria Interministerial nº 163/2001. Portaria Interministerial nº 448/2003. Portaria STN e 

MOG nº 42/1999. Instrução Normativa TCU nº 63/2010. FINANÇAS PÚBLICAS: 1 Objetivos, 

metas, abrangência e definição. 2 Funções do Estado; financiamento dos gastos públicos: tributação e 

equidade. 3 A função do bem-estar; políticas alocativas, distributivas e de estabilização. 4 

Instrumentos e recursos da economia pública (política fiscal, regulatória e monetária). 5 Tributação: 

tipos de tributos; progressividade, regressividade e neutralidade. 6 Receita orçamentária: 

classificação, estágios (etapas) da receita, regime de execução orçamentária, recursos orçamentários, 

deduções da receita orçamentária. 7 Despesa orçamentária: classificação da despesa orçamentária sob 

seus diversos enfoques, estágios (fases) da despesa orçamentária. 8 Orçamento público: conceitos e 

princípios orçamentários, tipos de orçamento, técnicas de elaboração orçamentária. 9 Ciclo 

orçamentário. 10 Créditos adicionais: conceitos, tipos, requisitos para abertura, fontes de recursos, 

incorporação ao orçamento. 11 Conceito de déficit público; financiamento do déficit; sustentabilidade 

da política fiscal. 12 Crédito público: fonte alternativa de financiamento das despesas públicas; 

limites do crédito público. 13 Reforma Administrativa e Reforma Previdenciária. 14 Política fiscal: 

equilíbrio orçamentário; estabilização da moeda; pleno emprego; desenvolvimento econômico; 

redistribuição da renda. 15 Tópicos da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 

101/2000): princípios, objetivos; limites para dívida; “regra de ouro” (Constituição Federal, art. 167, 

III); renúncia de receita; geração de despesas; transferências voluntárias: conceito, requisitos; 

destinação de recursos para o setor privado: requisitos, vedações. 16 Ordenador de despesa: conceito; 

ordenador primário; delegação de competência. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA: 1 O papel do Estado e a atuação do governo nas finanças públicas. 1.1 Formas e 

dimensões da intervenção da administração na economia. 1.2 Funções do orçamento público. 2 

Orçamento público. 2.1 Conceito. 2.2 Técnicas orçamentárias. 2.3 Princípios orçamentários. 2.4 Ciclo 

orçamentário. 2.5 Processo orçamentário. 3 O orçamento público no Brasil. 3.1 Sistema de 

planejamento e de orçamento federal. 3.2 Plano plurianual. 3.3 Diretrizes orçamentárias. 3.4 

Orçamento anual. 3.5 Outros planos e programas. 3.6 Sistema e processo de orçamentação. 3.7 

Classificações orçamentárias. 3.8 Estrutura programática. 3.9 Créditos ordinários e adicionais. 3.10 

Conhecimentos básicos sobre o SIOP e SIAFI. 4 Programação e execução orçamentária e financeira. 

4.1 Descentralização orçamentária e financeira. 4.2 Acompanhamento da execução. 4.3 Alterações 

orçamentárias. 5 Receita pública. 5.1 Conceito e classificações. 5.2 Estágios. 5.3 Fontes. 5.4 Dívida 

ativa. 6 Despesa pública. 6.1 Conceito e classificações. 6.2 Estágios. 6.3 Restos a pagar. 6.4 Despesas 

de exercícios anteriores. 6.5 Dívida flutuante e fundada. 6.6 Suprimento de fundos. 7 Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 7.1 Conceitos e objetivos. 7.2 Planejamento. 7.3 Receita Pública. 7.4 

Despesa Pública. 7.5 Dívida e endividamento. 7.6 Transparência, controle e fiscalização. 8 Licitações 

e Contratos. 8.1 Gestão de contratos. 8.2 Processos licitatórios. DIREITO FINANCEIRO: 1 Direito 

financeiro. 1.1 Conceito e objeto. 1.2 O Direito financeiro na Constituição Federal de 1988. 1.2.1 

Normas gerais e orçamento. 2 Despesa pública. 2.1 Conceito e classificação de despesa pública. 2.2 
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Disciplina constitucional dos precatórios. 3 Receita pública. 3.1 Conceito. 3.1.1 Ingresso e receitas. 

3.2 Classificação das receitas públicas. 4 Dívida pública. 4.1 Conceito. 4.2 Evolução. 4.3 

Classificação. 4.4 Disciplina jurídica e processamento. 5 Orçamento público. 5.1 Conceito, espécies e 

natureza jurídica. 5.2 Princípios orçamentários. 6 Fiscalização e controle orçamentário. 7 Normas 

gerais de Direito Financeiro. 8 Lei nº 4.320/1964 e suas alterações. 9 Lei Complementar nº 101/2000 

e suas alterações (Lei de Responsabilidade Fiscal). 10 Lei Complementar nº 159/2017 (Regime de 

Recuperação Fiscal). 

 

FISCAL MUNICIPAL  

Conhecimentos de Direito Municipal. Conhecimentos de Direito Tributário. Conhecimentos do 

Código Tributário Municipal: Certidão Negativa. Auto de Infração. Notificação. Dívida Ativa. 

Lançamento de Tributos. Taxas pelo Poder de Polícia. Taxas pelos Serviços Públicos; Fiscalização. 

Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN). Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana (IPTU). Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI). Crédito Tributário. 

Isenção. Obrigação Tributária. Sujeito Passivo. Sujeito Ativo. Processo Tributário Administrativo 

(Impugnação de Auto de Infração). Contabilidade: conceitos; balanço patrimonial; lançamentos 

contábeis; Livros Fiscais e Contábeis; Plano de Conta; Pessoa Física; Pessoa Jurídica. CNPJ 

(Cadastro Geral de Pessoa Jurídica). Documentos de constituição de empresas. Declaração de 

Imposto de Renda. Crimes contra a ordem tributária. Preços públicos. O Código Tributário do 

Município, suas alterações e atualização. Organização Administrativa da União dos Estados e 

Municípios; Direitos e Deveres; Princípios Básicos individuais e coletivos previstos na CF/1988; 

Princípios Fundamentais; Direitos Sociais e Políticos. Taxas; Tributos; Impostos; Emolumentos; Fato 

Gerador. Isenção dos contribuintes. Responsabilidade tributária. Patrimônio: conceito, elementos e 

equação patrimonial. Fundamentos conceituais de ativo, passivo, receita e despesa. Principais 

demonstrações financeiras. Conhecimentos específicos de contabilidade Pública. Fundamentos legais 

e técnicos de contabilidade pública: conceito, objetivos, princípios, métodos de escrituração e 

sistemas de contas. Aspectos jurídicos e contábeis do patrimônio público: bens, direitos e obrigações 

(dívida fundada e flutuante). Plano de contas: aspectos gerais e composição do plano de contas. 

Inventário: conceito, princípios, fases e avaliação dos elementos patrimoniais. Demonstrações 

contábeis - balanços: orçamentário, financeiro e patrimonial, e demonstração das variações 

patrimoniais. Instrumentos de planejamento e orçamentos: plano plurianual, lei de diretrizes 

orçamentárias e lei orçamentária anual. Orçamento público: conceito, princípios e conteúdo da 

proposta orçamentária. Classificações orçamentárias: classificação legal da receita e classificação 

legal da despesa; classificação institucional, funcional-programática e econômica. Créditos 

adicionais. Receita e despesa extra orçamentárias. Execução orçamentária: fases da receita - previsão, 

lançamento, arrecadação e recolhimento; e fases da despesa - programação, licitação, empenho, 

liquidação e pagamento. Restos a pagar. Aspectos legais da gestão fiscal relativos à: lei de diretrizes 

orçamentárias, lei orçamentária anual, programação financeira, metas de resultados nominal e 

primário, gestão da receita, gestão da despesa, gestão patrimonial, escrituração e consolidação das 

contas. Controle da administração pública: controle interno e controle externo. Ética profissional. 

 

RECEPCIONISTA 

Noções de Cidadania; Qualidade no atendimento: Atendimento ao público interno e externo. 

Comunicação. Elementos da comunicação, emissor e receptor. Redação e Documentos oficiais: 

formas de tratamento, elaboração, organização e expedição de documentos oficiais como relatório, 

ofício, memorando, aviso, ata, atestado, declaração, despacho, portaria, moção, pedido de 

providência, requerimento, circular e etc. Recepção e despacho de documentos. Uso de equipamentos 

de escritório. Correspondência Oficial, recebimentos e envios. Técnicas de arquivos, organização, 

localização e manutenção. Protocolos em geral, recebimento, envio e registro. Relacionamento 
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Interpessoal. Linguagem social. Conhecimentos básicos em informática: Software, hardware e redes. 

Editor de texto. Planilha Eletrônica. Conceitos de Internet e Intranet. Correio eletrônico. Cópias de 

segurança (backup). Conceito e organização de arquivos (pastas/diretórios). Tipos de arquivos. 

Noções básicas de armazenamento de dados. 

 

TECNÓLOGO DO MEIO AMBIENTE 

Desenvolvimento Sustentável. Ecologia e Meio ambiente. Conservação da Biodiversidade. Unidades 

de Conservação. Biomas. Ecossistemas. Recuperação de Áreas Degradadas. Qualidade da Água. 

Manejo de Bacias Hidrográficas. Poluição ambiental: água, solo e ar. Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos. Educação Ambiental. Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto Ambiental 

(RIMA). Legislação Ambiental. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM  

Fundamentos de enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética profissional. Noções de 

farmacologia. Admissão, transferência, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico. 

Enfermagem nos exames complementares. Prontuário médico, anotações e registros. Centro 

cirúrgico, central de material e esterilização. Sinais vitais. Prevenção e controle de infecção 

hospitalar. Assepsia da unidade e do paciente. Medidas de conforto. Higiene corporal. Assistência de 

enfermagem nas eliminações. Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e 

preparo do corpo após a morte. Medidas terapêuticas. Tratamento por via respiratória. Tratamentos 

diversos: curativos, tricotomia etc. Noções de primeiros socorros. Assistência de enfermagem em 

urgência e emergências: poli traumatismo, procedimentos em parada cardiorrespiratória, estado de 

choque, acidente vascular encefálico, estado de coma, infarto agudo do miocárdio e angina no peito, 

edema agudo no pulmão, crise hipertensiva, queimaduras, hemorragia digestiva, intoxicação exógena. 

Enfermagem médico-cirúrgica: sinais e sintomas. Tratamento e assistência em: clínica médica, 

doenças transmissíveis, clínica cirúrgica. Ações básicas em saúde pública: imunização e vigilância 

epidemiológica. Humanização da Assistência. Verificação de sinais vitais: Temperatura, Pulso, 

Respiração, Pressão Arterial; IRA: Diagnóstico, Caracterização, Procedimento, Classificação; 

Assistência Materno Infantil; Esterilização; Cuidados Gerais no Pré e Pós-Operatório; Assistência 

Clínica e Obstétrica e cuidados gerais de enfermagem. 

 

AUXILIAR DE FÁRMACIA  

Boas práticas de dispensação de medicamentos e atendimento ao público. Noções sobre 

medicamentos de controle especial e antimicrobianos. Boas práticas de armazenamento de 

medicamentos/Normas de boas práticas de armazenamento – recebimento e controle de estoque de 

medicamentos. Noções de lote de medicamentos e controle de validade de produtos. Noções de 

organização e funcionamento da farmácia. Noções de fabricação de medicamentos. Noções de 

higiene, limpeza e biossegurança. Produtos farmacêuticos: Formas farmacêuticas (comprimido, 

drágea, comprimido revestido, solução oral, suspensão, xarope, soluções estéreis de grande volume, 

soluções estéreis de pequeno volume, entre outras), noções de classe terapêutica, noções básicas de 

reações adversas. Informações de uso e administração de medicamentos. Conhecimento da 

concentração de medicamentos declarada no rótulo dos produtos farmacêuticos. Domínio de 

programas do Office (Word e Excel). 

 

TECNÓLOGO EM TURISMO 

Contextualização histórica do turismo e hotelaria. Tipos e espécies estabelecimentos e hospedagens. 

Rotina operacional (recepção, reservas, governança e manutenção). Segurança corporativa e 

patrimonial. Postura profissional. Excelência no atendimento. Administração e controle de recursos. 

Comercialização de produtos turísticos. Cadastro de reservas. Suporte aos turistas. Procedimentos de 
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embarque e desembarque. Meios de transporte turístico. Transporte de passageiros e bagagens. 

Condução e orientação de turistas em visitas e passeios. Coordenação de grupos. Organização de 

atividades de recreação e entretenimento. Rotinas operacionais. Planejamento e elaboração de roteiros 

turísticos. Oferta de informações culturais e históricas sobre os pontos turísticos. Rede de hotelaria. 

Restaurantes e destinos de lazer no município de CRUZEIRO. Conhecimentos básicos acerca dos 

principais roteiros turísticos do Brasil e do Mundo. Turismo e sustentabilidade. Saúde do viajante. 

Código de Ética do Turismo. 

 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Formas anatômicas dos dentes, posições na boca e suas relações recíprocas. Dentições, arcos dentais 

e maxilas. Dimensão, função e classificação dos dentes. Notação dentária: convencional e FDI. 

Classificação das cavidades do dente. Etiologia da cárie e cronologia da erupção dentária. Principais 

patologias da cavidade bucal. Aplicação de métodos de prevenção das doenças bucais, identificando 

as substâncias utilizadas. Princípios ergonômicos e da segurança do trabalho. Funções e 

responsabilidades dos membros da equipe de trabalho, dispositivos legais que regem o trabalho do 

profissional de nível médio na área de saúde bucal. Equipamentos, materiais e instrumentais 

utilizados em uma unidade odontológica. Identificação de estruturas dentais através de radiografias 

bucais. Noções de administração de uma unidade de trabalho, organização de fluxo, cadastro, arquivo 

e agendamento de clientes. Ações de atenção e promoção à saúde bucal. Programas específicos na 

comunidade, identificação dos principais problemas bucais, através dos recursos epidemiológicos e 

outros instrumentos de diagnóstico. Técnicas de comunicação em grupo, adequadas à educação para a 

saúde bucal. Código de ética profissional do Conselho Regional de Odontologia: parte específica para 

auxiliares odontológicos. Montagem de bandejas para atendimento odontológico: exames, dentística, 

endodontia, cirurgia, prótese (moldagem), periodontia e outros. Flúor na odontologia. Legislação do 

Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM  

Noções de anatomia e fisiologia humana: alterações anatômicas e sinais vitais. Necessidades humanas 

básicas: oxigenação, nutrição, dietética, hidratação, eliminações, medidas de higiene e conforto, e 

outras relacionadas à enfermagem. Conhecimentos sobre microbiologia, parasitologia e 

epidemiologia. Educação, prevenção e controle de infecções em serviços de saúde e na comunidade. 

Preparo e manuseio de materiais: esterilização, higiene e profilaxia. Doenças em geral: prevenção, 

sinais, sintomas, orientações, cuidados, atendimento aos pacientes, tratamento. Assistência e 

procedimentos de enfermagem em exames. Preparo do leito, movimentação, transporte e contenção 

do paciente. Assistência de enfermagem: rotinas, cuidados, técnicas e procedimentos em serviços 

básicos de saúde. Farmacologia aplicada à enfermagem: cálculo e administração de medicação e 

soluções. Prevenção de acidentes e primeiros socorros. Imunizações, imunologia e vacinas. Estratégia 

de saúde da família: conceito de acolhimento no ESF, conceito e ações de visitas domiciliares do 

ESF; Imunização: calendário de vacinação, técnicas de preparo de vacinas, vias de administração, 

reações imediatas e tardias. Código de Ética de Enfermagem. 

 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM PSF 

Noções de anatomia e fisiologia humana: alterações anatômicas e sinais vitais. Necessidades humanas 

básicas: oxigenação, nutrição, dietética, hidratação, eliminações, medidas de higiene e conforto, e 

outras relacionadas à enfermagem. Conhecimentos sobre microbiologia, parasitologia e 

epidemiologia. Educação, prevenção e controle de infecções em serviços de saúde e na comunidade. 

Preparo e manuseio de materiais: esterilização, higiene e profilaxia. Doenças em geral: prevenção, 

sinais, sintomas, orientações, cuidados, atendimento aos pacientes, tratamento. Assistência e 

procedimentos de enfermagem em exames. Preparo do leito, movimentação, transporte e contenção 

do paciente. Assistência de enfermagem: rotinas, cuidados, técnicas e procedimentos em serviços 
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básicos de saúde. Farmacologia aplicada à enfermagem: cálculo e administração de medicação e 

soluções. Prevenção de acidentes e primeiros socorros. Imunizações, imunologia e vacinas. Estratégia 

de saúde da família: conceito de acolhimento no ESF, conceito e ações de visitas domiciliares do 

ESF; Imunização: calendário de vacinação, técnicas de preparo de vacinas, vias de administração, 

reações imediatas e tardias. Código de Ética de Enfermagem. 

 

TÉCNICO DE RADIOLOGIA MÉDICA 

Proteção Radiológica; Radiologia Pediátrica; Radiologia geral; Exames contrastados; Ressonância 

Magnética; Tomografia Computadorizada; Mamografia; Anatomia Radiológica. Noções de Anatomia 

Humana: sistema músculo-esonético, sistema respiratório, sistema digestivo, sistema gênito-urinário, 

sistema nervoso central, sistema cardiovascular. Propriedades das Radiações: Obtenção da Radiação 

X, Propriedade Biológica – Noções de Proteção, Propriedade Fotográfica, Convenção Luminosa. 

Técnicas de Realização de Exames: Radiografias de Crânio, Radiografias de Seis da Face, 

Radiografias de Cavum, Radiografias de Mastoides, Radiografias de Órbitas, Radiografias de Coluna 

Cervical, Radiografias de Coluna Dorsal, Radiografias de Coluna LomboSacra, Radiografias de 

Sacro e Cóccix, Radiografias de Sacroilíacas, Radiografias de Bacia, radiografia de Tórax, 

Radiografias de Arcos Costais e Esterno, Radiografias de Coração e Vasos da Base, Radiografias de 

Abdômen, Radiografias de Segmentos Apendiculares, Radiografias de Articulações. 

 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO  

Segurança Aplicada ao Trabalho: Histórico da Segurança do Trabalho. Efeitos do acidente de 

trabalho: trabalhador, família e empresa. Causas do acidente de trabalho. Comunicação e registro de 

acidentes. Saneamento do Meio Ambiente: Aspectos legais. Esgotos. Efluentes líquidos industriais. 

Resíduos: composição, acondicionamento e coleta, destinação final. Primeiros Socorros e Doenças 

Ocupacionais: temperatura, pulso e respiração. Desmaios. Envenenamento. Queimadura. Fraturas. 

Hemorragias. Respiração artificial e massagem cardíaca. Doenças profissionais. Lesão por Esforço 

Repetitivo. Transporte de acidentados. Ergonomia: Sistemas homem-máquina/meio-ambiente. 

Fadiga. Iluminação, cores, clima. Prevenção e Controle de Perdas: Observação planejada do trabalho. 

Análise de riscos. Análise Preliminar de Riscos. Análise de Modos Falhas. Máquinas, Equipamentos 

e Materiais: Equipamentos e dispositivos elétricos. Equipamentos de guindar e transportar. 

Ferramentas manuais e motorizadas. Vasos de pressão e caldeiras. Compressores e equipamentos 

pneumáticos. Fornos. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e coletiva. Tanques, silos e 

tubulações. Obras de construção, demolição e reforma. Tecnologia e Prevenção de Incêndios: 

Princípios básicos do fogo. Extintores de incêndio. Hidrantes. Equipamentos e sistemas de proteção 

contra incêndio. Higiene do Trabalho: Conceituação, aplicada à Engenharia de Segurança do 

Trabalho. Radiações ionizantes e não ionizantes. Contaminantes químicos: sólidos, líquidos e 

gasosos. Iluminação. Legislação Específica: Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, Normas 

Regulamentadoras (NR), seus anexos e modificações (NR 01 a 26, 28, 31 a 33, 35 e 36). Legislação 

Geral. 

 

ANALISTA DE COMPRAS 

Estabelecimento de regras e procedimentos para formalização de processos de compras, obras e 

serviços por dispensa e procedimentos para aquisição de materiais e serviços. Lei de licitações e 

contratos. Normas e procedimentos para formalização de processos de licitação pertinentes a obras, 

serviços e compras de materiais. Administração Pública. Técnicas de negociação. Análise de 

propostas e orçamentos. Desenvolvimento de fornecedores. 

 

ENCARREGADO DO SETOR DE DESPESAS   
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DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Estado, governo e administração pública. 1.1 Conceitos. 1.2 

Elementos. 2 Direito administrativo. 2.1 Conceito. 2.2 Objeto. 2.3 Fontes. 3 Ato administrativo. 3.1 

Conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies. 3.2 Extinção do ato administrativo. 3.2.1 

Cassação, anulação, revogação e convalidação. 3.3 Decadência administrativa. 4 Agentes públicos. 

4.1 Disposições constitucionais aplicáveis. 4.2 Disposições doutrinárias. 4.2.1 Conceito. 4.2.2 

Espécies. 4.2.3 Cargo, emprego e função pública. 4.2.4 Provimento. 4.2.5 Vacância. 4.2.6 

Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. 4.2.7 Remuneração. 4.2.8 Direitos e deveres. 4.2.9 

Responsabilidade. 4.2.10 Processo administrativo disciplinar. 5 Poderes da administração pública. 5.1 

Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. 5.2 Uso e abuso do poder. 6 Regime jurídico-

administrativo. 6.1 Conceito. 6.2 Princípios expressos e implícitos da administração pública. 7 

Responsabilidade civil do Estado. 7.1 Evolução histórica. 7.2 Responsabilidade civil do Estado no 

direito brasileiro. 7.2.1 Responsabilidade por ato comissivo do Estado. 7.2.2 Responsabilidade por 

omissão do Estado. 7.3 Requisitos para a demonstração da responsabilidade do Estado. 7.4 Causas 

excludentes e atenuantes da responsabilidade do Estado. 7.5 Reparação do dano. 7.6 Direito de 

regresso. 8 Serviços públicos. 8.1 Conceito. 8.2 Elementos constitutivos. 8.3 Formas de prestação e 

meios de execução. 8.4 Delegação. 8.4.1 Concessão, permissão e autorização. 8.5 Classificação. 8.6 

Princípios. 9 Organização administrativa. 9.1 Centralização, descentralização, concentração e 

desconcentração. 9.2 Administração direta e indireta. 9.3 Autarquias, fundações, empresas públicas e 

sociedades de economia mista. 9.4 Entidades paraestatais e terceiro setor. 9.4.1 Serviços sociais 

autônomos, entidades de apoio, organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse 

público. 10 Controle da administração pública. 10.1 Controle exercido pela administração pública. 

10.2 Controle judicial. 10.3 Controle legislativo. 10.4 Improbidade administrativa. 10.4.1 Lei nº 

8.429/1992 e suas alterações. 11 Processo administrativo. 11.1 Lei nº 9.784/1999 e suas alterações. 

12 Licitações e contratos administrativos. 12.1 Legislação pertinente. 12.1.1 Lei nº 8.666/1993 e suas 

alterações. 12.1.2 Lei nº 10.520/2002 e demais disposições normativas relativas ao pregão. 12.1.3 

Decreto nº 26.851/2006 e suas alterações. 12.1.4 Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações (sistema de 

registro de preços). 12.1.5 Lei nº 12.462/2011 e suas alterações (Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas). 12.2 Decreto nº 6.170/2007 e Portaria Interministerial nº 424/2016 e suas 

alterações. 12.3 Fundamentos constitucionais. 13 Lei nº 13.019/2014 e suas alterações. 14 Lei nº 

12.527/2011 e suas alterações (Lei de Acesso à Informação). 15 Lei nº 13.709/2018 e suas alterações 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). CONTABILIDADE GERAL: Estrutura 

conceitual básica do Comitê de Pronunciamentos Contábeis: objetivos dos relatórios contábeis; 

características da informação contábil; estrutura conceitual; funções da contabilidade. Aspectos 

contábeis definidos na Lei nº 6.4041976 e suas alterações, que dispõe sobre as Sociedades por Ações 

(principalmente as alterações introduzidas pela Lei nº 11.638/2007, e da Lei nº 6.385/1976 e suas 

alterações, e estende às sociedades de grande porte disposições relativas à elaboração e divulgação de 

demonstrações financeiras, e Lei nº 11.941/2009.). Balanço Patrimonial (BP): conceitos de ativo, 

passivo e patrimônio líquido; identificação, mensuração e evidenciação dos elementos do ativo, do 

passivo e do patrimônio líquido; classificação e estrutura de apresentação; critérios de avaliação de 

ativos e passivos; redução ao valor recuperável de ativos (Impairment); ajustes a valor presente; 

avaliação ao valor justo. Elementos do ativo: caixa e equivalentes de caixa; estoques; contas a receber 

de clientes; despesas antecipadas; instrumentos financeiros; imobilizado; intangíveis. Elementos do 

passivo: fornecedores; empréstimos e financiamentos; obrigações fiscais; contas a pagar, provisões e 

contingências. Elementos do patrimônio líquido: capital social; reservas de capital; reservas de lucros; 

ajustes de avaliação patrimonial. Demonstração do Resultado do Exercício (DRE): conceitos de 

receitas e despesas; classificação e estrutura de apresentação; critérios de avaliação das receitas e 

despesas; ajustes a valor presente; momento do reconhecimento das receitas e despesas; apuração da 

receita líquida, do resultado bruto, do resultado antes de impostos e participações e do resultado 

líquido. Demonstração do Resultado Abrangente (DRA): conceitos de resultado abrangente; 
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classificação e estrutura de apresentação. Demonstração das mutações do Patrimônio Líquido 

(DMPL): conceitos de reservas de capital, reservas de lucros e ajustes de avaliação patrimonial; 

critérios de cálculo de acordo com a Lei nº 6.404/1976 e suas alterações; classificação e estrutura de 

apresentação. 8 Demonstração do Valor Adicionado (DVA): conceito de valor adicionado; 

classificação e estrutura de apresentação. Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC): classificação 

dos componentes em atividades operacionais, atividades de investimento e atividades de 

financiamento; estrutura e formas de apresentação. Escrituração de operações: conceitos e 

lançamentos contábeis. Balancete de verificação. Análise das demonstrações contábeis: Análise 

horizontal, vertical e por quociente; índices de endividamento, de rotação, de rentabilidade e de 

lucratividade. Resolução CFC nº 803/1996 e suas alterações (Código de Ética Profissional do 

Contador). CONTABILIDADE PÚBLICA: Conceito de Contabilidade Pública. Campo de aplicação. 

Regime: orçamentário e contábil (Patrimonial). Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor Público – NBC – TSP: NBC TSP – Estrutura conceitual e NBC TSP 01 a NBC TSP 05. Manual 

de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª edição – anexos – ementário da natureza da receita e 

do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). Parte geral: parte I – procedimentos 

contábeis orçamentários: receita orçamentária: relacionamento do regime orçamentário com o regime 

contábil, procedimentos contábeis referentes à receita orçamentária. Despesa orçamentária: 

procedimentos contábeis referentes à despesa orçamentária, despesas de exercícios anteriores, 

suprimentos de fundos (Regime de adiantamento). Parte II – procedimentos contábeis patrimoniais: 

elementos das demonstrações contábeis. Mensuração de ativos e passivos. Estoques. Ativo 

imobilizado. Ativo intangível. Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e 

exaustão. Receita de transação sem contraprestação. Receita de transação com contraprestação. 

Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes. Reflexo patrimonial das Despesas de 

Exercícios Anteriores (DEA). Plano de contas aplicado ao setor público: aspectos gerais e estrutura 

do PCASP. Parte V – demonstrações contábeis aplicadas ao setor público: Balanço orçamentário. 

Balanço financeiro. Balanço patrimonial. Demonstração das variações patrimoniais. Demonstração 

dos fluxos de caixa. Demonstração das mutações no patrimônio líquido. Notas explicativas às 

DCASP. Consolidação das demonstrações contábeis. Registros contábeis de operações típicas. 

Legislação: Lei Complementar nº 101/2000 e suas alterações. Lei Federal nº 4.320/1964 e suas 

alterações. Decreto nº 93.872/1986. Decreto-Lei nº 200/1967. Portaria Interministerial nº 163/2001. 

Portaria Interministerial nº 448/2003. Portaria STN e MOG nº 42/1999. Instrução Normativa TCU nº 

63/2010. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: 1 O papel do Estado e a 

atuação do governo nas finanças públicas. 1.1 Formas e dimensões da intervenção da administração 

na economia. 1.2 Funções do orçamento público. 2 Orçamento público. 2.1 Conceito. 2.2 Técnicas 

orçamentárias. 2.3 Princípios orçamentários. 2.4 Ciclo orçamentário. 2.5 Processo orçamentário. 3 O 

orçamento público no Brasil. 3.1 Sistema de planejamento e de orçamento federal. 3.2 Plano 

plurianual. 3.3 Diretrizes orçamentárias. 3.4 Orçamento anual. 3.5 Outros planos e programas. 3.6 

Sistema e processo de orçamentação. 3.7 Classificações orçamentárias. 3.8 Estrutura programática. 

3.9 Créditos ordinários e adicionais. 3.10 Conhecimentos básicos sobre o SIOP e SIAFI. 4 

Programação e execução orçamentária e financeira. 4.1 Descentralização orçamentária e financeira. 

4.2 Acompanhamento da execução. 4.3 Alterações orçamentárias. 5 Receita pública. 5.1 Conceito e 

classificações. 5.2 Estágios. 5.3 Fontes. 5.4 Dívida ativa. 6 Despesa pública. 6.1 Conceito e 

classificações. 6.2 Estágios. 6.3 Restos a pagar. 6.4 Despesas de exercícios anteriores. 6.5 Dívida 

flutuante e fundada. 6.6 Suprimento de fundos. 7 Lei de Responsabilidade Fiscal. 7.1 Conceitos e 

objetivos. 7.2 Planejamento. 7.3 Receita Pública. 7.4 Despesa Pública. 7.5 Dívida e endividamento. 

7.6 Transparência, controle e fiscalização. 8 Licitações e Contratos. 8.1 Gestão de contratos. 8.2 

Processos licitatórios. AUDITORIA: Normas de auditoria interna – Resolução CFC nº 986/2003 

(NBC TI 01 – Da auditoria interna). Auditoria no setor público federal; finalidades e objetivos da 

auditoria governamental; abrangência de atuação; formas e tipos; normas relativas à execução dos 
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trabalhos. Normas relativas à opinião do auditor; relatórios e pareceres de auditoria; 

operacionalidade. Objetivos, técnicas e procedimentos de auditoria: planejamento dos trabalhos; 

programas de auditoria; papéis de trabalho; testes de auditoria; amostragem estatística em auditoria; 

eventos ou transações subsequentes; revisão analítica; entrevista; conferência de cálculo; 

confirmação; interpretação das informações; observações; procedimentos de auditoria em áreas 

específicas das demonstrações contábeis. Tomada de contas: Instrução Normativa TCU nº 63/2010; 

avaliação quantitativa e qualitativa de desempenho orçamentário. Noções básicas sobre sistemas de 

controles internos administrativos. NBC TA 200 (Objetivos gerais do auditor independente). NBC 

TA 230 (Documentação de auditoria). NBC TA 240 (Responsabilidade do auditor em relação à 

fraude, no contexto das demonstrações contábeis). DIREITO TRIBUTÁRIO: Definição e conteúdo 

do direito tributário, noção de tributo e suas espécies. O imposto, a taxa e a contribuição de melhoria; 

outras contribuições. Fontes secundárias do Direito Tributário: decretos regulamentares, as normas 

complementares a que se refere o artigo 100 do Código Tributário Nacional. O Sistema 

Constitucional Tributário Brasileiro, competências tributárias, discriminação das receitas tributárias, 

limitações constitucionais ao poder de tributar. O fato gerador da obrigação tributária. Obrigação 

tributária principal e acessória, hipótese de incidência e fato imponível. Capacidade tributária. Sujeito 

ativo da obrigação tributária, parafiscalidade. Sujeito passivo da obrigação tributária, direto e 

indireto. Imunidade e isenção tributária, anistia. O crédito tributário, constituição do crédito 

tributário; lançamento, definição, modalidade e efeitos do lançamento; suspensão do crédito 

tributário, modalidades; extinção do crédito tributário, modalidades; exclusão do crédito tributário. 

Dívida ativa, inscrição do crédito tributário, requisitos legais dos termos de inscrição, presunção de 

certeza e liquidez da dívida inscrita, emendas e substituições de certidão de dívida ativa. Infrações e 

sanções tributárias. Conceito e natureza jurídica do ilícito tributário e dos crimes tributários. Tutela 

tributária: procedimento administrativo tributário e processo judicial tributário. A execução fiscal. 

Mandado de segurança, ação anulatória de débito fiscal, ação de repetição de indébito tributário, ação 

de consignação em pagamento, ação declaratória de inexistência de relação jurídico tributária. Ação 

cautelar fiscal. Tributos municipais. 

 

ENCARREGADO DO DEP. DE PESSOAL  

DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Estado, governo e administração pública. 1.1 Conceitos. 1.2 

Elementos. 2 Direito administrativo. 2.1 Conceito. 2.2 Objeto. 2.3 Fontes. 3 Ato administrativo. 3.1 

Conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies. 3.2 Extinção do ato administrativo. 3.2.1 

Cassação, anulação, revogação e convalidação. 3.3 Decadência administrativa. 4 Agentes públicos. 

4.1 Disposições constitucionais aplicáveis. 4.2 Disposições doutrinárias. 4.2.1 Conceito. 4.2.2 

Espécies. 4.2.3 Cargo, emprego e função pública. 4.2.4 Provimento. 4.2.5 Vacância. 4.2.6 

Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. 4.2.7 Remuneração. 4.2.8 Direitos e deveres. 4.2.9 

Responsabilidade. 4.2.10 Processo administrativo disciplinar. 5 Poderes da administração pública. 5.1 

Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. 5.2 Uso e abuso do poder. 6 Regime jurídico-

administrativo. 6.1 Conceito. 6.2 Princípios expressos e implícitos da administração pública. 7 

Responsabilidade civil do Estado. 7.1 Evolução histórica. 7.2 Responsabilidade civil do Estado no 

direito brasileiro. 7.2.1 Responsabilidade por ato comissivo do Estado. 7.2.2 Responsabilidade por 

omissão do Estado. 7.3 Requisitos para a demonstração da responsabilidade do Estado. 7.4 Causas 

excludentes e atenuantes da responsabilidade do Estado. 7.5 Reparação do dano. 7.6 Direito de 

regresso. 8 Serviços públicos. 8.1 Conceito. 8.2 Elementos constitutivos. 8.3 Formas de prestação e 

meios de execução. 8.4 Delegação. 8.4.1 Concessão, permissão e autorização. 8.5 Classificação. 8.6 

Princípios. 9 Organização administrativa. 9.1 Centralização, descentralização, concentração e 

desconcentração. 9.2 Administração direta e indireta. 9.3 Autarquias, fundações, empresas públicas e 

sociedades de economia mista. 9.4 Entidades paraestatais e terceiro setor. 9.4.1 Serviços sociais 

autônomos, entidades de apoio, organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse 
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público. 10 Controle da administração pública. 10.1 Controle exercido pela administração pública. 

10.2 Controle judicial. 10.3 Controle legislativo. 10.4 Improbidade administrativa. 10.4.1 Lei nº 

8.429/1992 e suas alterações. 11 Processo administrativo. 11.1 Lei nº 9.784/1999 e suas alterações. 

12 Licitações e contratos administrativos. 12.1 Legislação pertinente. 12.1.1 Lei nº 8.666/1993 e suas 

alterações. 12.1.2 Lei nº 10.520/2002 e demais disposições normativas relativas ao pregão. 12.1.3 

Decreto nº 26.851/2006 e suas alterações. 12.1.4 Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações (sistema de 

registro de preços). 12.1.5 Lei nº 12.462/2011 e suas alterações (Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas). 12.2 Decreto nº 6.170/2007 e Portaria Interministerial nº 424/2016 e suas 

alterações. 12.3 Fundamentos constitucionais. 13 Lei nº 13.019/2014 e suas alterações. 14 Lei nº 

12.527/2011 e suas alterações (Lei de Acesso à Informação). 15 Lei nº 13.709/2018 e suas alterações 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 1 As reformas 

administrativas e a redefinição do papel do Estado; reforma do serviço civil (mérito, flexibilidade e 

responsabilização) e reforma do aparelho do Estado. 2 Administração pública do modelo racional-

legal ao paradigma pós-burocrático; o Estado oligárquico e patrimonial, o Estado autoritário e 

burocrático, o Estado do bem-estar, o Estado regulador. 3 Processos participativos de gestão pública. 

3.1 Conselhos de gestão, orçamento participativo, parceria entre governo e sociedade. 4 Governo 

eletrônico; transparência da administração pública; controle social e cidadania; accountability. 5 

Gestão por resultados na produção de serviços públicos. 6 Comunicação na gestão pública e gestão de 

redes organizacionais. 7 Administração de pessoal. 8 Administração de compras e materiais. 8.1 

Processos de compras governamentais e gerenciamento de materiais e estoques. 9 Governabilidade e 

governança; intermediação de interesses (clientelismo, corporativismo e neocorporativismo). 10 

Mudanças institucionais. 10.1 Conselhos, organizações sociais, organização da sociedade civil de 

interesse público (OSCIP), agência reguladora, agência executiva, consórcios públicos. 11 Processo 

de formulação e desenvolvimento de políticas. 11.1 Construção de agendas, formulação de políticas, 

implementação de políticas. 12 As políticas públicas no Estado brasileiro contemporâneo; 

descentralização e democracia; participação, atores sociais e controle social; gestão local, cidadania e 

equidade social. 13 Planejamento e avaliação nas políticas públicas. 13.1 Conceitos básicos de 

planejamento. 13.2 Aspectos administrativos, técnicos, econômicos e financeiros. 13.3 Formulação 

de programas e projetos. 13.4 Avaliação de programas e projetos. 13.5 Tipos de avaliação. 13.6 

Análise custo-benefício e análise custo-efetividade. 14 Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 

Informação). 15 Lei Complementar nº 131/2009 (Lei da Transparência). GESTÃO DE PESSOAS: 

Gestão estratégica de pessoas nas organizações: Conceitos, importância, relação com os outros 

sistemas de organização. Fundamentos, teorias e escolas da administração e o seu impacto na gestão 

de pessoas. Equilíbrio organizacional. Objetivos, desafios e características da gestão de pessoas. 

Tendências em gestão de pessoas no setor público. Motivação. Comportamento organizacional. 

Relações indivíduo/organização. Cultura e clima organizacional. Gestão de desempenho. Objetivos. 

Métodos de avaliação de desempenho: características, vantagens e desvantagens. Competência 

interpessoal. Gestão por competências. Gerenciamento de conflitos. Análise e descrição de cargos: 

objetivos, métodos, vantagens e desvantagens. Administração de cargos, carreiras e salários. 

Qualidade de vida. Capacitação de pessoas. Desenvolvimento e capacitação de pessoal. 

Levantamento de necessidades. Programação, execução e avaliação. Recrutamento e seleção de 

pessoas. Objetivos e características. Principais tipos, características, vantagens e desvantagens. 

Principais técnicas de seleção de pessoas: características, vantagens e desvantagens. Recrutamento e 

seleção. Tipos de recrutamento: vantagens e desvantagens. Técnicas de seleção: vantagens, 

desvantagens e processo decisório. FOLHA DE PAGAMENTO: Rotinas de Administração de 

Pessoal (Admissão, Demissão, Férias, Controle de Ponto, Bancos de Horas, Afastamentos, Folha de 

Pagamento, Tabela de Incidência INSS/FGTS/IRRF e Benefícios Legais), Legislações Trabalhistas 

(Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, Nova Lei Trabalhista nº 13.467/17, Sistema de 

Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSOCIAL). Declaração 
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de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos 

(DCTFWeb ), Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) - Lei nº 13.709/2018, Conceitos 

básicos de Administração (planejamento, organização, execução e controle), Conceitos básicos de 

contabilidade, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), Legislação Previdenciária, 

Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – DIRF — Receita Federal. 

 

ALMOXARIFE 

Fundamentos arquivísticos. Terminologia arquivística. Ciclo vital dos documentos. Teoria das três 

idades. Natureza, espécie, tipologia e suporte físico. Arranjo e descrição de documentos: princípios e 

regras (ISAD-G, ISAAR-CPF). Arquivos e sociedade, arquivos e memória arquivos e patrimônio 

cultural. Gestão de documentos: protocolo e recebimento; classificação; registro; tramitação e 

expedição de documentos. Produção, utilização e destinação de documentos. Códigos e planos de 

classificação de documentos e tabelas de temporalidade e destinação de documentos. Sistemas e 

métodos de arquivamento. Identificação e tratamento de arquivos em diferentes suportes. 

Gerenciamento da informação arquivística, gerenciamento arquivístico de documentos eletrônicos, 

gestão eletrônica de documentos. Conservação, restauração, digitalização e microfilmagem. Políticas, 

sistemas e redes de arquivo. Política e legislação de acesso e preservação de documentos. 

Constituição Brasileira: direito à informação, à gestão e à preservação do patrimônio cultural. Lei de 

acesso à informação: Lei Federal nº 12.527/2011. Resoluções do Conselho Nacional de Arquivos 

(CONARQ). 

 

SECRETÁRIO DE ESCOLA  

Escrituração Escolar: Conceito, Fundamentação Legal, Objetivos. Classificação dos Registros 

Individual: Guia de transferência, Ficha Individual, Histórico Escolar, Ficha de Aptidão Física, 

Boletim/Caderneta, diploma/Certificado. Diário de Classe. Livros: Atas do Conselho de Classe, Atas 

de Resultados Finais, Outros. Execução dos Registros dos fatos Escolares. Modos de Registrar: 

Normas Gerais de Organização, Escrituração e Procedimentos: Comuns e Especiais. Eventos 

Escolares. Objeto de Registro: Matrícula, Transferência, Aproveitamento de Estudos, Equivalência de 

Estudos, Adaptação Curricular, Verificação do Rendimento, Circulação de Estudos: Ensino 

Regular/Ensino Supletivo. 

 

ANALISTA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Licitações e Contratos: Conhecimento sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos: nº 

14.133/21 e alterações. Conhecimento sobre documentação, preparação de editais e demais 

documentos necessários à realização do processo licitatório. Fases do procedimento de licitação: 

abertura, habilitação, classificação, adjudicação e aprovação. Conhecimento sobre normas de 

fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no que se refere ao processo licitatório. 

Noções de Direito Administrativo: Princípios da Administração Pública. Atos Administrativos. 

Organização administrativa: administração direta e indireta; centralizada e descentralizada; 

autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. Noções de Direito 

Financeiro e Orçamentário: Atividade financeira do Estado. Receita: conceito, classificação, fases. 

 

ARQUITETO 

Materiais e Técnicas de Construção. Estruturas: Sistemas Estruturais de Concreto e Metálicos. 

Fundações. Planejamento e Orçamento de Obra. Topografia. Instalações (Elétricas, Telefônica, 

Hidráulicas, Gás, Águas Pluviais). Conforto térmico, acústico e lumínico: Eficiência Energética e 

Automação Predial. Linguagem e metodologia do projeto de arquitetura. Sustentabilidade das 

edificações. Programa de necessidades físicas das atividades e dimensionamento básico 

(organograma e fluxograma). Layout. Ergonomia. Fundamentos para Inclusão Social de Pessoas com 
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Deficiência ou com Mobilidade Reduzida. Construções fundamentais do desenho geométrico, 

aplicação do sistema de projeções cotadas e do sistema descritivo. A correta utilização dos 

instrumentos de desenho. Uso de escalas. Desenvolvimento da precisão nas medidas, nos detalhes 

técnicos e nos traços. Perspectiva. Símbolos necessários para entendimento do projeto arquitetônico 

(indicação de cortes, níveis, elevações, tipos de esquadrias). NBR 6492 (Representação de Projetos de 

Arquitetura). Conhecimentos em computação gráfica aplicados à arquitetura e urbanismo. Teoria e 

Crítica desde o Período PréHistórico ao Contemporâneo, inserido no contexto histórico (econômico, 

social, científico e das artes em geral). Reforma Urbana: a Constituição de 1988 e o Estatuto da 

Cidade (teoria e prática). O Plano Diretor e o processo de planejamento (questões conceituais e 

metodológicas). A participação popular no planejamento e gestão das cidades. Legislação federal de 

parcelamento do solo. Infraestrutura urbana. Regularização Fundiária. Sistema de informações para o 

planejamento. Espaço e Equipamentos urbanos. 

 

DENTISTA  

Anatomia e escultura dental. Aparelhos ortodônticos. Materiais odontológicos. Materiais e técnicas 

de moldagem e modelagem. Materiais restauradores e protéticos estéticos. Equipamento e 

instrumental protético. Noções básicas de oclusão dentária. Aspectos relativos à atuação profissional. 

Princípios do Sistema Único de Saúde. Semiologia e tratamento da cárie dentária e doenças 

periodontais. Semiologia e tratamento das afecções do tecido mole. Semiologia e tratamento das 

afecções da maxila e da mandíbula. Semiologia e tratamento das afecções pulpares. Radiologia 

odontológica: técnica e interpretação radiográfica. Anestesiologia odontológica: mecanismos de ação, 

técnicas, cuidados e acidentes anestésicos. Dentística operatória restauradora: preparo cavitário; 

Tratamento Restaurador Atraumático (ART); adequação do meio bucal e proteção do complexo 

dentina polpa. Materiais dentários forradores e restauradores. Terapêutica e farmacologia de interesse 

na clínica odontológica. Cirurgia oral menor: indicações e contraindicações, exodontias, cuidados pré 

e pós-operatórios. Princípios de traumatologia do sistema estomatognático: urgências e emergências 

em odontologia. Oclusão: noções gerais, prevenção de más oclusões. Epidemiologia da cárie dentária 

e das doenças periodontais. Métodos de prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais. Uso 

tópico e sistêmico do flúor: níveis de prevenção e aplicação. Biossegurança e ergonomia. Evolução 

histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde 

(SUS), princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social do SUS. Resolução nº 453/2012 do 

Conselho Nacional de Saúde. Constituição Federal de 1988 nos artigos 194 e 200. Lei Orgânica da 

Saúde - Lei 8.80/1990, Lei 8.142/1990. Decreto Presidencial 7.508, de 28 de junho de 2011. 

Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação em saúde. 

 

DENTISTA PSF  

Anatomia e escultura dental. Aparelhos ortodônticos. Materiais odontológicos. Materiais e técnicas 

de moldagem e modelagem. Materiais restauradores e protéticos estéticos. Equipamento e 

instrumental protético. Noções básicas de oclusão dentária. Aspectos relativos à atuação profissional. 

Princípios do Sistema Único de Saúde. Semiologia e tratamento da cárie dentária e doenças 

periodontais. Semiologia e tratamento das afecções do tecido mole. Semiologia e tratamento das 

afecções da maxila e da mandíbula. Semiologia e tratamento das afecções pulpares. Radiologia 

odontológica: técnica e interpretação radiográfica. Anestesiologia odontológica: mecanismos de ação, 

técnicas, cuidados e acidentes anestésicos. Dentística operatória restauradora: preparo cavitário; 

Tratamento Restaurador Atraumático (ART); adequação do meio bucal e proteção do complexo 

dentina polpa. Materiais dentários forradores e restauradores. Terapêutica e farmacologia de interesse 

na clínica odontológica. Cirurgia oral menor: indicações e contraindicações, exodontias, cuidados pré 

e pós-operatórios. Princípios de traumatologia do sistema estomatognático: urgências e emergências 

em odontologia. Oclusão: noções gerais, prevenção de más oclusões. Epidemiologia da cárie dentária 
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e das doenças periodontais. Métodos de prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais. Uso 

tópico e sistêmico do flúor: níveis de prevenção e aplicação. Biossegurança e ergonomia. Evolução 

histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde 

(SUS), princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social do SUS. Resolução nº 453/2012 do 

Conselho Nacional de Saúde. Constituição Federal de 1988 nos artigos 194 e 200. Lei Orgânica da 

Saúde - Lei 8.80/1990, Lei 8.142/1990. Decreto Presidencial 7.508, de 28 de junho de 2011. 

Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação em saúde. 

 

ENFERMEIRO (JORNADA 12X36)  

Gerenciamento dos serviços de Enfermagem. Processo de trabalho em Enfermagem. Lei do exercício 

profissional. Atribuições da equipe de Enfermagem conforme a lei. Funções privativas do enfermeiro. 

Conduta profissional segundo a Lei e o Código de Ética. Saúde do trabalhador. Doenças 

ocupacionais. Biossegurança. A vigilância epidemiológica no contexto da Enfermagem. 

Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE), coleta de dados, diagnóstico de Enfermagem 

com base na Taxonomia da "Associação Norte-Americana de Diagnóstico em Enfermagem" 

(NANDA), Classificação de Intervenções de Enfermagem (NIC) e Avaliação da Assistência de 

Enfermagem (NOC), documentação e registro. Princípios da administração de medicamentos. 

Cuidados de Enfermagem relacionados à terapêutica medicamentosa. Assistência de Enfermagem a 

adultos e idosos com alterações clínicas nos sistemas orgânicos, de acordo com as necessidades 

humanas básicas utilizando o processo de Enfermagem. Modelos de intervenção na saúde da 

população idosa. Assistência de Enfermagem a pacientes com doenças crônicas (hipertensão e 

diabetes) e imunodeficiência. Planejamento da assistência de Enfermagem nas alterações dos 

sistemas hematopoiético, gastrointestinal, cardiovascular, respiratório, renal, geniturinário, endócrino, 

nervoso e músculo-esquelético. Assistência de Enfermagem a pacientes com lesões por queimaduras. 

Assistência de Enfermagem em doenças infecciosas. Assistência de Enfermagem na função 

imunológica. Enfermagem no programa de assistência domiciliar. Planejamento e promoção do 

ensino de autocuidado ao cliente. Anatomia clínica cirúrgica dos órgãos genitais femininos. Saúde da 

mulher. Métodos anticoncepcionais: classificação, indicações e contraindicações. Lesões 

colposcópicas típicas e atípicas. Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST). Abortamento, gravidez 

ectópica – Mecanismo do parto – Assistência ao parto normal – fases Clínicas do parto – Parto 

prematuro – Parto prolongado e parto gemelar. Aborto previsto em Lei. Humanização do Parto e 

papel das doulas. Exercícios de atenuação da dor. Violência contra a mulher. Hemorragia do 3º 

trimestre (DPP – NI – placenta prévia – rotura uterina). Diabete e gravidez. Climatério. Ética e 

Legislação profissional. 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

Estruturas: resolução de estruturas isostáticas e hiperestáticas (reações de apoio, esforços, linhas de 

estado e de influência). Dimensionamento e verificação de estabilidade de peças de madeira, 

metálicas e de concreto armado e protendido. Pontes. Resistência dos materiais. Fundações e Obras 

de Terra: propriedades e classificação dos solos, movimentos de água no solo, distribuição de 

pressões no solo, empuxos de terra, exploração do subsolo, sondagem. Barragens de terra. Fundações 

superficiais e profundas (estudos de viabilidade e dimensionamento). Hidráulica, Hidrologia e 

Saneamento Básico: escoamento em condutos forçados e com superfície livre (canais), 

dimensionamento. Máquinas hidráulicas, bombas e turbinas. Ciclo hidrológico, recursos hídricos 

superficiais e subterrâneos, hidrogramas, vazões de enchente. Captação, tratamento e abastecimento 

de água, redes de esgotos, tratamentos de esgotos, tratamentos de águas residuárias, instalações 

prediais, sistemas de drenagem pluvial, limpeza urbana. Materiais de Construção, Tecnologia das 

Construções e Planejamento e Controle de Obras: madeira, materiais cerâmicos e vidros, metais e 

produtos siderúrgicos, asfaltos e alcatrões, aglomerantes e cimento, agregados, tecnologia do concreto 
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e controle tecnológico, ensaios. Construção de edifícios, processos construtivos, preparo do terreno, 

instalação do canteiro de obras, locação da obra, execução de escavações e fundações, formas, 

concretagem, alvenaria, esquadrias, revestimentos, pavimentações, coberturas, impermeabilizações, 

instalações, pintura e limpeza da obra. Licitação, edital, projeto, especificações, contratos, 

planejamento, análise do projeto, levantamento de quantidades, plano de trabalho, levantamento de 

recursos, orçamento, composição de custos, cronogramas, diagramas de GANTT, PERT/CPM e 

NEOPERT, curva S, Código de Obras. Estradas e Transportes: estudo e planejamento de transportes, 

operação, custos e técnicas de integração modal, Normas Técnicas (rodovias e ferrovias), fases do 

projeto, escolha do traçado, projeto geométrico, topografia, desapropriação, terraplanagem, 

drenagem, pavimentação, obras complementares, sinalização. 

 

FARMACÊUTICO 

Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação 

medicamentosa, mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. 

Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, colírios, etc). Formas 

farmacêuticas sólidas (pós, cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, 

drágeas), Semissólidos (pomadas, cremes, loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas 

formas farmacêuticas. Farmacologia da dor e da inflamação. Farmacologia do sistema respiratório. 

Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do sistema nervoso central, periférico e autônomo. 

Farmacologia do sistema cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ antimicrobianos / 

antiparasitários. Farmacotécnica e formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação 

Farmacêutica. Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos 

disponibilizados, programas aos quais se destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e 

Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas 

atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêutica. Código 

de ética da profissão farmacêutica. Boas práticas de dispensação de medicamentos. Medicamentos 

genéricos. Medicamentos sujeitos a controle especial. Atenção primária a saúde e a farmácia básica. 

Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física e organizacional da farmácia hospitalar. 

Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção de 

medicamentos. Sistema de distribuição e estoque de medicamentos. Comissão de Farmácia e 

Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções Hospitalares. Farmacovigilância 

hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica (quimioterapia). 

Nutrição Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas Práticas 

de Manipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. 

Cálculos relacionados ao preparo de formas farmacêuticas. Código de ética da profissão farmacêutica 

(Resolução do CFF nº 596 de 21 de fevereiro de 2014). Legislação pertinente ao exercício 

profissional Farmacêutico em Unidades Hospitalares; Portaria n° 344/98 da Secretaria de Vigilância 

Sanitária do Min. da Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 6360, 

de 23 de setembro de 1976. 

 

FISIOTERAPEUTA 

Sinais vitais. Avaliação musculoesquelética. Avaliação sensorial. Avaliação da coordenação. 

Avaliação da função motora. Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. Análise da 

marcha. Avaliação funcional. Prédeambulação e treino de marcha. Disfunção pulmonar crônica. 

Doença cardíaca. Acidente vascular encefálico. Doença vascular periférica e tratamento de feridas. 

Avaliação e tratamento após amputação de membro inferior. Avaliação e controle de próteses. 

Avaliação e controle de órteses. Artrite. Esclerose múltipla. Doença de Parkinson. Traumatismo 

cranioencefálico. Reabilitação vestibular. Queimaduras. Lesão medular traumática. Dor crônica. 

Biofeedback. Semiologia respiratória. Produção de muco. Macroscopia e viscosimetria do muco 
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brônquico. Tosse. Úlceras de pressão. Atelectasia. Diagnóstico por imagem. Endoscopia das vias 

respiratórias. Monitorização com oximetria de pulso e capnografia. Terapia com PEEP. Expansão e 

reexpansão pulmonar. Recrutamento alveolar. Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito de 

ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de 

trabalho. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

Anatomofisiologia da audição , Desenvolvimento da Audição, Avaliação e Treinamento do 

Processamento Auditivo Central, Diagnóstico Audiológico, Prótese Auditiva, Implante Coclear, 

Otoneurologia, Reabilitação Vestibular, Anatomofisiologia da fonação e sistema estomatognático, 

Noções Básicas de neurologia, Desenvolvimento da Linguagem infantil, Transtornos do 

Desenvolvimento da Linguagem (TDL), Prevenção dos distúrbios da comunicação humana, 

Distúrbios e alterações da linguagem oral e escrita, fala, voz, audição, fluência e deglutição, 

Avaliação, classificação e tratamento dos distúrbios da voz, fluência, audição, transtornos da 

motricidade oral e linguagem, Atuação fonoaudiológica na saúde materno‐infantil, Transtornos da 

Comunicação associados a lesões neurológicas, Atuação fonoaudiológica no ambiente hospitalar. 

 

FONOAUDIOLOGO EDUCACIONAL 

Conhecimentos de legislação de educação. Anatomofisiologia da audição , Desenvolvimento da 

Audição, Avaliação e Treinamento do Processamento Auditivo Central, Diagnóstico Audiológico, 

Prótese Auditiva, Implante Coclear, Otoneurologia, Reabilitação Vestibular, Anatomofisiologia da 

fonação e sistema estomatognático, Noções Básicas de neurologia, Desenvolvimento da Linguagem 

infantil, Transtornos do Desenvolvimento da Linguagem (TDL), Prevenção dos distúrbios da 

comunicação humana, Distúrbios e alterações da linguagem oral e escrita, fala, voz, audição, fluência 

e deglutição, Avaliação, classificação e tratamento dos distúrbios da voz, fluência, audição, 

transtornos da motricidade oral e linguagem, Atuação fonoaudiológica na saúde materno‐infantil, 

Transtornos da Comunicação associados a lesões neurológicas, Atuação fonoaudiológica no ambiente 

hospitalar. Avaliação e tratamento do transtorno do espectro do autismo (TEA); Avaliação e 

tratamento fonoaudiológico nas doenças e lesões do sistema nervoso central; Avaliação e tratamento 

das disfagias; intervenção precoce em bebês de risco; Reabilitação pós-covid; Reabilitação: conceito, 

objetivos, processo e equipe técnica. 

 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. 

Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, 

relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de 

formação: Cardiopatias isquêmicas (angina instável, IAM e infarto agudo do miocárdio); Aneurisma 

de aorta; Dissecção aguda de aorta; Insuficiência cardíaca; Valvopatias (aórtica, mitral, tricúspide e 

pulmonar); Hipertensão arterial sistêmica; Miocardiopatias; Endocardite bacteriana; Cor pulmonale 

agudo e crônico; Doença reumática; Pericardiopatias; Arritmias cardíacas; Cardiopatias congênitas 

(cianóticas e acianóticas); Choque cardiogênico; Avaliação hemodinâmica invasiva e não invasiva: 

métodos e interpretação; Cardiologia Clinica (IAM, ICC, Síndrome Coronariana); Pós-operatório em 

Cirurgia e Anatomia, fisiologia e semiologia do aparelho cardiovascular. Métodos diagnósticos: 

eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, ressonância magnética. 

Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento. Hipertensão arterial. 

Doença coronariana. Doença reumática. Valvulopatias: diagnóstico e tratamento. Miocardiopatias: 

diagnóstico e tratamento. Insuficiência cardíaca. Doença de Chagas. Arritmias cardíacas: diagnóstico 

e tratamento. Marca passos artificiais. Endocardite infecciosa. Hipertensão pulmonar. Síncope. 

Doenças do pericárdio. Doença da aorta. Embolia pulmonar. Tomografia computadorizada, em 
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métodos diagnósticos. Avaliação cardiovascular para cirurgias não cardíacas. Morte súbita. 

Cardiopatias na gestação. Dislipidemia. 

 

 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA  

Anatomia da parede abdominal antero-lateral. Laparotomias. Anatomia do períneo. Ureter pélvico. 

Tecido conjuntivo pélvico sub-peritoneal (ligamentos). Anatomia do oco axilar. Neuroendocrinologia 

do ciclo menstrual. Mecanismo local da menstruação. Complicações cirúrgicas da cirurgia 

ginecológica (intestinais e urológicas). Pré e pós-operatórios em cirurgia ginecológica. 

Histerectomias abdominais (Richardson e variáveis). Prolapso genital e tratamento (HTV, 

colpocleise). Incontinência urinária (I.U.E. e inc. de Urgência). Ca de colo uterino/patologia 

cervical/lesões básicas em colposcopia. Câncer de endométrio. A paciente ginecológica. Oncogênese. 

Mastectomia (indicações técnicas/tipos de incisões), história do câncer de mama, estadiamento. 

Quadrantectomias (linfonodo sentinela). Endometriose. Esterilidade conjugal. Indução da 

ovulação/Reprodução assistida. Esteroidogênese. Determinismo e diferenciação sexual/intersexo. 

Amenorreia primária. Amenorreia secundária. Genética aplicada à ginecologia. DST/DIP. HIV na 

mulher. Métodos de imagem em ginecologia (HSG, USG bi e tridimensional, mamografia). Dor 

pélvica. Climatério. Puberdade normal e patológica. Câncer de ovário. Ginecologia psicossomática. 

Síndrome pré-menstrual. Cosmetologia em ginecologia. Sexologia clínica. Vídeo-endoscopia em 

ginecologia. Abdome agudo em ginecologia. Miomatose uterina (tratamentos). Anticoncepção. 

Síndromes hiperandrogênicas. Disfunções menstruais. Patologia benigna e maligna da vulva, vagina, 

útero e ovários. Rastreamento ginecológico e da mama. Código de Ética Profissional na Medicina. 

 

MÉDICO PEDIATRA 

Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. 

Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, 

relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Puericultura: aleitamento 

materno. Alimentação no 1º ano de vida. Vacinação. Crescimento e desenvolvimento. Distúrbios da 

nutrição. Neonatologia: icterícia neonatal precoce e tardia. Colestase neonatal. Infecções congênitas: 

rubéola, citomegalovírus, toxoplasmose, sífilis, varicela, herpes. Distúrbios metabólicos no período 

neonatal: hipoglicemia, hipocalcemia e hipomagnesemia. Infectologia: Doenças exantemáticas: 

varicela, sarampo, rubéola, eritema infeccioso, doença de Kawasaki, exantema súbito, escarlatina. 

Coqueluche, dengue, febre amarela e malária. Tuberculose na infância diagnóstico, quimioprofilaxia 

e tratamento da Aids na infância. Meningites. Hepatites virais: A, B e C. Pneumologia: insuficiência 

respiratória na infância; Infecções de vias aéreas superiores, laringites, epiglotite, pneumonias virais e 

bacterianas. Asma na infância: diagnóstico e tratamento. Mucoviscidose. Gastroenterologia: Diarreia 

aguda, diarreia crônica. Verminoses. Nefrologia: ITU. Síndrome nefrítica. Síndrome nefrótica. Onco-

hematologia: Leucoses. Púrpura trombocitopênica imunológica. Púrpura Henoch-Schoenlein. 

Síndrome hemolítico-urêmica. Anemias (ferropriva, talassêmica e falciforme). Reumatologia: Febre. 

 

MÉDICO PLANTONISTA  

Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. 

Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, 

relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Organização do processo de 

trabalho na atenção básica: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e 

outros princípios da política nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda 

compartilhada e educação permanente. A educação em saúde na prática do PSF. Sistema de 

informação da atenção básica. Noções de Epidemiologia: vigilância epidemiológica, indicadores 
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básicos de saúde. Atuação do médico nos programas ministeriais: hanseníase, tuberculose, 

hipertensão, diabetes. Atenção à saúde da mulher. Atenção à saúde da criança. Atenção à saúde do 

adolescente, adulto e do idoso. Exame clínico. Considerações biológicas em Medicina Clínica. 

Doenças causadas por agentes biológicos e ambientais. Doenças causadas por riscos do meio 

ambiente e agentes físicos e químicos. Doenças dos sistemas orgânicos. Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST): HIV e AIDS, prevenção, transmissão e tratamento. Fundamentos da 

Psiquiatria e doenças psicossomáticas. Fundamentos de Geriatria. Fundamentos da Hemoterapia. 

Fundamentos de Epidemiologia e doenças de motivação compulsória. Fundamentos de Saúde 

Pública. Fundamentos de Pediatria. Emergências médicas: cardiovasculares, respiratórias, 

neurológicas, pneumológicas dos distúrbios metabólicos e endócrinos gastroenterológicos, das 

doenças infectocontagiosas, dos estados alérgicos e dermatológicos, dos politraumatizados, da 

ortopedia, das feridas e queimaduras, da ginecologia e obstetrícia, da urologia, da oftalmologia e 

otorrinolaringologia. Intoxicações exógenas. Saúde da família na busca da humanização e da ética na 

atenção à saúde. Saúde mental no PSF. Tratamento de feridas no domicílio. Controle da dor no 

domicílio. Intervenções médicas na internação domiciliar e assistência médica em domicílio. Visitas 

domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. Relacionamento interpessoal. Propedêutica em 

clínica médica. Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e 

corticoides. Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, diagnóstico diferencial das seguintes 

afecções: Aparelho digestivo – esofagite; gastrite; úlcera péptica; doença intestinal inflamatória e 

cirrose hepática. Aparelho cardiovascular – angina pectoris; infarto agudo do miocárdio; hipertensão 

arterial sistêmica. Sistema hematopoiético – anemias; leucoses e linfomas. Sistema renal – infecções 

do trato urinário; GNDA e GNC. Aparelho respiratório – pneumonia; broncopneumonia e DPOC. 

 

MÉDICO PSF 

Política de Saúde: Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação e financiamento. Modelo 

Assistencial. Programa/Estratégia de Saúde da Família. Organização do Processo de Trabalho na 

Atenção Básica: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros 

princípios da política nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda 

compartilhada e educação permanente. A educação em saúde na prática do PSF. Sistema de 

informação da atenção básica. Noções Básicas de Epidemiologia: Vigilância epidemiológica e 

Indicadores Básicos de Saúde. Atuação do Médico nos programas Ministeriais: Hanseníase, 

Tuberculose, Hipertensão, Diabetes. Atenção à Saúde da Mulher. Atenção à Saúde da Criança. 

Atenção à Saúde do Adolescente, Adulto e do Idoso. Exame Clínico; Considerações Biológicas em 

Medicina Clínica; Doenças causadas por agentes biológicos e ambientais; Doenças causadas por 

riscos do meio ambiente e agentes físicos e químicos; Doenças dos sistemas orgânicos; DST - 

Doenças Sexualmente Transmissíveis: HIV e AIDS - Prevenção, Transmissão e Tratamento. 

Fundamentos da Psiquiatria e Doenças Psicossomáticas: Fundamentos de Geriatria, Fundamentos da 

Hemoterapia; Fundamentos de Epidemiologia e Doenças de Motivação Compulsória. Fundamentos 

de Saúde Pública. Fundamentos de Pediatria. Emergências Médicas: cardiovasculares, respiratórias, 

neurológicas, pneumológicas dos distúrbios metabólicos e endócrinos gastroenterológicos, das 

doenças infectocontagiosas, dos estados alérgicos e dermatológicos, dos politraumatizados, da 

ortopedia, das feridas e queimaduras, da ginecologia e obstetrícia, da urologia, da oftalmologia e 

otorrinolaringologia, intoxicações exógenas. Saúde da família na busca da humanização e da ética na 

atenção à saúde. Saúde mental no PSF. Tratamento de feridas no domicílio. Controle da dor no 

domicílio. Intervenções médicas na internação domiciliar e assistência médica em domicílio. Visitas 

domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. Relacionamento interpessoal. Propedêutica em 

clínica médica. Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e 

corticoides. Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, diagnostico diferencial das seguintes 

afecções: Aparelho digestivo: esofagite, gastrite, úlcera péptica, doença intestinal inflamatória e 
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cirrose hepática; Aparelho cardiovascular: angina pectoris, infarto agudo do miocárdio, hipertensão 

arterial sistêmica; Sistema Hematopoiético: anemias, leucoses e linfomas. Sistema renal: infecções do 

trato urinário, GNDA e GNC; Aparelho respiratório: pneumonia, broncopneumonia e DPOC. 

 

 

MÉDICO PSIQUIATRA  

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. 

Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, 

relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Ética Médica. Delirium, 

demência, transtornos amnésticos e outros transtornos cognitivos. Transtornos por uso de substâncias 

psicoativas. Esquizofrenia. Outros transtornos psicóticos: esquizoafetivo, esquizofreniforme, 

psicótico breve, delirante persistente e delirante induzido. Síndromes psiquiátricas do puerpério. 

Transtornos do humor. Transtorno obsessivo‐ compulsivo e transtornos de hábitos e impulsos. 

Transtornos fóbicos‐ansiosos: fobia específica, social e agorafobia. Outros transtornos de ansiedade: 

pânico e ansiedade generalizada. Transtornos alimentares. Transtornos do sono. Transtornos de 

adaptação e transtorno de estresse pós‐traumático. Transtornos somatoformes. Transtornos 

dissociativos. Transtornos da identidade. Transtornos da personalidade. Transtornos factícios, 

simulação, não adesão ao tratamento. Retardo mental. Transtornos do desenvolvimento psicológico. 

Transtornos comportamentais e emocionais que aparecem habitualmente durante a infância ou 

adolescência. Transtornos psiquiátricos relacionados ao envelhecimento. Interconsulta psiquiátrica. 

Emergências psiquiátricas. Psicoterapia. Psicofarmacoterapia. Eletroconvulsoterapia. Reabilitação em 

psiquiatria. Psiquiatria forense. Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos. 

 

 

ORIENTADOR AT. FÍSICA E DESPORTIVAS 

Benefícios da prática de esportes. Contextualização sócio–cultural da prática desportiva. Lazer. O 

corpo e o lúdico. Políticas Públicas (lazer e esporte). Atividades de recreação e lazer. Metodologia do 

treinamento desportivo. Compreensão do desenvolvimento motor. Legislação esportiva. Lesões 

esportivas. Segurança Esportiva. Treinamento desportivo. Primeiros socorros. Aquecimento 

Neuromuscular. Alongamento Muscular. Conhecimento sobre Aptidão Física. Influência das 

Atividades Físicas e Recreativas na Melhoria da Qualidade de Vida. Esportes (regras oficiais), jogos, 

lutas e ginásticas. 

 

PROCURADOR  

DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição: conceito, conteúdo, estrutura e classificação; 

interpretação e aplicação das normas constitucionais. Poder constituinte; Emenda à Constituição. 

Hierarquia das normas jurídicas. Princípio da supremacia da Constituição. Controle de 

constitucionalidade: difuso e concentrado. Conceitos do Estado e de Nação. Elementos constitutivos 

do Estado. Formas de Estado, Formas de Governo. Organização do Estado Brasileiro: divisão 

espacial do poder. Estado Federal. União. Estados Federados. Municípios: criação, competência e 

autonomia. Repartição de competências. Sistema Tributário Nacional. Princípios gerais da 

administração pública. Servidores públicos. Poder Legislativo. Estrutura e funções. Organização, 

funcionamento atribuições. Processo legislativo. Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 

Poder Executivo: atribuições e responsabilidades. Estrutura e funções. Crimes de responsabilidade. 

Poder Judiciário: jurisdição, organização, competência e funções. Súmulas Vinculantes. Finanças 

Públicas. Normas gerais. Orçamento Público. Direitos e garantias fundamentais. Habeas corpus, 

habeas data, mandado de segurança, mandado de injunção. Ação Civil Pública e Ação Popular. 

Ordem econômica e financeira. Da Política Urbana; Lei Orgânica Municipal. Licitações e Contratos. 

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000). DIREITO ADMINISTRATIVO: 
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Conceito, objeto e fontes do Direito Administrativo. Princípios gerais e constitucionais do Direito 

Administrativo brasileiro. Organização administrativa: administração direta e indireta, autarquias, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e entidades paraestatais. Atos administrativos. 

Conceito, requisitos, elementos pressupostos e classificação. Vinculação e discricionariedade. 

Revogação, invalidação e convalidação. Licitação (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02): conceito, 

finalidades, princípios e objeto; Obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; Modalidades; 

Procedimento, revogação e anulação; Sanções penais; Normas Gerais de licitação. Contratos 

administrativos: Conceito, peculiaridades e interpretação; Formalização; Execução, inexecução, 

revisão e rescisão. Agentes públicos. Servidores públicos: normas constitucionais; direitos e deveres; 

responsabilidades dos servidores públicos (LC 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal). Poderes 

administrativos. Serviços públicos: conceito e classificação; regulamentação e controle; competências 

para prestação do serviço; serviços delegados a particulares; concessões, permissões e autorizações; 

convênios e consórcios administrativos. Domínio público: conceito e classificação dos bens públicos; 

administração, utilização e alienação dos bens públicos; imprescritibilidade, impenhorabilidade e 

não-oneração dos bens públicos; aquisição de bens pela administração. Responsabilidade civil da 

administração: conceito, tipos e formas de controle. Desapropriação. Poderes administrativos. 

Improbidade Administrativa (Constituição Federal e Lei 8429/92). Processo administrativo. Processo 

administrativo disciplinar. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Jurisdição: conceito, modalidades, 

poderes, princípios e órgãos. Ação: conceito, natureza jurídica, condições e classificação. 

Pressupostos processuais. Competência: objetiva, territorial e funcional. Modificações e declaração 

de incompetência. Sujeitos do processo. Partes e procuradores. Juiz, Ministério Público e dos 

Auxiliares da Justiça. Dos atos processuais. Forma, tempo e lugar. Atos da parte e do juiz. Prazos: 

conceito, classificação, princípios. Comunicação. Da preclusão. Do processo. Conceito e princípios, 

formação, suspensão e extinção. Do procedimento ordinário. Do procedimento sumário. Da petição 

inicial: conceito, requisitos e juízo de admissibilidade. Do pedido: espécies, modificação, cumulação. 

Da causa de pedir. Da resposta do réu. Contestação, exceções, reconvenção. Da revelia. Das 

providências preliminares e julgamento conforme o estado do processo. Da antecipação de tutela. Da 

prova. Conceito, modalidades, princípios gerais, objeto, ônus, procedimentos. Da audiência de 

instrução e julgamento. Da sentença. Da coisa julgada. Dos recursos. Conceito, fundamentos, 

princípios, classificação, pressupostos de admissibilidade, efeitos, juízo de mérito. Apelação. Agravo. 

Embargos infringentes, de divergência e de declaração. Recurso Especial, Extraordinário e Ordinário. 

Ação Rescisória. Das nulidades. Da Execução. Liquidação de sentença. Do cumprimento da sentença. 

Impugnação. Do processo de execução. Pressupostos e princípios informativos. Espécies de 

execução. Da execução fiscal. Da execução contra a Fazenda Pública. Da ação monitória. Dos 

embargos do devedor: natureza jurídica e procedimento. Dos embargos de terceiro: natureza jurídica, 

legitimidade e procedimento. Do processo cautelar. Dos procedimentos cautelares específicos: 

arresto, sequestro, busca e apreensão, alimentos provisionais, exibição, produção antecipada de 

provas, arrolamento de bens, justificação, protestos, notificações e interpelações, homologação do 

penhor legal, da admissão em nome de nascituro, do atentado, do protesto e da apreensão de títulos, 

outras medidas provisionais. Ações possessórias e ação de usucapião. Juizados Especiais Cíveis. 

Ação Civil Pública. Ação Popular. Mandado de Segurança. Reclamação. DIREITO TRIBUTÁRIO: 

Fontes do Direito Tributário. Constituição da República. Lei Complementar. Lei Ordinária. Tratados 

e Convenções internacionais. Decretos. Atos normativos administrativos. Decisões normativas. 

Práticas reiteradas. Convênios. Princípios tributários. Princípio da legalidade tributária. Princípio da 

anterioridade tributária (anual e nonagesimal). Princípio do non olet. Princípio da capacidade 

contributiva. Princípio da isonomia. Princípio da irretroatividade tributária. Princípio da vedação ao 

confisco. Princípio da não limitação ao tráfego de pessoas e bens e a ressalva do pedágio. Limitações 

ao poder de tributar. Vigência, aplicação, interpretação e integração da lei tributária. Tributo 

(definição e classificação). Impostos. Taxas. Contribuição de Melhoria. Contribuições especiais. 
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Empréstimos. Compulsórios. Competência Tributária. Benefícios fiscais. Imunidade. Imunidade geral 

e recíproca. Imunidade dos templos religiosos. Imunidade não autoaplicável. Imunidade de imprensa. 

Isenção. Anistia. Remissão. Outros benefícios fiscais. Distribuição das Receitas Tributárias. 

Responsabilidade Tributária. Responsabilidade e solidariedade. Responsabilidade dos sucessores. 

Responsabilidade de terceiros. Responsabilidade por infrações. Denúncia espontânea. Obrigação 

Tributária. Fato Gerador e hipótese de incidência. Sujeição ativa e passiva. Solidariedade. Capacidade 

tributária. Domicílio tributário. Crédito Tributário. Constituição do crédito Tributário (lançamento). 

Suspensão do crédito tributário. Extinção do crédito tributário. Exclusão do crédito tributário. 

Garantias e Privilégios do Crédito Tributário. Prescrição e decadência. Administração Tributária. 

Fiscalização. Dívida Ativa. Certidões Negativas. Processo Administrativo Tributário. Estrutura do 

processo administrativo tributário. Contencioso administrativo. Processo de Consulta. Processo 

Judicial Tributário. Controle concentrado de constitucionalidade - Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI), Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC), Ação Direta de 

Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) e Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF). Ação declaratória de inexistência de relação jurídico - tributária. Ação anulatória de débito 

fiscal. Mandado de segurança. Ação de repetição de indébito. Ação de consignação em pagamento. 

Embargos à execução fiscal. Exceção de Pré-Executividade. Medida Cautelar Fiscal. Recursos. 

LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR: Lei Orgânica do Município; Regimento interno da Câmara 

Municipal, Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município; Crimes contra a ordem tributária 

e contra a Administração Pública (Lei nº 8.137/90). Lei nº 4.737/65 e Lei nº 9.504/97 - Código 

Eleitoral e normas para eleições. Decreto–Lei nº 201/67 (prefeitos e vereadores). Uso e ocupação de 

solo urbano. Zoneamento. Poder de Polícia municipal. Parcelamento do solo (Lei Federal nº 

6.766/79). Lei de diretrizes gerais da Política Urbana, Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001. Código 

de Ética e Disciplina da OAB (Resolução nº 02/2015). 

 

PSICÓLOGO 

Saúde mental: conceito de normal e patológico. Contribuições da Psiquiatria, Psicologia e 

Psicanálise. Psicopatologia: produção de sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses e 

perversões na clínica com crianças, adolescentes e adultos. Psicodiagnóstico: a função do diagnóstico, 

instrumentos disponíveis e suas aplicabilidades (entrevistas, testes), diagnóstico diferencial. 

Modalidades de tratamento com crianças, adolescentes e adultos: intervenções individuais e grupais; 

critérios de indicação; psicoterapia de grupo, grupos operativos, psicoterapia individual, atendimento 

à família. Abordagem psicanalítica do tratamento individual e grupal. Ética profissional. Psicologia 

do desenvolvimento humano. Métodos de pesquisa em Psicologia. A Psicologia e a saúde: o papel do 

psicólogo na equipe multidisciplinar. Concepções de saúde e doença. Psicologia Hospitalar: teoria e 

prática. Intervenções do psicólogo nos programas ambulatoriais do Hospital Geral. 

 

PSICOPEDAGOGO 

Políticas educacionais brasileiras contemporâneas e legislação correspondente. O papel do 

psicopedagogo na gestão da educação. Ação do psicopedagogo na organização do trabalho 

pedagógico nas instituições públicas. Aspectos históricos e políticos da formação do pedagogo no 

Brasil. Fundamentos da Educação: teorias e concepções pedagógicas. A educação e suas relações 

com os campos sócio-econômicos-políticos e culturais. As relações entre trabalho e educação. 

Elementos da prática psicopedagógica. Pedagogia voltada à autonomia. Pedagogia da presença, do 

vínculo e do oprimido. Noções gerais de psicologia. A instituição escolar. A política social no Brasil 

e o processo de organização das instituições escolares. Psicodiagnóstico. Estudos de Piaget. Estudos 

de Vigotsky. Problemas de aprendizagem na escola. O fracasso escolar e suas implicações para a 

psicopedagogia. Métodos e técnicas de pesquisa aplicada à Psicopedagogia. Psicologia do 

desenvolvimento. Dificuldades de aprendizagem na leitura e na escrita. Aspectos neurológicos dos 
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problemas de aprendizagem. Práticas de atendimento psicopedagógico. Dificuldades de 

aprendizagem em Matemática. Aspectos afetivos e sociais da aprendizagem. Ética profissional. 

 

 

 

ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL  

O Serviço Social: as políticas sociais e as políticas públicas e setoriais. A história do Serviço Social e 

o projeto ético-político. O Serviço Social na contemporaneidade. A ética profissional e a relação com 

a instituição, o usuário e os profissionais. O Serviço Social e a interdisciplinaridade. Controle social, 

gestão, orçamento e financiamento da Saúde. Programas e projetos socioassistenciais do Ministério 

do Desenvolvimento Social (MDS). Política Nacional de Assistência Social (PNAS). Sistema Único 

de Assistência Social (SUAS). Centro de Referência da Assistência Social (CRAS). Programa de 

Atenção Integrada à Família – PAEF e PAEFI, CREAS. Conselho de Assistência Social e a 

Participação Popular, LOAS, BPC (Benefício de Prestação Continuada) NOB – SUAS. Políticas de 

seguridade social no Brasil. Avaliação de projetos e programas. Questão social e Serviço Social: 

debate contemporâneo. Fundamentos do Serviço Social. Política social. A práxis profissional: relação 

teórico prática. Serviço Social e família. Instrumentalidade do Serviço Social: atendimento 

individual, o trabalho com grupos, comunidades, movimentos sociais. Reforma sanitária. Tendências 

contemporâneas de abordagem do trabalho coletivo na saúde e na assistência social. O Serviço Social 

no Processo de reprodução de Relações Sociais. Planejamento e Serviço Social. Indicadores Sociais. 

Programas, projetos, serviços e benefícios de Assistência Social.  Elaboração de laudos, pareceres e 

relatórios sociais. Trabalho em rede. Interdisciplinaridade. Atribuições do Assistente Social na Saúde. 

O cotidiano como categoria de investigação. Atribuições privativas e competências do assistente 

social. Planejamento e pesquisa. Projeto ético-político-profissional. Código de ética profissional do 

assistente social. Política Nacional do Idoso (PNI). Estatuto do idoso. Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA). Lei Maria da Penha. Lei Orgânica da Assistência Social. Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistenciais. Legislação específica do Serviço Social. 

 

MÉDICO DO TRABALHO 

Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. 

Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, 

relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Saúde Ambiental. 

Conceituações de Medicina do Trabalho. Saúde Ocupacional e Saúde do Trabalhador. Relações com 

a Saúde Pública e outros Campos de Atividade Humana. A Saúde do Trabalhador no Âmbito das 

Instituições Públicas. Nas Organizações dos Trabalhadores e Empresas. O Processo Saúde-Doença 

em Saúde do Trabalhador. A Multicausalidade na Saúde Ocupacional. Normas Regulamentadoras e 

Convenções Internacionais. Conceito e Objetivo da Segurança do Trabalho. Conceito de Acidente de 

Trabalho. Fatores de Acidentes e suas Causas. Responsabilidades por Segurança do Trabalho. 

Vigilância Epidemiológica e Sanitária. Legislação do Trabalho. Consolidação das Leis do Trabalho. 

Higiene e Segurança do Trabalho. Legislação sobre Insalubridade, Periculosidade e Penosidade. 

Legislação sobre Aposentadoria Especial. Legislação Sanitária Estadual ou Municipal. Portarias 

Vigentes Referentes à Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho. Convenções Internacionais. 

Regulamentação das Leis da Previdência Social. Legislação sobre Acidentes do Trabalho. Seguro de 

Acidente do Trabalho. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). Lista Nacional das 

Doenças Relacionadas ao Trabalho. Programas e ações de saúde. Bases legais para as ações em saúde 

do trabalhador. Atenção à saúde dos trabalhadores. Ações de saúde do trabalhador na rede pública de 

serviços de saúde. Papel dos profissionais de saúde na atenção à saúde do trabalhador. Organização 

de programas de prevenção de doenças epidemiologicamente relevantes. Reabilitação Profissional. 

Nutrição e Trabalho. Sistematização de Planejamento (PCMSO). Programa de Prevenção de Riscos 



 
    

          Prefeitura Municipal de Lagoinha 
    

 

74 

Ambientais (PPRA). Higiene e Toxicologia Ocupacional. Introdução e Conceituação: de higiene do 

trabalho; mecanismos de proteção do organismo; ergonomia; doenças do trabalho e perícias médicas. 

Saúde mental. Concepção do processo de saúde: doença e trabalho; o estresse e o trabalho. 

Psicopatologias: depressão, transtorno bipolar, fobias, síndrome do pânico, psicoses. Programas para 

prevenção em saúde mental. Relações entre saúde ambiental e ocupacional. Doenças relacionadas ao 

trabalho. Perícias médicas. Histórico do processo de perícia. Classificação da perícia por tipos, 

modelos e sistemas. Objetivos e finalidades da perícia. Conceitos de capacidade e incapacidade 

laborativa e invalidez. O exame médico pericial: laudo médico, conclusão da perícia médica. Tipos de 

Conclusões (exame por invalidez). O atestado médico. Ética médica e perícia. 

Ortopedia/Traumatologia. Cardiopatias. Alcoolismo. Psicoses e Neuroses. Epilepsia. Cirurgia em 

Geral. Neoplasias. 

 

MÉDICO ORTOPEDISTA  

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. 

Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, 

relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Ética Médica. Conhecimentos 

na área de formação: Anatomia do sistema musculoesquelético e articular. Exame físico e semiologia 

ortopédica. Fraturas, luxações e lesões ligamentares do esqueleto axial: mecanismo causal, 

classificação, diagnóstico e tratamento. Fraturas do membro superior no adulto e na criança: 

mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Fraturas do membro inferior no adulto e 

na criança: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Afecções Infecciosas do 

aparelho osteomioarticular. Patologias congênitas do esqueleto axial, membros superiores e membros 

inferiores, na criança e no adulto. Vias de acesso em cirurgia traumatoortopédica. Lesões tumorais e 

pseudotumorais na criança e no adulto, que afetam o aparelho osteomioarticular. Desordens 

adquiridas acometendo a cartilagem de crescimento. Embriologia, fisiologia do aparelho 

osteomioarticular. Propedêutica e tratamento das deformidades angulares e rotacionais, que 

acometem o esqueleto axial e apendicular. Radiologia convencional e avançada: TC, RM, US. 

Navegação. Propedêutica e tratamento das afecções degenerativas que acometem o esqueleto axial e 

apendicular. Doenças Ocupacionais Relacionadas ao Trabalho - DORT (ex. L.E.R.). Afecções da 

coluna vertebral cervicobraquialgias, dorsalgias, lombalgias e lombociatalgias agudas e crônicas. 

Urgências em traumatoortopedia e emergências traumato-ortopédicas. Doenças osteometabólicas. 

Deformidades congênitas e adquiridas: Pé torto congênito. Displasia do desenvolvimento do quadril. 

Luxação congênita do joelho. Pseudoartrose congênita tíbia. Talus vertical. Aplasia 

congênita/displasia dos ossos longos. Polidactilia e sindactilia. Escoliose. Sistema músculo-

esquelético: Estrutura do tecido ósseo. Crescimento e desenvolvimento. Calcificação, ossificação e 

remodelagem.Estrutura do tecido cartilaginoso. Organização, crescimento e transplante. Tecido 

muscular: organização, fisiologia e alteração inflamatória. Infecções e alterações inflamatórias 

osteoarticulares: Artritepiogenica, osteomielite aguda e crônica. Tuberculose óssea. infecção da 

coluna vertebral. Sinovites. Artrite reumatóide. Tumores ósseos e lesões pseudotumorais. 

Osteocondroses. Alterações degenerativas osteoarticulares. Doenças osteometabólicas na prática 

ortopédica. Tratamento do paciente politraumatizado. Fraturas e luxações da articulação do quadril e 

da coluna cervico-toraco-lombar. Fraturas, luxações, lesões capsuloligamentares e epifisárias do 

membro superior e inferior em adultos e crianças. 

 

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. 

Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, 

relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Ética Médica. Organização do 

processo de trabalho na atenção básica: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica 
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ampliada e outros princípios da política nacional de humanização, programação de ações e construção 

de agenda compartilhada e educação permanente. Doenças Infecciosas: SIDA; dengue; leptospirose; 

hanseníase; doenças sexualmente transmissíveis, dentre outras. Antibioticoterapia. Sepse. Anemias. 

Assistência clínica ao paciente oncológico. Hepatites hepatopatias. Doenças pépticas e hemorragia 

digestiva. Insuficiência cardíaca e cardiopatias isquêmicas, valvulares e congênitas. Hipertensão 

Arterial. Choque e reanimação cardiorrespiratória. Arritmias cardíacas. Diabetes mellitus. Doenças de 

tireoide. Dislipidemias. Insuficiência renal e glomerulonefrites. Infecções respiratórias. Asma e 

DPCO. Colagenoses. Interpretação clínica de exames laboratoriais. Anatomia da cabeça e pescoço. 

Fisiologia do ouvido, nariz, faringe e laringe. Afecções do nariz e seios paranasais. Afecções do 

ouvido. Afecções da faringe e laringe. Doenças neoplásticas da cabeça e pescoço. Alergia em 

otorrinolaringologia. Audiologia clínica. Otologia, otoneurologia, audiologia, rinologia, cirurgia 

estético-facial, otorrinolaringologia pediátrica, faringoestomatologia, laringologia, 

otorrinolaringologia ocupacional, medicina do sono e cirurgia cérvico-facial e de base de crânio. 

Anatomofisiologia clínica das fossas e seios paranasais, laringe, faringe e órgão da audição. 

Semiologia, sintomatologia, diagnóstico e tratamento das principais afecções da laringe, glândulas 

salivares, órgão auditivo e seios paranasais. Testes básicos da avaliação auditiva: caracterização 

audiológica das principais patologias do ouvido. Câncer da laringe e hipofaringe: glândulas salivares 

e seios paranasais. Doenças ulcerogranulomatosas em otorrinolaringologia. Deficiências auditivas. 

Anomalias congênitas da laringe. Neuroanato-mofisiologia do sistema vestibular. Afecções e 

síndromes otoneurológicas. Paralisia facial periférica. Afecções benignas e malignas do pescoço. 

Abordagem do Paciente com Zumbido - Diagnósticos Diferenciais. Traumas em otorrinolaringologia. 

Labirintopatias periféricas e centrais. Tratamento cirúrgico e não cirúrgico do Ronco. Ronco e apneia 

obstrutiva do sono. Doenças benignas da laringe. 

 

PSICÓLOGO EDUCACIONAL 

Saúde mental: conceito de normal e patológico. Contribuições da Psiquiatria, Psicologia e 

Psicanálise. Psicopatologia: produção de sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses e 

perversões na clínica com crianças, adolescentes e adultos. Psicodiagnóstico: a função do diagnóstico, 

instrumentos disponíveis e suas aplicabilidades (entrevistas, testes), diagnóstico diferencial. 

Modalidades de tratamento com crianças, adolescentes e adultos: intervenções individuais e grupais; 

critérios de indicação; psicoterapia de grupo, grupos operativos, psicoterapia individual, atendimento 

à família. Abordagem psicanalítica do tratamento individual e grupal. Ética profissional. Psicologia 

do desenvolvimento humano. Métodos de pesquisa em Psicologia. A Psicologia e a saúde: o papel do 

psicólogo na equipe multidisciplinar. Concepções de saúde e doença. Psicologia Hospitalar: teoria e 

prática. Intervenções do psicólogo nos programas ambulatoriais do Hospital Geral. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL  

Fundamentos de Terapia Ocupacional: conceituação. Histórico e evolução. Objetivos gerais. Modelos 

e processos em Terapia Ocupacional. Terapia Ocupacional nas disfunções físicas: princípios básicos 

do tratamento: avaliação, objetivos, seleção e análise de atividades. Programa de tratamento. 

Cinesiologia aplicada: grupos de ação muscular, tipos de tratamento muscular, tipos de movimento. 

Reeducação muscular. Facilitação neuromuscular, proprioceptiva (princípios, técnicas básicas). 

Tratamento da coordenação (causas de incoordenação). Tipos de preensão. Mobilização das 

articulações, causas de rigidez articular, finalidades do tratamento, lesões articuladas, contraturas e 

aderências, determinação da mobilidade articular. Atividades da vida diária (AVDs): no leito, na 

cadeira de rodas, transferências, higiene, alimentação, vestuário, deambulação e transporte. 

Atividades de vida prática (AVPs): próteses, órteses e adaptações (finalidades e tipos). Terapia 

Ocupacional aplicada às condições neuro musculoesquelético. Terapia Ocupacional Neurológica. 

Terapia Ocupacional Neuropediátrica. Terapia Ocupacional na pediatria. Terapia Ocupacional na 
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saúde do trabalhador. Terapia Ocupacional na Cardiologia. Terapia Ocupacional nos cuidados 

paliativos. Terapia Ocupacional Reumatológica. Terapia Ocupacional Traumato-ortopédica. Terapia 

Ocupacional Geriátrica e Gerontológica. Terapia Ocupacional em Psiquiatria e Saúde Mental. Terapia 

Ocupacional e a reabilitação psicossocial. Terapia Ocupacional na Reabilitação Baseada na 

Comunidade. Terapia Ocupacional na área social. Terapia Ocupacional na educação. A importância 

do terapeuta ocupacional na equipe interdisciplinar. Trabalho multi e interdisciplinar. Reabilitação: 

conceito, objetivos, processo e equipe técnica. Código de Ética. 

 

PROFESSOR DE ARTES 

A especialidade do conhecimento artístico e estético. A produção artística da humanidade em 

diversas épocas, diferentes povos, países, cultura. ARTE-LINGUAGEM: O homem - ser simbólico. 

Arte: Sistema semiótico da representação. As linguagens da arte: visual, audiovisual, música, teatro e 

dança. Construção/produção de significados nas linguagens artísticas. Elementos e recursos das 

linguagens artísticas. ARTE E EDUCAÇÃO: O papel da arte na educação. O professor como 

mediador entre a arte e o aprendiz. O ensino e a aprendizagem em arte. Fundamentação 

teóricometodológica. O fazer artístico, a apreciação estética e o conhecimento histórico da produção 

artística da humanidade na sala de aula. Os parâmetros curriculares nacionais de Artes. Política 

nacional de educação inclusiva e trabalho pedagógico. 

 

PROFESSOR DE INFORMÁTICA  

Sistemas operacionais Windows e Linux: sistema de arquivos; utilização dos principais recursos, 

aplicativos e ferramentas. Microsoft Office e BR Office: criação, edição, formatação, visualização e 

impressão de textos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos. Internet 

e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; 

procedimentos e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança. Banco de Dados: 

conhecimentos básicos. Sistema operacional Windows, aplicativos Microsoft Word, Excel e 

PowerPoint, navegadores e princípios básicos de internet. Questões relativas às atividades inerentes à 

função. 

 

PROFESSOR DE INGLÊS  

Substantivos. Tipos de substantivos: contáveis e não contáveis, próprios e comuns, concretos e 

abstratos. Gêneros dos substantivos. Número dos substantivos. Genitive case. Artigos: definidos, 

indefinidos, outros determinantes. Pronomes: pessoais, oblíquos, reflexivos, possessivos, relativos, 

interrogativos, demonstrativos, indefinidos e universais. Numerais: cardinais e ordinais. Adjetivos: 

tipos de adjetivos, funções sintáticas, ordem na frase. Graus: comparativo e superlativo. Advérbios: 

tipos de advérbio, funções sintáticas, graus comparativos e superlativos. Verbos auxiliares; tipos de 

verbo: regulares, irregulares, anômalos. Auxiliares primários: o emprego de be, have e do. Auxiliares 

modais: tempo, modo e aspecto. Forma causativa. Vozes: ativa e passiva. Concordância verbal. 

Phrasal verbs. Conectivos: preposições e locuções prepositivas. Conjunções e locuções conjuntivas, 

coesão textual. Discurso direto e indireto. Conditional sentences. Question tags. Quantifiers: much, 

many, few, little, a lot of, lots of, a few, a little. Processos de derivação e composição de palavras. 

Função sintática dos elementos na frase. Referência intra e extratextual. Estratégias de leitura: 

reconhecimento de diferentes tipos de texto (gêneros) e suas intenções comunicativas. Estratégias de 

leitura crítica para compreensão geral de pontos principais e detalhada. Compreensão do sentido 

global do texto (skimming), localização de informações específicas (scanning), identificação e 

compreensão da estrutura retórica do texto ou de partes do texto. Identificação e compreensão do 

valor de marcadores discursivos na articulação das ideias do texto. Compreensão da relação entre as 

partes do texto. Estratégias de vocabulário (inferência lexical). Palavras cognatas. Referência 

contextual (pronominal e lexical). Produção textual, priorizando as expressões idiomáticas. 
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Exploração da predição como estratégia de leitura. Discurso direto e indireto. O Ensino da Língua 

Estrangeira de acordo com os Parâmetros Curriculares Nacionais. 

 

 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

História da Educação Física. Tendências Pedagógicas na Educação Física. A Educação Física e a 

Pedagogia Crítico Social dos Conteúdos. A Função Social da Educação Física e do Esporte na 

Escola. Transformação ou Reprodução? Formação do Profissional da Ed. Física. Compromisso e 

Competência (Política, Pedagógica, Técnica e Científica). Concepção sobre o corpo. Didática da 

Educação Física Escolar. O Lúdico na Educação Física Escolar. Jogo – Esporte. A Essência Lúdica. 

Educação Física e Criatividade. Movimento Humano do Pré-Escolar ao Ensino Médio. Pesquisa em 

Educação Física. Movimentos, Esportes e Jogos na Infância. A formação do professor de educação 

física e a importância da escola. Fundamentos pedagógicos para o trato do conhecimento esporte. 

Práticas didáticas para um conhecimento de si de crianças e jovens na educação física. Lazer e 

Cultura. Conteúdos físico-esportivos e as vivências de lazer. Brinquedos e brincadeiras. O interesse 

pedagógico-educacional no movimento humano. Os interesses da educação física no ensino do 

movimento. O interesse na análise do movimento na aprendizagem motora. Didática das aulas abertas 

na educação física escolar. A educação física no currículo escolar. Visão pedagógica do movimento. 

O conteúdo esportivo na aula de educação física. Avaliação do processo ensino-aprendizagem nas 

aulas de educação física. Educação física e esporte. O lugar e o papel do esporte na escola. Educação, 

Escola, Professores e Comunidade. 

 

TÉCNICO CONTÁBIL 

CONTABILIDADE GERAL: Patrimônio: Conceito, bens, direitos e obrigações, patrimônio líquido. 

Conta: determinação dos débitos e dos créditos, contas correntes. Escrituração: livros obrigatórios, 

métodos de escrituração, partidas dobradas. Fórmulas de lançamentos. Elaboração das demonstrações 

financeiras exigidas pela Lei nº 6.404/76, suas alterações e legislação complementar: conceito, 

obrigatoriedade, conteúdo, forma de apresentação, elaboração e critérios de contabilização. 

Levantamento de balancetes periódicos. Análise das demonstrações financeiras: índices de liquidez, 

endividamento, rotação de estoques. CONTABILIDADE PÚBLICA: Conceituação, objeto e campo 

de aplicação. Composição do patrimônio público. Variações patrimoniais do setor público: 

qualitativas, quantitativas. Receita e despesa sob o enfoque patrimonial. Mensuração de ativos. Ativo 

imobilizado. Ativo Intangível. Reavaliação e redução ao valor recuperável. Depreciação, amortização 

e exaustão. Mensuração de 39 passivos. Provisões. Passivos contingentes. Despesa Pública: conceito, 

estágios e classificações. Receita Pública: conceito, estágios e classificações. Execução orçamentária 

e financeira. Regime Contábil. Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64 (Normas Gerais de Direito 

Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, Estados e Municípios). 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) – edição atualizada. 
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 

ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

 

CARGO ATRIBUIÇÕES 

TÉCNICO DE INFORMÁTICA 

Realizar treinamentos, orientações e serviços nos laboratórios de 

informática, executando tarefas técnicas de complexidade média. 

Elaborar, orientar, controlar e realizar serviços nos laboratórios de 

Informática das Escolas Municipais, atendendo alunos e professores, 

efetuando treinamento, repassar conceitos básicos de segurança; Orientar 

outros servidores, quando solicitado, sobre treinamentos de lógica de 

programação, conceitos básicos de rede, desenvolver aplicações no 

Microsoft Excel e Microsoft Word, criação e manutenção de banco de 

dados em ambiente Windows; Elaborar analisar e atualizar quadros 

demonstrativos, tabelas, gráficos, efetuando cálculos, lançamentos, 

ajustamentos e outros efeitos comparativos disponíveis nos programas; 

Instalação de software; Estudar processos de complexidade média, 

relacionados com assuntos de caráter geral ou específico da repartição, 

preparando expediente que se fizer necessário, sob orientação superior; 

Elaborar e digitar textos solicitados pelo seu superior; Ter conhecimento 

básico sobre Internet e o funcionamento dos principais serviços; Outras 

funções afins e correlatas ao exercício das atribuições do cargo que lhe 

forem solicitadas. O ocupante do cargo poderá executar suas funções em 

qualquer área/setor da Administração. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 

Efetuar limpeza das dependências internas e externas dos órgãos 

municipais, bem como, varredura e lavação das calçadas, elevadores, 

garagens, estacionamentos e jardins; Executar outros serviços braçais 

simples, que não exijam conhecimentos ou habilitações específicas, 

como capinar e roçar terrenos e logradouros públicos; Preparar 

argamassa, concreto e executar outras tarefas auxiliares de obras; 

Quebrar pavimentos, abrir e fechar valas; Carregar e descarregar 

veículos, empilhando as mercadorias nos locais indicados; Transportar 

materiais, móveis, equipamentos e ferramentas; Limpar, lubrificar e 

guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho, de acordo 

com as instruções recebidas; Executar outras atribuições afins; Realizar 

serviços relacionados com cozinha e copa do órgão, como fazer e 

distribuir café e lanches em horários pré-fixados; Recolher os utensílios 

utilizados, promovendo sua limpeza; Zelar pelos utensílios e 

equipamentos utilizados em suas atividades; Responsabilizar-se pelo 

serviço de copa e cantina dos estabelecimentos de ensino, limpando-os e 

conservando-os; Manter a higiene e a organização dos estabelecimentos 

públicos; Executar outras atividades correlatas. 

COVEIRO 

 

Executar serviços de inumações e exumações nos cemitérios; Cavar 

covas rasas e sepulturas com o uso de ferramentas adequadas; Localizar 

nas plantas do cemitério a localização de sepulturas, jazigos, covas e 

sepulturas; Efetuar a marcação de sepulturas a serem cavadas; Ajudar na 

execução de sepultamentos carregando e colocando o caixão na 
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sepultura; Fechar as sepulturas cobrindo-as com terra ou fixando-lhe uma 

laje; Zelar pela conservação dos jazigos e covas rasas; Limpar e carregar 

lixos existentes nos cemitérios; Executar outras tarefas que, por suas 

características, se incluam na esfera de competência. 

TRABALHADOR BRAÇAL 

Destroçar pedras, aparando-as, para serem utilizadas em construções, 

pavimentações e drenagens executadas pela prefeitura, com emprego de 

ferramentas manuais apropriadas; Reparar ferramentas manuais, 

utilizando-se de equipamentos e técnicas apropriadas para devolver a 

forma e as características originais; Auxiliar no preparo de argamassa e 

na confecção de peças em concreto; Retirar pisos em concreto e preparo 

do solo para edificações e reformas; Auxiliar o artífice em todos os 

serviços que se façam necessários para sua perfeita execução; Preparar o 

asfalto e o local a ser pavimentado, nivelando o solo e recobrindo-o com 

camadas de pó de pedra, pedrisco e piche; Realizar a limpeza de veículos 

automotores, limpar peças que serão reutilizadas, auxiliar nas trocas de 

peças sob a orientação do mecânico de manutenção; Realizar operações 

de carga e descargas de veículos, colocando os materiais e equipamentos 

nos locais indicados; Auxiliar a realização de instalação e manutenção 

das redes elétricas de edifícios públicos, sob a orientação do eletricista; 

Auxiliar na preparação das paredes para receberem tinta; Realizar 

pequenos serviços de pintura; Executar pequenos reparos, soldagem em 

peças de máquina, portões, arquibancadas, cadeiras, e outros serviços 

específicos que se façam necessários; Preparar o solo com areia ou terra, 

nivelando-o e colocando paralelepípedos ou blocos de concreto nas vias e 

logradouros públicos; Inspecionar os próprios municipais verificando as 

necessidades de limpeza e reparos, solicitando providências para sua 

manutenção; Zelar pela higiene e manutenção das instalações, realizando 

o trabalho de limpeza e remoção de resíduos, mantendo o local em 

condições adequadas de utilização; Realizar serviços de manutenção 

geral que não necessitem de conhecimentos especializados, solicitando 

técnicos quando necessário; Controlar os materiais e equipamentos 

colocados à disposição, bem como requisitá-los quando necessário; 

Comunicar às chefias as dificuldades e problemas encontrados na 

execução dos serviços que necessitem de parecer técnico; Manter 

organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos 

e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras 

atividades correlatas. 

MOTORISTA 

 

Dirigir e conservar os veículos automotores da frota da organização, tais 

como os automóveis, as ambulâncias, as peruas e as picapes, 

manipulando os comandos de marcha e direção, conduzindo-os em 

trajeto determinado, de acordo com as normas de trânsito e as instruções 

recebidas, para efetuar o transporte de servidores, autoridades e outros. 

Inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os 

níveis de combustível, água e óleo do cárter, testando freios e a parte 

elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; Dirigir o 

veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo mapas, 

itinerários ou programas estabelecidos, para conduzir usuários e materiais 

aos locais solicitados ou determinados; Zelar pela manutenção do 

veículo, comunicando falhas e solicitando pequenos reparos, para 

assegurar o seu perfeito estado; Manter a limpeza do veículo, deixando-o 

em condições adequadas de uso; Efetuar anotações de viagens realizadas, 

pessoas transportadas, quilometragem rodada, itinerários e outras 

ocorrências, seguindo normas estabelecidas; Recolher o veículo após o 

serviço, deixando-o estacionado e fechado corretamente, para possibilitar 

sua manutenção e abastecimento; Executar outras atividades compatíveis 

com as especificadas, conforme as necessidades do Município. O 
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ocupante do cargo poderá executar suas funções em qualquer área/setor 

da Administração. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

 

Operar máquinas da construção civil, conduzindo-as e operando seus 

comandos, para escavar, nivelar, aplainar e compactar terra e materiais 

similares, preparar concreto e colocar capeamento de asfalto e concreto 

nas estradas e outros, auxiliando na execução de obras públicas. Zelar 

pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que 

utiliza na execução de suas tarefas; Operar máquinas montadas sobre 

rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para 

escavar e mover terra, pedras, areia, cascalho e materiais análogos; 

Operar máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, 

petróleo, gás e outros; Operar equipamentos de dragagem para 

aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou extrair areia e cascalho; 

Operar máquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de 

queda livre, para cravar estacas de madeira, de concreto ou de aço, em 

terreno seco ou submerso; Operar máquinas providas de lâminas para 

nivelar solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras; 

Operar máquinas providas de rolos compressores, para compactar e 

aplainar os materiais utilizados na construção de estradas; Operar 

máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando os 

dispositivos, para posicioná-la segundo as necessidades do trabalho; 

Movimentar a máquina, acionando o motor e manipulando os 

dispositivos, para posicioná-la, segundo as necessidades de trabalho; 

Executar as tarefas relativas a verter, em caminhões e veículos de carga 

pesada, os materiais escavados, para o transporte dos mesmos; Efetuar 

serviços de manutenção de máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e 

executando pequenos reparos, para assegurar seu bom funcionamento; 

Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 

solicitadas. O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área de 

Obras e/ou Infraestrutura. 

COSTUREIRA 

 

Executar, a mão ou a máquina, um ou vários trabalhos de costura na 

produção em série de peças   de   vestuário, utilizando   máquinas   e   

outros   instrumentos   apropriados, para confeccionar ternos, terninhos, 

calças, camisas e outras peças de roupas similares. Alinhavar e coser as 

entretelas das diferentes peças, utilizando instrumentos comuns de 

costura e máquinas de costura, para armar essas peças. Coser as 

diferentes partes da peça, utilizando máquinas e outros instrumentos 

apropriados, para confeccionar os diversos tipos de vestiário. Colocar 

ombreiras, colarinhos e forros, costurando-os a mão ou a máquina, para 

dar a roupa a forma e enchimentos desejados. Executar outras tarefas de 

mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. 

PEDREIRO NIVEL I 

 

Realiza trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais similares, 

guiando-se por desenhos, esquemas e especificações, utilizando 

processos e instrumentos pertinentes ao ofício, para construir, reformar 

ou reparar prédios e obras similares. Assenta tijolos e outros materiais de 

construção, para edificar muros, paredes, abóbadas, chaminés e outras 

obras, assentar tijolos de material refratário, para construir e fazer 

reparos; Constrói passeios nas ruas e meios fios; Reveste as paredes, 

muros e fachadas dos edifícios com argamassa de cimento, gesso ou 

material similar; Verifica as características da obra examinando a planta, 

estudando qual é a melhor maneira de fazer o trabalho; Mistura as 

quantidades adequadas de cimento, areia e água para obter argamassa a 

ser empregada no assento de alvejarias, tijolos, ladrilhos e materiais 

afins; Constrói alicerces, muros e demais construções similares, 

assentando tijolos ou pedras em fileiras ou seguindo o desenho e forma 
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indicadas e unindo-os com argamassa;  Reboca as estruturas construídas, 

atentando para o prumo e o nivelamento das mesmas; Faz as construções 

de “boca de lobo”, calhas com grades para captação de águas pluviais das 

ruas, com o auxílio do mestre de obras; Realiza trabalhos de manutenção 

corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando 

paredes e pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, manilhas e outros; 

Colabora com a limpeza e organização do local que está trabalhando; 

Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo 

superior imediato. 

MERENDEIRA 

 

Preparação de refeições para alunos da rede pública, lavagem de louças, 

panelas e talheres e afins, servir as refeições. Descrição da Função: 

Preparar as refeições servidas na merenda escolar, primando pela boa 

qualidade; solicitar aos responsáveis, quando necessários, os gêneros 

alimentícios utilizados na merenda; conservar a cozinha em boas 

condições de higiene e de trabalho, procedendo a limpeza dos utensílios; 

servir a merenda aos escolares; manter os gêneros alimentícios em 

perfeitas condições de armazenagem e acondicionamento; executar 

outras tarefas correlatas. 

PADEIRO 

 

Coordena todas as atividades vinculadas à padaria municipal, executando 

os trabalhos de fabricação de pães, preparando e cozinhando massas 

diversas, para abastecer a padaria. Separa os ingredientes da mistura, 

calculando as quantidades necessárias para confeccionar a massa; Dá ao 

tratamento necessário à massa, fermentando-a, misturando e amassando 

seus ingredientes, empregando processo manual ou mecânico a fim de 

prepará-la para o cozimento; Cilindra, corta ou enrola a massa, 

procedendo de acordo com a técnica requerida, para dar-lhe a forma 

desejada; Cozinha a massa, levando-a ao forno aquecido a uma 

temperatura determinada e observando o tempo de permanência, para 

obter os pães na consistência desejada; Comunica irregularidades 

encontradas nas mercadorias e nas máquinas, indicando as providências 

cabíveis, para evitar o consumo de gêneros deteriorados e assegurar o 

funcionamento da máquina; Pode calcular o rendimento do pão, seu 

volume específico, sua qualidade organolética e a absorção de água pela 

farinha, para permitir o controle do consumo de materiais e da qualidade 

dos produtos; Controla o estoque dos gêneros alimentícios sob sua 

responsabilidade, efetuando a lista de compras para o abastecimento da 

padaria quando necessário; Zela pelo bom funcionamento do 

estabelecimento; Colabora com a limpeza e organização do local que está 

trabalhando; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou 

determinadas pelo superior imediato. 

PINTOR 

 

Executar trabalhos de acabamento em superfícies internas e externas que 

requeiram pintura de diferentes formas com diferentes matérias-primas. 

Preparar tintas, massas, pigmentos e solventes, misturando-os nas 

quantidades adequadas. Efetuar pintura à mão, a revolver ou com outras 

técnicas. Levantar os materiais a serem utilizados nos diversos serviços 

providenciando os itens faltantes, de forma a evitar atrasos e interrupções 

nos serviços. Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 

equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços. 

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 

equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de 

trabalho. Executar tratamento e descarte de resíduos provenientes do seu 

local de trabalho.  Executar outras tarefas correlatas, conforme 

necessidade ou a critério de seu superior. 

MECÂNICO 

 

Responsabilizar-se por consertos relacionados a mecânica automotiva; 

diagnosticar falhas de funcionamento do veículo, fazer desmonte, 

limpeza e a montagem do motor, sistema de transmissão, diferencial e 
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outras partes; realizar manutenção de motores, sistemas e partes do 

veículo; instalar sistemas de transmissão no veículo; substituir peças dos 

diversos sistemas; reparar componentes e sistemas de veículos; testar 

desempenho de componentes e sistemas de veículos; providenciar o 

recondicionamento do equipamento elétrico, o alinhamento da direção e 

regulagem de faróis do veículo; regular o motor: ignição, carburação e o 

mecanismo das válvulas; zelar pela conservação, limpeza e manutenção 

de aparelhos, ferramentas e ambiente de trabalho; fazer o controle e a 

manutenção preventiva dos veículos; planejar e organizar qualificação, 

capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no 

órgão em que atua e demais campos da administração municipal; 

executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 

associadas ao seu cargo. 

PROFESSOR PEB I - 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

Promover a educação de crianças e adolescentes portadores de 

deficiência, aplicando técnicas especiais e adaptando métodos regulares 

de ensino, para levá-los a uma integração social satisfatória e prepará-los 

para um futuro profissional. Discutir com a equipe local de trabalho, 

programas e métodos a serem adotados ou reformulados, comentando as 

situações e problemas do aluno em geral; Elaborar o plano de ação, 

imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as carências e 

potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas aos 

ensinamentos ministrados; Selecionar ou confeccionar o material didático 

a ser utilizado; Ministrar aulas, transmitindo, por intermédio da 

adaptação dos métodos regulares de ensino, conhecimentos 

sistematizados de comunicação escrita ou oral, de meio geográfico-

social, de hábitos de higiene e vida sadia para proporcionar aos alunos o 

domínio das habilidades fundamentais à sua integração na sociedade; 

Desenvolver na classe atividades incentivando leituras, jogos, trabalhos 

manuais, trabalhos escritos, desenhos, pinturas e dramatizações, para 

ativar o interesse dos alunos pelas aulas, desenvolver suas 

potencialidades criadoras e possibilitar-lhes novas oportunidades de 

ajustamento; Estimular nos alunos o interesse e aptidões profissionais; 

Avaliar o desempenho dos alunos e o rendimento escolar, observando, 

para aferir a validade dos métodos de ensino empregados e formar o 

conceito de cada aluno; Executar outras atividades compatíveis com as 

especificadas, conforme as necessidades do Município. O ocupante do 

cargo poderá executar suas funções na área da Educação. 

PROFESSOR PEB I - ENSINO 

INFANTIL 

 

Cuidar e educar crianças de 0 a 5 anos nas Escolas Municipais de 

Educação Infantil, proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se 

refere a higiene pessoal; auxiliar as crianças na alimentação; promover 

horário para repouso; garantir a segurança das crianças na instituição; 

observar a saúde e o bem-estar das crianças, prestando os primeiros 

socorros; comunicar aos pais os acontecimentos relevantes do dia; levar 

ao conhecimento da Direção qualquer incidente ou dificuldade ocorridas; 

manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade; apurar a 

frequência diária das crianças; respeitar as épocas do desenvolvimento 

infantil; planejar e executar o trabalho docente; realizar atividades lúdicas 

e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens infantis; organizar 

registros de observações das crianças; acompanhar e avaliar 

sistematicamente o processo educacional; participar de atividades 

extraclasse; participar de reuniões pedagógicas e administrativas; 

contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino.  

PROFESSOR PEB I - ENSINO 

FUNDAMENTAL 

 

 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da escola; Elaborar e 

cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 

Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar 

estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar 
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os dias letivos e horas, previstos em calendário; Participar integralmente 

dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação 

da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se de tarefas 

indispensáveis ao alcance dos fins educacionais da escola e ao processo 

de ensino-aprendizagem. 

ATENDENTE DE SAÚDE 

 

Efetuar o controle da agenda de consultas, mantendo-as atualizadas; 

observar histórico dos pacientes; realizar marcações de exames e 

consultas; prestar informações recebendo e anotando recados e auxiliar o 

médico nos diversos procedimentos de atendimentos; utilizando os 

softwares aplicáveis na área da saúde. 

ELETRICISTA 

 

Efetuar a manutenção nas instalações elétricas, redes de alta e baixa 

tensão, cabines de força, quadros e outros, instalando e reformando 

aparelhos de ar condicionado, para o funcionamento adequado do sistema 

elétrico dos edifícios da Prefeitura; o Efetuar a manutenção preventiva de 

motores, transformadores, disjuntores, reatores, equipamentos elétricos 

em geral, sistemas de comando, sinalização e proteção; o Efetuar estudos 

detalhados das necessidades de demanda e levantamento das 

características dos equipamentos em funcionamento a fim de 

dimensionar as alterações na rede e instalações elétricas; o Zelar pelo 

funcionamento adequado do sistema elétrico dos edifícios da Prefeitura, 

observando os projetos executivos de eletricidade, dirimindo dúvidas 

com os engenheiros, observando os detalhes de segurança no trabalho e 

propondo modificações necessárias; o Executar outras atividades 

correlatas à função. 

AUXILIAR DE BIBLIOTECA 

 

 

Executar tarefas de atendimento ao público, manuseio e guarda dos 

livros, orientação de pesquisas, higienização do acervo e digitação. 

Prestar atendimento aos munícipes que fazem uso da biblioteca, orientar 

as consultas e pesquisas; conservar e organizar o acervo da biblioteca 

bem como o arquivo dos usuários; elaborar e executar projetos de 

incentivo à leitura e colaborar no desenvolvimento do trabalho no 

ambiente de tecnologia. Executar outras tarefas correlatas determinadas 

pelo superior imediato. 

AGENTE DE APOIO ESCOLAR  

 

Prestar apoio e participar do planejamento, execução e avaliação de 

atividades sociopedagógicas e contribuir para o oferecimento de espaço 

físico e de convivência adequados à segurança, ao desenvolvimento, ao 

bem-estar social, físico e emocional das crianças nas dependências das 

unidades de atendimento da rede municipal. Participar das orientações às 

mães, acerca do aleitamento materno, desmame, desfralde e sexualidade 

infantil. Ter iniciativa em caso de emergência, acionando a direção 

imediatamente e tomando as providências cabíveis. Promover, nos 

horários determinados ou sempre que necessário, a higiene corporal e 

bucal das crianças, dando banho, trocando fraldas, e roupas, entre outras 

ações, sempre atento às normas de segurança; Ministrar, de acordo com a 

prescrição médica, remédios e tratamentos que não exijam 

conhecimentos especializados; Realizar curativos simples e de 

emergência, utilizando noções de primeiros socorros ou observando 

prescrições estabelecidas; Participar dos momentos de alimentação 

orientando os alunos quanto ao hábito correto de comportar- se durante 

as refeições bem como servir-se com autonomia; Observar a entrada e 

saída dos alunos nos diferentes turnos objetivando preservar a ordem e 

organização escolar; Controlar e orientar as crianças em suas 

necessidades fisiológicas pessoais em todas as oportunidades, nos 

serviços de higiene como banho, troca de fraldas e uso dos sanitários; 

Manter limpo e organizado o local de trabalho orientando ou colaborando 

com a limpeza das salas, brinquedos, materiais e utensílios utilizados, 
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arrumando os brinquedos e móveis; Zelar pela segurança das crianças, 

bem estar e participação dos alunos que necessitarem de auxilio em todas 

as atividades escolares, dentro e fora da sala de aula, cooperando e 

coparticipando. Zelar pelo material sob sua responsabilidade, bem como 

confeccionar materiais destinado à sua prática, orientados sempre por 

professores; Atuar na elaboração de atividades lúdicas para as crianças 

acompanhando e apoiando-as em suas atividades e, em outras atividades 

extra classe, desenvolvidas durante todo o período escolar; Dar apoio aos 

professores no que concerne ao desenvolvimento de projetos e atividades 

que se propõe realizar com as crianças; Participar da execução das rotinas 

diárias, de acordo com a orientação técnica do educador; Executar tarefas 

de apoio pedagógico e administrativas sempre que solicitado pela direção 

da escola; Documentar por registros o processo de desenvolvimento 

psicomotor, cognitivo, emocional e social das crianças; Reconhecer as 

fases do desenvolvimento humano e aplicá-las, na elaboração de 

atividades cotidianas; Seguir as diretrizes da Secretaria de Educação, 

participando de capacitações, quando solicitados, de forma a aperfeiçoar 

seu desempenho profissional junto às crianças; Utilizar com 

racionalidade, economicidade e conservar os equipamentos, materiais de 

consumo e pedagógicos referentes ao trabalho. Colaborar na organização 

e participar de festas, eventos comemorativos e demais atividades 

extraclasses desenvolvidas nas escolas do município; Ter bom 

relacionamento com a comunidade escolar sempre colaborando para o 

bem estar e participação das crianças; Participar de ações socioeducativas 

voltadas para a realidade onde está inserida sua Unidade Escolar; 

Participar juntamente com o educador das reuniões com os pais e 

responsáveis; Colaborar para o desenvolvimento de um trabalho 

integrado, cooperativo com os profissionais e comunidades escolar; 

Executar outras atribuições afins solicitadas pela Direção da Unidade 

Escolar. Auxiliar na locomoção e deslocamento de alunos com 

mobilidade reduzida ou que faça uso de cadeira de rodas; Auxiliar a 

entrada e saída dos alunos com necessidades educacionais especializada 

da Unidade Escolar; Auxiliar e acompanhar a entrada e saída dos alunos 

da sala de aula, quando estes forem ao banheiro ou beber água, 

organizando e recomendando o retorno após conclusão das tarefas; Tratar 

os alunos com deficiência como qualquer outra criança, sempre que 

possível, evitando a super proteção ou a sua desvalorização; Ajudar nas 

tarefas ocupacionais e físicas aplicando cuidados especiais com 

deficientes e dependentes. Acompanhar alunos, desde o embarque no 

transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, assim como 

acompanhar os alunos desde o embarque no final do expediente escolar, 

até o desembarque nos pontos próprios. Ajudar os alunos a subir e descer 

escadas do transporte; orientar e auxiliar os alunos, quando necessário à 

colocarem o cinto de segurança; conferir se todos os alunos frequentes no 

dia estão retornando para os lares e ajudar os pais, de alunos especiais, na 

sua locomoção. Executar tarefas afins e correlatas que lhe forem 

determinadas pelo superior imediato 

 

 

AGENTE DE CONTROLE DE 

VETORES 

 

As atribuições dos Agentes de vetores, são elas: - Realizar mapeamento 

da área municipal; acompanhar ações de combate a vetores  e atualizar 

sistema nos acordos dos trabalhos executados; - Identificar indivíduos e 

famílias expostos a situações de risco; - Identificar área de risco; - 

Orientar as famílias para aderir o combate a criadouros , fazer 

panfletagem orientativa, - Realizar ações e atividades, no nível de suas 

competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básicas; - Realizar, por 

meio da visita domiciliar, acompanhamento de casa a casa ,ADL,PE; - 

Estar sempre bem informado e transmitir aos demais membros da equipe, 
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a situação epidemiológica acompanhadas, particularmente aquelas em 

situações de risco; - Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, 

com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de doenças; - 

Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver 

ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre 

outras; Acompanhar Junto A Atenção Básica as ações, capacitar junto ao 

órgão competente estadual quanto ao controle de vetor ,aplicar inseticida 

quando houver necessidade em área de risco. 

SERVENTE SERVIÇOS GERAIS 

 

 

Conservação dos instrumentos de trabalho. Limpeza e higienização em 

geral das instalações públicas; limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos 

diversos; Limpeza de paredes, pisos, tetos, portas, rodapés, luminárias, 

vidraças e persianas; Limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e pias; 

Higiene ambiental (instalações/equipamentos e utensílios), limpeza de 

banheiros e salas, controle de estoque de alimentos etc. 

AGENTE DE SERVIÇOS 

ESCOLARES 

 

 

Ministrar, de acordo com a prescrição médica, remédios e tratamentos 

que não exijam conhecimentos especializados; Realizar curativos simples 

e de emergência, utilizando noções de primeiros socorros ou observando 

prescrições estabelecidas; Participar dos momentos de alimentação 

orientando os alunos quanto ao hábito correto de comportar- se durante 

as refeições bem como servir-se com autonomia; Observar a entrada e 

saída dos alunos nos diferentes turnos objetivando preservar a ordem e 

organização escolar; Controlar e orientar as crianças em suas 

necessidades fisiológicas pessoais em todas as oportunidades, nos 

serviços de higiene como banho, troca de fraldas e uso dos sanitários; 

Manter limpo e organizado o local de trabalho orientando ou colaborando 

com a limpeza das salas, brinquedos, materiais e utensílios utilizados, 

arrumando os brinquedos e móveis; Zelar pela segurança das crianças, 

bem estar e participação dos alunos que necessitarem de auxilio em todas 

as atividades escolares, dentro e fora da sala de aula, cooperando e 

coparticipando. Zelar pelo material sob sua responsabilidade, bem como 

confeccionar materiais destinado à sua prática, orientados sempre por 

professores; Atuar na elaboração de atividades lúdicas para as crianças 

acompanhando e apoiando-as em suas atividades e, em outras atividades 

extra classe, desenvolvidas durante todo o período escolar; Dar apoio aos 

professores no que concerne ao desenvolvimento de projetos e atividades 

que se propõe realizar com as crianças; Participar da execução das rotinas 

diárias, de acordo com a orientação técnica do educador; Executar tarefas 

de apoio pedagógico e administrativas sempre que solicitado pela direção 

da escola; Documentar por registros o processo de desenvolvimento 

psicomotor, cognitivo, emocional e social das crianças; Reconhecer as 

fases do desenvolvimento humano e aplicá-las, na elaboração de 

atividades cotidianas; Seguir as diretrizes da Secretaria de Educação, 

participando de capacitações, quando solicitados, de forma a aperfeiçoar 

seu desempenho profissional junto às crianças; Utilizar com 

racionalidade, economicidade e conservar os equipamentos, materiais de 

consumo e pedagógicos referentes ao trabalho. Colaborar na organização 

e participar de festas, eventos comemorativos e demais atividades 

extraclasses desenvolvidas nas escolas do município; Ter bom 

relacionamento com a comunidade escolar sempre colaborando para o 

bem estar e participação das crianças; Participar de ações socioeducativas 

voltadas para a realidade onde está inserida sua Unidade Escolar; 

Participar juntamente com o educador das reuniões com os pais e 

responsáveis; Colaborar para o desenvolvimento de um trabalho 

integrado, cooperativo com os profissionais e comunidades escolar; 

Executar outras atribuições afins solicitadas pela Direção da Unidade 

Escolar. 
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DIGITADOR 

 

 

 

Digitar dados diversos, alimentando máquinas / equipamentos de 

processamento de dados, para que funcionem adequadamente e 

produzam os resultados esperados. Operar equipamentos (máquinas 

digitadoras ou similares), para transcrição de dados, através de digitação, 

de acordo com documentos de entrada, instruções de “lay-outs” dos 

relatórios de saída e utilizando programas desenvolvidos. Selecionar 

programas de digitação para execução dos trabalhos de transcrição de 

dados, buscando maior agilidade e eficiência. Controlar a gravação de 

arquivos de dados transcritos, por medida de segurança. Preparar 

relatórios sobre as atividades de digitação desenvolvidas. Zelar pela 

conservação dos equipamentos operados, efetuando limpeza dos mesmos, 

conforme especificações técnicas, bem como solicitando manutenção 

quando de problemas detectados. Prestar orientação e efetuar treinamento 

de novos digitadores, sempre que necessário. Executar outras tarefas 

correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

 

Apoio ao trabalho dos técnicos de nível superior, em especial no que se 

refere às funções administrativas; Participação de reuniões sistemáticas 

de planejamento de atividades e de avaliação do processo de trabalho 

com a equipe correlata; Participação das atividades de capacitação (ou 

formação continuada) da equipe correlata. 

ENCARREGADO DO SETOR 

DE CONVÊNIO 

 

Promover o controle da execução dos contratos e convênios firmados 

pela Prefeitura com demais órgãos da Administração Pública direta ou 

indireta das demais esferas governamentais, bancos, e instituições 

congêneres; Efetuar o controle dos prazos dos contratos e convênios 

firmados pela Prefeitura; Analisar a possibilidade de aditamentos e 

prorrogações de prazos dos contratos e convênios mediante solicitação e 

interesse da Prefeitura; Efetuar o pedido de reserva orçamentária e 

pedido de empenho, quando necessários, para complementação de saldo 

contratual ou aditamentos;  Notificar as empresas quando não houver 

correto cumprimento dos contratos e Convênios; Prestar as informações 

pertinentes aos órgãos fiscalizatórios e Tribunais de Contas em relação 

aos convênios e contratos firmados pela Prefeitura; demais atribuições 

inerentes e necessários ao cumprimento de convênios firmados pela 

Prefeitura. 

ENCARREGADO DO SETOR 

DE TESOURARIA 

 

Receber e guardar valores; efetuar pagamentos; executar outros serviços 

próprios de tesouraria. Receber e pagar em moeda corrente ou cheques 

ou eventualmente a domicílio; receber, guardar e entregar valores; 

efetuar, nos prazos legais, os recolhimentos devidos, prestando contas; 

efetuar autenticação mecânica; elaborar balancetes e demonstrativos do 

trabalho realizado e importâncias recebidas e pagas; movimentar fundos; 

conferir e rubricar livros; informar, dar pareceres e encaminhar processos 

relativos a competência da Tesouraria; endossar cheques e assinar 

conhecimentos e demais documentos relativos ao movimento de valores; 

preencher e assinar cheques bancários; executar conciliação bancária, 

executar tarefas afins. 

FISCAL MUNICIPAL 

 

Lavrar autos de infração por contravenção às posturas do município; 

Exerce a fiscalização do comércio ambulante, verificando a regularidade 

do licenciamento, trânsito estacionamento e numeração de ambulantes e 

de bancas ou caminhões-feira; Apreende por infração à leis e 

regulamentos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou 

abandonados nas ruas e logradouros públicos; Verifica a colocação de 

andaimes, tapumes e coretos, bem como a descarga de materiais na via 

pública; Comunica quaisquer irregularidades na manutenção e 

conservação de obras municipais e na prestação de serviços públicos 

sujeitos a fiscalização municipal, tomando providências imediatas nos 

casos que requeiram urgência; Registra o início, o encerramento as 
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alterações ocorridas nas atividades comerciais e industriais e de 

instalações domiciliares, para posterior notificação, por parte do órgão 

fazendário; Exerce repressão às construções clandestinas, fazendo 

comunicações, intimações e embargos; Comunica o início e o término de 

construções e demolições de prédios; Vistoria prédios; Intima 

proprietários a construir muros e calçadas; Efetua notificações e 

quaisquer outras diligências solicitadas por órgão da Prefeitura; 

Comunica fugas d’água, obstrução de esgotos, defeitos na rede de 

iluminação pública, calçamento de via pública, queda de árvores e danos 

em jardins públicos, inclusive quanto à limpeza; Informa requerimentos 

de localização de comércio; presta informações em processos 

relacionados com suas atividades; Auxilia no lançamento de impostos em 

geral; Colabora na alteração e revisão de tributos municipais; Executa 

outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato. 

RECEPCIONISTA 

 

Atender o público em geral, identificando e averiguando suas pretensões 

para prestar-lhe informações e/ou encaminhá-lo às pessoas ou unidades 

administrativas solicitadas. Atender o munícipe ou visitante, 

identificando-o e averiguando suas pretensões, para prestar-lhe 

informações e providenciar o seu devido encaminhamento; Registrar as 

visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais e comerciais 

do munícipe e visitante, para possibilitar o controle dos atendimentos 

diários; Receber a correspondência endereçada à Administração 

Municipal, bem como aos servidores, registrando em livro próprio para 

possibilitar sua correta distribuição; Outras atribuições afins e correlatas 

ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. O ocupante do cargo 

poderá executar suas funções em qualquer área/setor da Administração. 

TECNÓLOGO DO MEIO 

AMBIENTE 

 

Elaborar e implantar projetos ambientais; gerenciar a implementação do 

sistema de gestão ambiental, implementar ações de controle de emissão 

de poluentes, administrar resíduos e procedimentos de remediação. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 

Acompanhar os serviços de enfermagem nas unidades de saúde, zelando 

pelas metas e rotinas de trabalho, para auxiliar no atendimento aos 

pacientes. Auxiliar na elaboração do plano de enfermagem, baseando-se 

nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser 

prestada pela equipe, no período de trabalho; Desenvolver programas de 

orientação às gestantes, às doenças transmissíveis e outras, 

desenvolvendo, com o Enfermeiro, atividades de treinamento e 

reciclagem, para manter os padrões desejáveis de assistência aos 

pacientes; Participar de trabalhos com crianças, desenvolvendo programa 

de suplementação alimentar, para a prevenção da desnutrição; Executar 

diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, 

controle da pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores 

artificiais, prestação de cuidados de conforto, para proporcionar maior 

bem-estar físico e mental aos pacientes; Preparar e esterilizar o material e 

o instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo às normas e as 

rotinas preestabelecidas, para a realização de exames, tratamentos e 

intervenções cirúrgicas; Controlar o consumo de medicamentos e demais 

materiais de enfermagem, verificando o estoque para solicitar o 

suprimento dos mesmos; Outras atribuições afins e correlatas ao 

exercício do cargo que lhe forem solicitadas. O ocupante do cargo poderá 

executar suas funções na área da Saúde. 

AUXILIAR DE FÁRMACIA 

 

Ajudar no atendimento, organizar os medicamentos por setor, repor 

medicamentos e materiais, interpretar prescrições médicas, esclarecer 

dúvidas em geral e auxiliar o farmacêutico. Atuar, semanalmente, no 

recebimento, cadastro, etiquetamento e armazenamento dos 

medicamentos; Alimentar o sistema próprio da unidade para controle de 
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entradas e saídas; Fazer o controle diário do estoque; Sinalizar, via 

sistema, o baixo estoque dos medicamentos; Atender às solicitações das 

equipes médica e de enfermagem; Separar os medicamentos solicitados, 

conforme doses prescritas; Garantir as boas condições de armazenamento 

dos medicamentos; Zelar pela limpeza e organização do local de 

trabalho. 

TECNÓLOGO EM TURISMO 

 

Planejar, executar e implementar atividades de suporte às ações de 

divulgação das políticas e planos do turismo municipal. Administrar e 

gerenciar técnicas voltadas para a promoção de eventos turísticos. 

Executar as atividades inerentes aos serviços de orientação e guia 

turístico. Atuar em projetos e eventos ligados às diversas formas de 

turismo presentes no Município (rural, de negócios, de lazer, histórico, 

religioso, cultural, gastronômico, entre outros e de preservação do meio 

ambiente e do patrimônio sociocultural). Promover o desenvolvimento de 

produtos, gestão e o planejamento de atividades ligadas à recreação e ao 

lazer. Prestar atendimento aos visitantes, prestando esclarecimentos, 

informações e/ou dirimindo dúvidas sobre as atividades e locais 

turísticos, culturais e de lazer existentes no Município e na região. Passar 

informações completas dos atrativos culturais, naturais e/ou dos 

equipamentos turísticos e/ou serviços com detalhamento das normas e 

procedimentos preestabelecidos; abastecer as centrais de atendimento ao 

turista, visitante, comunidade, com folhetos institucionais, flyers e 

folders de eventos atualizados, a fim de manter a divulgação das 

atividades programadas no Município de Lagoinha. Operar equipamentos 

e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades. Dirigir veículos leves de passageiros em 

trajetos turísticos e de lazer e quando necessário ao exercício de suas 

atividades. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, 

quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades. Manter 

organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos 

e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. Executar outras 

atividades correlatas. 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 

 

Recepcionar as pessoas em consultório dentário e auxilia o cirurgião-

dentista, acompanhando suas atividades. Recepcionar as pessoas em 

consultório dentário, identificando-as, averiguando suas necessidades e o 

histórico clínico para encaminhá-las ao cirurgião-dentista. Controlar a 

agenda de consultas, verificando horários disponíveis e registrando as 

marcações feitas, para mantê-la organizada. Auxiliar o cirurgião-dentista, 

colocando os instrumentos à sua disposição, para efetuar extração, 

obturação e tratamentos em geral. Proceder diariamente à limpeza e à 

assepsia do campo de atividade odontológica, limpando e esterilizando os 

instrumentos, para assegurar a higiene e a assepsia cirúrgica. Orientar na 

aplicação de flúor para a prevenção de cárie, bem como demonstrar as 

técnicas de escovação para crianças e adultos, colaborando no 

desenvolvimento de programas educativos. Convocar e acompanhar os 

escolares da sala de aula até o consultório dentário, controlando, por 

intermédio de fichário, os exames e tratamentos. Executar outras tarefas 

correlatas determinadas pelo superior imediato. 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

 

Executar pequenos serviços de enfermagem, sob a supervisão do 

Enfermeiro, auxiliando no atendimento aos pacientes. Executar serviços 

gerais de enfermagem como: aplicar injeções e vacinas, ministrar 

remédios, registrar temperaturas, medir pressão arterial, fazer curativos e 

coletar material para exame de laboratório; Preparar e esterilizar os 

instrumentos de trabalho utilizados na enfermaria e nos gabinetes 

médicos, acondicionando-os em lugar adequado, para assegurar a sua 

utilização; Preparar os pacientes para consultas e exames, acomodando-
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os adequadamente, para facilitar sua realização; Orientar o paciente sobre 

a medicação e sequência do tratamento prescrito, instruindo sobre o uso 

de medicamentos e material adequado ao tipo de tratamento, para reduzir 

a incidência de acidentes; Efetuar a coleta de material para exames de 

laboratório e a instrumentação em intervenções cirúrgicas, atuando sob a 

supervisão do Enfermeiro ou Médico, para facilitar o desenvolvimento 

das tarefas de cada membro da equipe; Outras atribuições afins e 

correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

PSF 

 

Realizar procedimento de enfermagem dentro das suas competência 

técnicas e legais; - Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes 

ambientes, UFS e nos domicílios, dentro do planejamento de ações 

traçado pela equipe; Preparar o usuário para consultas médicas e de 

enfermagem, exames e tratamentos na PSF; Zelar pela limpeza e ordem 

do material, de equipamento e de dependências da PSF, garantindo o 

controle de infecção; Realizar busca ativa de casos, como tuberculose, 

hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico; No nível de suas 

competência, executar assistência básica e ações de vigilância 

epidemiológica e sanitária; Realizar ações de educação em saúde aos 

grupos de patologias específicas e às família de risco, conforme 

planejamento da PSF. 

TÉCNICO DE RADIOLOGIA 

MÉDICA 

 

Executar exames radiológicos, sob a supervisão do médico, posicionando 

adequadamente o paciente e acionando o aparelho de Raios-X, para 

atender às requisições médicas. Selecionar os filmes a serem utilizados, 

atendendo ao tipo de radiografia requisitada pelo médico, para facilitar a 

execução do trabalho; Colocar os filmes no chassi, posicionando-o e 

fixando letras e números radiopacos no filme, para bater as chapas 

radiográficas; Preparar o paciente, fazendo-o vestir roupas adequadas e 

livrando-o de qualquer joia ou objeto de metal, para assegurar a validade 

do exame; Acionar o aparelho de Raios-X, observando as instruções de 

funcionamento, para provocar a descarga de radioatividade sobre a área a 

ser radiografada;  Encaminhar o chassi com o filme à câmara escura, 

utilizando passa-chassi ou outro meio, para ser feita a revelação do filme; 

Registrar o número de radiografias realizadas, discriminando tipos, 

regiões e requisitantes, para possibilitar a elaboração do boletim 

estatístico; Controlar o estoque de filmes, contrastes e outros materiais de 

uso no setor, verificando e registrando gastos, para assegurar a 

continuidade dos serviços; Manter a ordem e a higiene do ambiente de 

trabalho, seguindo normas e instruções, para evitar acidentes; Outras 

atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 

solicitadas. O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área da 

Saúde. 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO 

 

Participar da elaboração e implementação da  política de saúde e 

segurança no trabalho (SST); realizar auditoria, acompanhamento e 

avaliação na área; identificar variáveis de controle de doenças, acidentes 

e qualidade de vida dos servidores; visitar e inspecionar locais de 

trabalho a fim de verificar a proteção ao trabalhador e a utilização de 

equipamentos de segurança; desenvolver ações educativas na área de 

saúde e segurança no trabalho; participar de perícias e fiscalizações nos 

locais de trabalho; participar da adoção de tecnologias e processos de 

trabalho; gerenciar documentação de SST; investigar, analisar acidentes e 

recomendar medidas de prevenção e controle; classificar os graus de 

insalubridade ou periculosidade no trabalho para tomar as providências 

cabíveis; executar outros serviços correlatos. 

ANALISTA DE COMPRAS 

 

Realizar as compras da Administração Pública, realizar pesquisa de 

mercado, para buscar sempre o preço mais vantajoso ao Município; - 

Efetuar as compras autorizadas pela autoridade competente, respeitando 
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os princípios legais; - Comprometer-se com princípios ético-morais em 

toda a atividade pertinente ao Departamento; - Outras competências 

afins; - auxiliar no processo e planejamento de compras; - emitir pedidos 

e notas fiscais; fazer levantamento de preços; - negociar valores e 

serviços; - acompanhar entregas e qualidade dos produtos; - preencher 

relatórios de tarefas operacionais da área; - identificar necessidades de 

compras da Municipalidade; - consultar, cadastrar e contratar serviços de 

fornecedores e transportadores; - fazer o controle das compras; - Realizar 

a organização do setor de compras, reestruturando processos e 

procedimentos, a fim de aprimorar a prestação dos serviços, sempre que 

necessário. 

ENCARREGADO DO SETOR 

DE DESPESAS 

 

Conferir os documentos recebidos do setor de contas a pagar e tesouraria, 

de acordo com o plano de contas; conciliar e analisar contas; elaborar 

balancetes e conciliá-los, objetivando manter a escrituração atualizada, 

bem como o cumprimento de normas e procedimentos estabelecidos; 

realizar a atualização do banco de dados do Município em relação as 

despesas efetuadas, a fim de atender exigências dos órgãos 

fiscalizatórios; praticar todos os atos e condutas necessárias á 

organização das despesas municipais. 

ENCARREGADO DO DEP. DE 

PESSOAL 

 

Preencher comunicação de acidente de trabalho; (CAT), Efetuar os 

registros decorrentes da admissão e demissão de empregados; Elaborar 

folha de pagamento e preenchimento de guias de recolhimento - encargos 

sociais; Imprimir os relatórios da folha de pagamento; Elaborar cálculos 

para 13º salário; Elaborar cálculos de férias;  Calcular rescisão de 

contrato de trabalho e providenciar documentos necessários para quitação 

das rescisões; Executar demais atividades inerentes ao setor por 

determinação superior imediato. 

ALMOXARIFE 

 

Organizar e manter o almoxarifado; executar recebimento, estocagem, 

distribuição, registro e inventário de matérias-primas e mercadorias 

adquiridas e confeccionadas na Prefeitura. Verificar a posição do 

estoque; Examinar periodicamente o volume de mercadorias; Solicitar o 

ressuprimento do estoque; Controlar o recebimento do material 

comprado ou fabricado; Confrontar as notas de pedidos e as 

especificações com o material entregue; Orientar o armazenamento de 

material e produtos, identificando-os e acomodando-os de forma 

adequada; Inspecionar o estado do material, sob sua guarda; Manter o 

estoque em condições de atender as unidades; Acondicionar 

adequadamente o material recebido; enviar e atender requisições de 

material e documentação respectiva; Fazer previsão e controle de 

estoque; Fazer o arrolamento dos materiais estocados ou em movimento; 

Encaminhar ao laboratório de análise o material recebido para exame 

quando houver dúvidas quanto à sua qualidade; Confrontar notas fiscais e 

notas de empenho. Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do 

cargo que lhe forem solicitadas. 

SECRETÁRIO DE ESCOLA 

 

Coordenar e executar as tarefas decorrentes dos encargos da Secretaria; 

Organizar e manter em dia o protocolo, o arquivo escolar, e o registro de 

assentamento dos alunos, de forma a permitir, em qualquer época, a 

verificação da: a) identidade e regularidade da vida escolar do aluno; b) 

autenticidade dos documentos escolares. Organizar e manter em dia a 

coletânea de leis, regulamentos, diretrizes, portarias, circulares, 

resoluções e demais documentos; Redigir a correspondência que lhe for 

confiada, lavrar atas e termos, nos livros próprios; Rever todo o 

expediente a ser submetido ao despacho do Diretor; Elaborar relatórios e 

processos a serem encaminhados às autoridades superiores; Apresentar 

ao Diretor, em tempo hábil, todos os documentos que devem ser 

assinados; Coordenar e supervisionar as atividades referentes à matrícula, 
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transferência, adaptação e conclusão de curso; Zelar pelo uso adequado e 

conservação dos bens materiais distribuídos à Secretaria; Manter sigilo 

sobre assuntos pertinentes ao serviço. Executar outras tarefas de mesma 

natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional 

da Escola na qual está lotado. 

ANALISTA DE LICITAÇÃO E 

CONTRATOS 

 

Receber as demandas das diversas áreas, em cumprimento das normas 

internas, Regulamento de Licitações e Contratos e as recomendações dos 

órgãos fiscalizadores, a fim de garantir a realização do processo mais 

eficaz; - Auxiliar e acompanhar os contratos vigentes no Município 

referentes aos processos de licitações realizados; Realizar processos de 

aquisição de materiais e equipamentos, bem como contratação de 

serviços, obedecendo às normas internas, Regulamento de Licitações e 

Contratos e as recomendações dos órgãos fiscalizadores para dispensa de 

licitação e inexigibilidade; - Apoiar a elaboração de editais, com os 

critérios e os requisitos técnicos, apresentados no Termo de Referência, 

de acordo com a modalidade contratada; - Apoiar a abertura de certames, 

conforme modalidade exigida, visando avaliar a documentação, as 

propostas e os valores; - Tomar decisões, acompanhar o trâmite da 

licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer 

outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação; Emitir relatórios referentes aos processos de licitação; - 

Realizar pesquisas de preço no mercado nacional e internacional, quando 

necessário, a fim de subsidiar os processos de contratação; - Apoiar a 

área demandante, na aquisição e entrega dos produtos/serviços, conforme 

critérios estabelecidos no Termo de Referência; - Executar outras 

atividades de sua competência que lhe forem atribuídas ou determinadas 

pelo seu superior. 

ARQUITETO 

 

Elaborar projeto de construção, preparar plantas e especificações da obra, 

indicar tipos e qualidades de materiais, equipamentos e mão de obra 

necessários e efetuar cálculo aproximado dos custos, para submeter à 

apreciação; supervisionar e fiscalizar obras, serviços de terraplanagem, 

projetos de locação, projetos de obras viárias, observando o cumprimento 

das especificações técnicas exigidas, para assegurar os padrões de 

qualidade e segurança; proceder a uma avaliação geral das condições 

requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as 

características do terreno disponível, para determinar o local mais 

apropriado para a construção; calcular os esforços e deformações 

previstas na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e 

efetuando comparações, para apurar a natureza e especificação dos 

materiais que devem ser utilizados na construção; elaborar relatórios, 

registrando os trabalhos executados, as vistorias realizadas e as alterações 

ocorridas em relação aos projetos aprovados; outras atribuições afins e 

correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

DENTISTA 

 

Executar e coordenar trabalhos relativos a diagnósticos e tratamento de 

afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos 

clínicos e instrumentos adequados, para prevenir, manter ou recuperar a 

saúde oral, realizar visitas domiciliares e às escolas públicas, realizar 

consultas, atuar na orientação preventiva e profilática e outros serviços 

correlatos, bem como executar outras atividades que, por sua natureza, 

estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área de 

atuação. Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou 

por via direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções; 

Identificar as afecções quanto à profundidade, utilizando instrumentos 

especiais e radiológicos, para estabelecer diagnósticos e o plano de 

tratamento; Aplicar anestesia troncular, gengival ou tópica, utilizando 

medicamentos anestésicos, para promover conforto e facilitar a execução 



 
    

          Prefeitura Municipal de Lagoinha 
    

 

92 

do tratamento; Extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e 

outros instrumentos, para prevenir infecções; Restaurar cáries, utilizando 

instrumentos, aparelhos e substâncias específicas, para restabelecer a 

forma e a função do dente; Executar a limpeza profilática dos dentes e 

gengivas, extraindo tártaro, para evitar a instalação de focos de infecção; 

Realizar consultas; Prescrever ou administrar medicamentos, 

determinando a via de aplicação, para prevenir hemorragias ou tratar 

infecções da boca e dentes; Proceder a perícias odonto-administrativas, 

examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e 

laudos previstos em normas e regulamentos; Coordenar, supervisionar ou 

executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos pacientes, lançando-

os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento; 

Realizar visitas domiciliares e às escolas públicas; Orientar e zelar pela 

preservação e guarda de aparelhos, instrumental ou equipamento 

utilizados em sua especialidade, observando sua correta utilização; 

Elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento 

odontológico e preventivo voltados para a comunidade de baixa renda e 

para os estudantes da rede municipal de ensino. O ocupante do cargo 

poderá executar suas funções na área da Saúde. 

DENTISTA PSF 

 

Realizar diagnósticos com a finalidade de obter o perfil epidemiológico 

para o planejamento e a programação em Saúde Bucal. Realizar a 

atenção à saúde em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, 

prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, 

reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as 

famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com o 

planejamento da equipe, com resolubilidade; Realizar os procedimentos 

clínicos da Atenção Básica em Saúde Bucal, incluindo atendimento das 

urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos 

relacionados com a fase clínica da instalação de próteses dentárias 

elementares; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 

espontânea; Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à 

promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; Acompanhar, 

apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais 

membros da equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de 

forma multidisciplinar; Realizar supervisão técnica do Técnico em Saúde 

Bucal (TSB) e Auxiliar em Saúde Bucal (ASB); Participar do 

gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 

da UBS; Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, 

conforme as necessidades do Município. O ocupante do cargo poderá 

executar suas funções na área da Saúde. 

ENFERMEIRO (JORNADA 

12X36) 

 

 

Executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou 

específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde 

individual ou coletiva.  Executar diversas tarefas de enfermagem como: 

administração de sangue e plasma, controle de pressão arterial, aplicação 

de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus 

conhecimentos técnicos, para proporcionar o bem-estar físico, mental e 

social aos pacientes; Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em 

caso de acidentes ou doença, fazendo curativos ou imobilizações 

especiais, administrando medicamentos, para posterior atendimento 

médico; Supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, coordenando 

e orientando sobre o uso de equipamentos, medicamentos e materiais 

mais adequados de acordo com a prescrição do Médico, para assegurar o 

tratamento ao paciente; Manter os equipamentos e aparelhos em 

condições de uso imediato, verificando periodicamente seu 

funcionamento e providenciando sua substituição ou conserto, para 

assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; 
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Supervisionar e manter salas, consultórios e demais dependências em 

condições de uso, assegurando sempre a sua higienização e limpeza 

dentro dos padrões de segurança exigidos; Promover a integração da 

equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os 

problemas que surgem, apresentando soluções através de diálogo com os 

funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes; Desenvolver o 

programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar, 

às gestantes, sobre os cuidados na gravidez, a importância do pré-natal 

etc.;  Efetuar trabalho com crianças para prevenção da desnutrição, 

desenvolvendo programa de suplementação alimentar; Executar 

programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle 

de doenças como diabetes e hipertensão; Desenvolver o programa com 

adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção 

de drogas etc.; Executar a supervisão das atividades desenvolvidas no 

PAS, controle de equipamentos e materiais de consumo; Fazer cumprir o 

planejamento e os projetos desenvolvidos no início do ano; Participar de 

reuniões de caráter administrativo técnico de enfermagem, visando o 

aperfeiçoamento dos serviços prestados; Efetuar e registrar todos os 

atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em 

relação ao paciente, anotando em prontuários, ficha de ambulatório, 

relatório de enfermagem da unidade, para documentar a evolução da 

doença e possibilitar o controle de saúde;  Fazer estudos e previsão de 

pessoas e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de 

serviços e atribuições diárias, especificando e controlando materiais 

permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado dos 

trabalhos de enfermagem; Outras atribuições afins e correlatas ao 

exercício do cargo que lhe forem solicitadas. O ocupante do cargo poderá 

executar suas funções na área da Saúde em escala 12x36 horas. 

ENGENHEIRO CIVIL 

 

Supervisionar, coordenar, orientar, estudar e planejar projetos e 

especificações; vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer 

técnico; desempenho de cargo e função técnica, referentes a 

levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e 

aerofotogramétricos; locação de loteamentos, sistemas de saneamento, 

irrigação e drenagem; Estradas, seus afins e correlatos; planejar e 

organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 

servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da 

administração municipal;  executar outras tarefas da mesma natureza ou 

nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

FARMACÊUTICO 

 

Subministra produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário 

apropriado; Controla entorpecentes e produtos equiparados, através de 

mapas, guias e livros, assim atendendo a dispositivos legais; Analisa 

produtos farmacêuticos, valendo-se de métodos químicos, para verificar 

qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento na composição; 

Orienta os responsáveis por farmácias e drogarias para que cumpram as 

leis vigentes; Assessora as autoridades superiores no preparo de 

informações e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica; 

Fornece sempre que solicitado subsídios para elaboração de ordens de 

serviço, portarias, pareceres e manifestos; Controla o estoque a compra 

de medicamentos, assim como, o prazo de validade dos mesmos; 

Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa 

outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato. 

FISIOTERAPEUTA 

 

Tratar meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, sequelas de 

acidentes vascular-cerebrais e outros, empregando ginástica corretiva, 

cinesioterapia, eletroterapia e demais técnicas especiais de reeducação 

muscular, para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e 
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tecidos afetados. Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e 

acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude 

articular, de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de 

reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades, para 

identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; Planejar 

e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de 

acidentes vascular-cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de 

traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, 

neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de 

meios físicos especiais como cinesioterapia e hidroterapia, para reduzir 

ao mínimo as consequências dessas doenças; Atender amputados, 

preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar 

sua movimentação ativa e independente; Ensinar exercícios corretivos de 

coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e 

cardiovascular, orientando e treinando o paciente em exercícios 

ginásticos especiais, para promover correções de desvios de postura e 

estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea; Fazer 

relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas 

psíquicos, treinando-os de forma sistemática, para promover a descarga 

ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; Supervisionar e 

avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na 

execução de tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios 

físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; Assessorar 

autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, 

documentos e pareceres, para avaliação da política de saúde; Executar 

outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as 

necessidades do Município. 

FONOAUDIÓLOGO 

 

O profissional de fonoaudiologia atuará nas especialidades de 

motricidade oral, linguagem, voz, audiologia e demais atividades clínicas 

,voltadas para reabilitação clínica dos pacientes com deficiência ,atuará 

também na avaliação diagnóstica, atendimento dos pacientes portadores 

de necessidades especiais e pacientes em geral, além de orientar os pais, 

escolas e ainda os ambientes sociais, terão que Identificar problemas ou 

deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de 

avaliação e fazendo treinamento fonético, auditivo e de dicção, para 

possibilitar o aperfeiçoamento e/ou a reabilitação da fala. Avaliar as 

deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, 

audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano 

de treinamento ou terapêutico; Orientar o paciente com problemas de 

linguagem e audição, utilizando a logo pedia e audiologia em sessões 

terapêuticas, visando sua reabilitação; Orientar a equipe, preparando 

informes e documentos sobre assuntos de fonoaudiologia, a fim de 

possibilitar-lhe subsídios; Controlar e testar periodicamente a capacidade 

auditiva dos servidores, principalmente daqueles que trabalham em locais 

onde há muito ruído; Aplicar testes audiométricos para pesquisar 

problemas auditivos; Determinar a localização de lesão auditiva e suas 

consequências na voz, fala e linguagem do indivíduo; Atender e orientar 

os pais sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação detectadas 

nas crianças, emitindo pareceres de sua especialidade e estabelecendo 

tratamento adequado, para possibilitar-lhes a reeducação e a reabilitação; 

Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme 

as necessidades do Município. 

FONOAUDIÓLOGO 

EDUCACIONAL 

 

Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, 

empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo treinamento 

fonético, auditivo e de dicção, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou a 

reabilitação da fala. Avaliar as deficiências do paciente, realizando 
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exames fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas 

próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; Orientar 

o paciente com problemas de linguagem e audição, utilizando a 

logopedia e audiologia em sessões terapêuticas, visando sua reabilitação; 

Orientar a equipe pedagógica, preparando informes e documentos sobre 

assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar-lhe subsídios; Controlar 

e testar periodicamente a capacidade auditiva dos servidores, 

principalmente daqueles que trabalham em locais onde há muito ruído; 

Aplicar testes audiométricos para pesquisar problemas auditivos; 

Determinar a localização de lesão auditiva e suas consequências na voz, 

fala e linguagem do indivíduo; Orientar os professores sobre o 

comportamento verbal da criança, principalmente com relação à voz; 

Atender e orientar os pais sobre as deficiências e/ou problemas de 

comunicação detectadas nas crianças, emitindo pareceres de sua 

especialidade e estabelecendo tratamento adequado, para possibilitar-lhes 

a reeducação e a reabilitação; Executar outras atividades compatíveis 

com as especificadas, conforme as necessidades do Município. O 

ocupante do cargo executará suas funções na área da Saúde e/ou 

Educação. 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

 

Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 

outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermidades, 

aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover 

a saúde e o bem-estar do paciente. Realizar exames subsidiários em 

cardiologia e cardiopatias congênitas; Realizar exames de insuficiência 

Cardíaca Congestiva; Realizar exames de hipertensão pulmonar; Realizar 

exames de aterosclerose; Realizar exames de doença arterial coronária; 

Realizar exames de arritmias cardíacas, de miocardiopatias e doenças do 

pericárdio; Realizar terapêutica em cardiologia; Atuar na prevenção em 

cardiologia: (primária e secundária); Organizar os serviços de saúde de 

acordo com as atribuições do cargo público; Organizar estatísticas de 

saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e 

epidemiológica); Expedir atestados médicos; Respeitar a ética médica; 

Planejar e organizar a qualificação, a capacitação e o treinamento dos 

técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais 

campos da administração municipal; Zelar pela conservação de boas 

condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento 

adequados, visando proporcionar aos pacientes, melhor atendimento. 

Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme 

as necessidades do Município. O ocupante do cargo poderá executar suas 

funções na área da Saúde. 

MÉDICO GINECOLOGISTA  

 

Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; assumir 

responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 

participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 

praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido 

pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica; 

planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos 

e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da 

administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as 

atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que 

possa interferir no regular andamento do serviço público; executar outras 

tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu. 

MÉDICO PEDIATRA 

 

Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 

outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermidades, 

aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover 

a saúde e o bem-estar do paciente. Realizar o preenchimento de fichas de 
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doença de notificação compulsória; Atender urgências e emergência 

pediátricas, incluindo a realização de consultas de ambulatório; Analisar 

e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 

padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Manter 

registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 

tratamento prescrito e a evolução da doença; Encaminhar pacientes para 

atendimento especializado, quando for o caso; Assessorar a elaboração 

de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina 

preventiva; Participar de programas de saúde, visando o controle, 

prevenção e recuperação de doenças e a promoção de saúde; Executar 

outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 

superior; Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, 

conforme as necessidades do Município. O ocupante do cargo poderá 

executar suas funções na área da Saúde. 

MÉDICO PLANTONISTA 

 

Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 

outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 

aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover 

a saúde e o bem-estar do paciente. Prestar atendimento de Urgência e 

Emergência em todas as áreas clínicas nas unidades de saúde do 

Município, a pacientes em demanda espontânea, cuja origem é variada e 

incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento dos mesmos, 

o que pode incluir procedimentos tais como: suturas, drenagens e 

passagem de cateteres; Realizar triagem dos casos clínicos identificando 

os que requerem maior atenção da equipe de saúde; Integrar a equipe 

multiprofissional de trabalho, respeitando e colaborando no 

aperfeiçoamento de normas e procedimentos operacionais; Contatar a 

Central de Regulação Médica para colaborar com a organização e 

regulação do sistema de atenção à urgências;  Participar das reuniões 

necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da Unidade de 

Urgência e Emergência na área intensiva; Promover incremento na 

qualidade do atendimento médico, melhorando a relação médico-paciente 

e observando preceitos éticos, no decorrer da execução de suas atividades 

de trabalho; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos 

de enfermidades, para promover a saúde e bem-estar do cliente e 

executar outras atividades relativas ao cargo, conforme as necessidades 

do Município. O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área 

da Saúde. 

MÉDICO PSF 

 

Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 

outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermidades, 

aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover 

a saúde e o bem-estar do paciente.  Prestar assistência integral aos 

indivíduos sob sua responsabilidade; Valorizar a relação médico-paciente 

e médico-família como parte de um processo terapêutico e de confiança; 

Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando 

abordar os aspectos preventivos e de educação sanitária; Empenhar-se em 

manter seus clientes saudáveis, quer venham às consultas ou não; 

Executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua 

área de abrangência; Executar as ações de assistência nas áreas de 

atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto e 

ao idoso, realizando também atendimentos de primeiros cuidados nas 

urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais, entre outros; Promover a 

qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais 

saudável; Discutir de forma permanente - junto à equipe de trabalho e 

comunidade - o conceito de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e 

as bases legais que os legitimam - participar do processo de programação 
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e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho das 

unidades de Saúde da Família; Executar outras atividades compatíveis 

com as especificadas, conforme as necessidades do Município. O 

ocupante do cargo poderá executar suas funções na área da Saúde. 

MÉDICO PSIQUIATRA  

 

Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 

outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermidades, 

aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover 

a saúde e o bem-estar do paciente.  Realizar o preenchimento de fichas de 

doença de notificação compulsória; Examinar o paciente, utilizando 

técnicas legais existentes e instrumentos especiais para determinar 

diagnóstico, ou se necessário, requisitar exames complementares, 

encaminhar o usuário a especialista, a outra categoria profissional ou a 

outra instituição, dependendo da avaliação médica; Efetuar exames 

médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 

formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 

recursos da medicina preventiva, de urgência, de emergência ou 

terapêutica; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, 

comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o 

diagnóstico; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 

conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 

Prestar atendimento em urgências e emergências; Encaminhar pacientes 

para atendimento especializado, quando for o caso; Examinar e 

diagnosticar o paciente, efetuando as observações relação médico-

paciente, conceito de transferência, contratransferência e latrogenia, 

efetuar observação psiquiátrica: anamnese; Realizar exame somático, 

mentais e complementares, quando necessário; Tratar síndromes 

psiquiátricas, distúrbios mentais orgânicos: estados demenciais. 

Dependência do álcool e de outras substâncias psicoativas. Distúrbios 

esquizofrênicos: distúrbios delirantes. Distúrbios do humor. distúrbios de 

ansiedade: ansiedade generalizada, distúrbios de pânico, distúrbios 

fóbicos, obsessivo, compulsivo e distúrbios de stress pós-traumáticos. 

Distúrbios conversivos, dissociativos e somatoformes. Distúrbios de 

personalidade: desvios sexuais. Deficiência mental; indicar ou 

encaminhar pacientes para tratamento especializado/reabilitação, 

entrevistando-os ou orientando-os, para possibilitar sua máxima 

recuperação. Participar de equipes multiprofissionais, emitindo pareceres 

de sua especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, para prevenir 

o seu agravamento; executar tratamento clínico, prescrevendo 

medicamentos, terapia, para promover a recuperação do paciente; 

acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade. Executar 

outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as 

necessidades do Município. O ocupante do cargo poderá executar suas 

funções na área da Saúde. 

ORIENTADOR AT. FÍSICA E 

DESPORTIVAS 

 

Desenvolver, junto ao público alvo, as práticas de educação física e 

desportos, bem como ensinar-lhes as técnicas; Encarregar-se do preparo 

físico dos atletas; Treinar atletas nas técnicas dos diversos desportos e 

educação física; Instruir os participantes de atividades esportivas sobre os 

princípios e regras inerentes a cada modalidade esportiva praticada; 

Acompanhar e supervisionar as práticas desportivas; Participar da 

organização de campeonatos e torneios no Município, elaborando 

regulamentos e tabelas, bem como determinando os melhores locais para 

a realização dos eventos, a fim de incentivar a prática de esportes na 

comunidade; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 

realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 

medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de 

atividades em sua área de atuação; Participar das atividades 
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administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 

Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal 

técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou em aulas e palestras, a fim 

de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 

em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões 

com unidades da Prefeitura Municipal e outras entidades públicas e 

particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 

exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 

oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-

científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 

trabalho afetos ao Município; Operar equipamentos e sistemas de 

informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 

atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 

máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

PROCURADOR 

 

Representar judicial e extrajudicialmente o Município; Exercer as 

funções de consultoria e assessoria jurídica do Poder Executivo e da 

Administração em geral, referente às licitações, desapropriações, 

alienações e aquisições de imóveis pelo município, assim como nos 

contratos em geral em que for parte interessada o município; Prestar 

assessoramento técnico-legislativo ao Prefeito Municipal; Propor e 

preparar ações diretas de inconstitucionalidade pelo Prefeito Municipal, 

contra leis ou atos normativos municipais em face da Constituição 

Estadual; Propor ação civil pública representando o Município;  Efetuar a 

cobrança judicial ou extrajudicialmente da dívida ativa municipal e de 

quaisquer outros créditos do município; Requisitar dos departamentos, 

divisões e autoridades municipais, informações, esclarecimentos, 

certidões e documentos de interesse do Município, bem como expedir 

recomendações administrativas; Participar de sindicâncias e processos 

administrativos, dando-lhes orientações jurídicas; Zelar pelo patrimônio e 

interesse público, tais como, meio ambiente, consumidor, valores 

artísticos, paisagísticos, históricos, culturais e urbanísticos, propondo, 

para tanto, as medidas administrativas e judiciais cabíveis; Defender os 

agentes políticos e o funcionalismo público municipal quando 

processados por atos decorrentes do exercício de suas funções, desde que 

não haja conflito de interesse com a Municipalidade; Exercer outras 

funções que lhe forem conferidas por Lei. 

PSICÓLOGO 

 

Procede ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento 

humano, elaborando e aplicando técnicas psicológicas, como testes, para 

a determinação de características afetivas, intelectuais e motoras e outros 

métodos de verificação, para possibilitar a orientação, seleção e 

treinamento no campo profissional; emite parecer técnico, programa, 

desenvolve e acompanha serviços, participa de equipe multiprofissional. 

DESCRIÇÃO DETALHADA Avalia pacientes, utilizando métodos e 

técnicas próprias, analisando, diagnosticando e emitindo parecer técnico, 

para acompanhamento, atendimento ou encaminhamento a outros 

serviços especializados; Elabora e aplica testes, utilizando seu 

conhecimento e prática dos métodos psicológicos, para determinar o 

nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidade e 

outras características pessoais, possíveis desajustamentos ao meio social 

ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e recomenda a 

terapia adequada; Presta atendimento psicológico de ordem psicoterápica 

e ou de curso preventivo, através de sessões individuais e grupais; 

Participa das atividades relativas ao processo de recrutamento, seleção, 

acompanhamento, treinamento e reciclagem de servidores e estagiários, 

quando solicitado pelo Secretário de Administração e Finanças, 
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utilizando métodos e técnicas apropriadas aos objetivos da Prefeitura 

Municipal; Diagnostica a existência de possíveis problemas na área da 

psicomotricidade, disfunções cerebrais mímicas, disritmias, dislexias e 

outros distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros 

reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma de 

resolver as dificuldades momentaneamente; Participa de programa de 

saúde mental, através de atividades com a comunidade, visando o 

esclarecimento e co-participação; Colabora nos serviços de assistência 

social, analisando e diagnosticando casos na área de sua competência; 

Participa na elaboração de normas programáticas de materiais e de 

instrumentos necessários a realização de atividades da área, visando 

dinamizar e padronizar serviços para atingir objetivos estabelecidos; 

Encarrega-se de se ocupar dos aspectos psicológicos dos programas e 

medidas de prevenção de acidentes nas atividades da Prefeitura; Participa 

da equipe multiprofissional, em atividades de pesquisas e de projetos, de 

acordo com padrões técnicos propostos, visando o incremento, 

aprimoramento e desenvolvimento de áreas de trabalho e de interesse da 

Prefeitura Municipal; Colabora nas atividades de readaptação de 

indivíduos incapacitados por acidentes e outras causas; Colabora com a 

limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras atividades 

correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

PSICOPEDAGOGO 

 

Assessorar as escolas e auxiliar na identificação e resolução de 

problemas no processo de aprendizagem;  analisar, avaliar, prevenir e 

intervir em processos de aprendizagem;  intervir como apoio no processo 

que envolve ensino e aprendizagem, nas unidades escolares da rede 

municipal de educação básica de Cotia, que compreende a faixa etária de 

0 a 14 anos, além de jovens e adultos na Educação de Jovens e Adultos - 

EJA;  acompanhar os casos de alunos com necessidades educacionais 

especiais vinculadas, ou não, a alguma deficiência, mediante orientação e 

discussão de casos individuais e suas particularidades;  integrar a equipe 

de apoio do Departamento Técnico-Pedagógico e do Departamento de 

Supervisão Escolar da Secretaria Municipal de Educação, fazendo o 

levantamento das necessidades junto às unidades escolares e o 

encaminhamento para triagem com a equipe clínica do Centro Especial 

de Integração da Criança - CEIC ou para serviços especializados do 

município; acompanhar o desenvolvimento das unidades escolares por 

meio de visitas periódicas, conforme divisão de setor; Executar outras 

atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

ASSISTENTE SOCIAL 

EDUCACIONAL 

 

Participar da execução da proposta pedagógica da escola; Atender os 

alunos em horário de entrada e saída dos períodos, intervalos de aulas, 

recreio e refeições, na higiene pessoal e locomoção, sempre que 

necessário, e nos horários estabelecidos pela equipe diretora; Auxiliar na 

organização, manutenção e higiene dos materiais e equipamentos; Zelar 

pela segurança e bem estar dos alunos; Proporcionar momentos de 

recreação as crianças; Informar a equipe diretora sobre as condutas dos 

alunos, comunicando ocorrências e eventuais enfermidades; Auxiliar os 

professores em aula, nas solicitações de material escolar ou de assistência 

aos alunos. 

 

MÉDICO DO TRABALHO 

 

Realizar exames pré-admissionais de candidatos a ocupação de cargos; 

proceder a realização de exame médico para constatação ou não de 

doenças profissionais; executar atendimento de urgência em casos de 

acidentes de trabalho ou alteração aguda de saúde, orientando 

encaminhando e/ou executando a terapêutica adequada; propor medidas 

que visem maior segurança do trabalho e a correção de fatores nocivos à 

higiene ambiental;  proceder exames de gestantes para determinação de 

licença no período de proteção a maternidade; realizar estudos e 
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campanhas educativas visando a redução de incidência de acidentes e 

doenças profissionais; coletar dados estatísticos e realizar comparação 

dos diferentes momentos de campanhas educativas visando a eficácia das 

mesmas; realizar estudos sobre a relação trabalho-doença e, a partir dos 

resultados, propor medidas para que o trabalho passe a ser um fator de 

equilíbrio; prestar esclarecimento sobre laudos médicos;  requisitar, 

analisar e interpretar os resultados dos exames e diagnósticos 

complementares; esclarecer e orientar os trabalhadores quanto ao 

diagnóstico e prescrição de medicamentos; supervisionar, orientar e 

executar campanhas educativas dos trabalhadores, a fim de reduzir a 

incidência de acidentes e de doenças profissionais; emitir laudos 

pareceres sobre assuntos de sua área de competência; apresentar 

relatórios periódicos de suas atividades; realizar estudos em inquéritos 

sobre os níveis de saúde do trabalhador e sugerir medidas; supervisionar, 

coordenar e/ou assessorar atividades inerentes ao cargo; respeitar a ética 

médica; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 

técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais 

campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades 

inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 

hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou 

particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 

apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; 

executar outras tarefas da mesma natureza. 

MÉDICO ORTOPEDISTA 

 

Descrição: executar consulta médica clínica na especialidade de 

competência. Descrição das principais atividades: Emitir laudos técnicos 

e pareceres caso seja solicitado necessário; realizar atendimento 

ambulatorial de pacientes com doenças ortopédicas com ênfase nas 

doenças a que compete à especialidade; 

MÉDICO 

OTORRINOLARINGOLOGISTA 

 

O otorrinolaringologista é o médico especializado no diagnóstico e 

tratamento, clínico e cirúrgico, das doenças dos ouvidos, nariz, garganta, 

laringe e pescoço. 

PSICÓLOGO EDUCACIONAL 

 

Atua no âmbito da educação, nas instituições formais ou informais. 

Colabora para a compreensão e para a mudança do comportamento de 

educadores e educandos, no processo de ensino aprendizagem, nas 

relações interpessoais e nos processos intrapessoais, referindo-se sempre 

as dimensões política, econômica, social e cultural. Realiza pesquisa, 

diagnóstico e intervenção psicopedagógica individual ou em grupo. 

Participa também da elaboração de planos e políticas referentes ao 

Sistema Educacional, visando promover a qualidade, a valorização e a 

democratização do ensino. Colabora com a adequação, por parte dos 

educadores, de conhecimentos da Psicologia que lhes sejam úteis na 

consecução crítica e reflexiva de seus papéis. Desenvolve trabalhos com 

educadores e alunos, visando a explicitação e a superação de entraves 

institucionais ao funcionamento produtivo das equipes e ao crescimento 

individual de seus integrantes. Desenvolve, com os participantes do 

trabalho escolar (pais, alunos, diretores, professores, técnicos, pessoal 

administrativo), atividades visando a prevenir, identificar e resolver 

problemas psicossociais que possam bloquear, na escola, o 

desenvolvimento de potencialidades, a auto realização e o exercício da 

cidadania consciente. Elabora e executa procedimentos destinados ao 

conhecimento da relação professor-aluno, em situações escolares 

específicas, visando, através de uma ação coletiva e interdisciplinar a 

implementação de uma metodologia de ensino que favoreça a 

aprendizagem e o desenvolvimento. Planeja, executa e/ou participa de 

pesquisas relacionadas a compreensão de processo ensino-aprendizagem 

e conhecimento das características Psicossociais da clientela, visando a 
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atualização e reconstrução do projeto pedagógico da escola, relevante 

para o ensino, bem como suas condições de desenvolvimento e 

aprendizagem, com a finalidade de fundamentar a atuação crítica do 

Psicólogo, dos professores e usuários e de criar programas educacionais 

completos, alternativos ou complementares. Participa do trabalho das 

equipes de planejamento pedagógico, currículo e políticas educacionais, 

concentrando sua ação naqueles aspectos que digam respeito aos 

processos de desenvolvimento humano, de aprendizagem e das relações 

interpessoais, bem como participa da constante avaliação e do 

redirecionamento dos planos, e práticas educacionais implementados. 

Desenvolve programas de orientação profissional, visando um melhor 

aproveitamento e desenvolvimento do potencial humano, fundamentados 

no conhecimento psicológico e numa visão crítica do trabalho e das 

relações do mercado de trabalho. Diagnostica as dificuldades dos alunos 

dentro do sistema educacional e encaminha, aos serviços de atendimento 

da comunidade, aqueles que requeiram diagnóstico e tratamento de 

problemas psicológicos específicos, cuja natureza transcenda a 

possibilidade de solução na escola, buscando sempre a atuação integrada 

entre escola e a comunidade. Supervisiona, orienta e executa trabalhos na 

área de Psicologia Educacional. 

TERAPEUTA OCUPACIONAL  

 

A Terapia Educacional é uma especialidade voltada para alcançar o 

Equilíbrio Emocional, reduzir o Stress e a Ansiedade e ensinar o aluno a 

lidar com questões práticas do seu cotidiano de estudo.Em Terapia na 

IntegralMind, o aluno passa a ter um tempo para si – aparte do estudo. 

Esse tempo serve para avaliar seus comportamentos e atitudes, entender 

suas razões e amadurecer seu estado emocional. Compreender as razões 

das falhas é muito importante para que se inicie o processo de cura 

emocional. O auto-boicote e o famoso “branco”, desde sempre assombra 

os vestibulandos e colegiais. A Terapia de Integração Emocional procura 

resgatar o indivíduo da pressão do estudo escolar ou vestibular. Dá a ele 

ferramentas e orientação para montar um planejamento de como a sua 

rotina pode ser. Da forma mais adequada para cada um, de um jeito que 

fique bem e feliz. O estudo não precisa ser sofrido e geralmente o 

excesso de peso é que causa o fracasso. A terapia ocupacional abrangerá 

as especialidades de ortopedia, reabilitação física, cognitiva e funcional e 

demais atividades voltadas para reabilitação clinica dos alunos com 

deficiência além da avaliação diagnóstica, atendimento de pacientes 

Executaram métodos e técnicas terapêuticas e recreacional com a 

finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade mental do 

paciente. Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação 

utilizando protocolos e procedimentos específicos de terapia ocupacional; 

realizar diagnósticos específicos; analisar condições dos pacientes; 

orientar pacientes e familiares; desenvolver programas de prevenção, 

promoção de saúde e qualidade de vida; exercer atividades 

técnicocientíficas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. • Avaliar o paciente quanto às suas capacidades e deficiências. 

• Eleger procedimentos de habilitação para atingir os objetivos propostos 

a partir da avaliação. • Facilitar e estimular a participação e colaboração 

do paciente no processo de habilitação ou de reabilitação. • Avaliar os 

efeitos da terapia, estimular e medir mudanças e evolução. • Planejar 

atividades terapêuticas de acordo com as prescrições médicas. • Redefinir 

os objetivos, reformular programas e orientar pacientes e familiares. • 

Promover campanhas educativas; produzir manuais e folhetos 

explicativos. • Utilizar recursos de informática. • Executar outras tarefas 

de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. 
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PROFESSOR DE ARTES 

 

 

Participar efetivamente da elaboração da proposta pedagógica da escola; 

Participar das reuniões sistemáticas de estudo na escola, inclusive, nas 

horas-atividade; Acompanhar e avaliar com o professor regente, o 

desenvolvimento integral dos alunos, a partir de uma avaliação 

diagnóstica, cumulativa e processual; Planejar com a equipe pedagógica, 

nas horas-atividade, estratégias de trabalho e encaminhamentos 

adequados para os conteúdos de sua área; Estimular a criança para a 

percepção estética da realidade, ampliando a sua leitura de mundo por 

meio de atividades lúdicas contextualizadas, que permitam ao aluno 

perceber a presença da arte no seu cotidiano; Realizar atividades que 

contemplem as diferentes linguagens: música, teatro, dança e artes 

visuais, acompanhando o processo de desenvolvimento da criança. 

PROFESSOR DE 

INFORMÁTICA 

 

Docência em informática nas séries iniciais e ainda as seguintes 

atribuições: participar na elaboração da proposta pedagógica da escola; 

elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da 

escola; zelar pela aprendizagem dos alunos;  estabelecer e implementar 

estratégias de recuperação dos alunos de menor rendimento; ministrar os 

dias letivos e as horas‐aula estabelecidos; participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional; colaborar com as atividades de articulação com as famílias e 

a comunidade; desenvolver tarefas indispensáveis ao atingimento dos 

fins educacionais e do processo de ensino‐aprendizagem da escola; 

cumprir as determinações da Secretaria Municipal de Educação. 

PROFESSOR DE INGLÊS 

 

 

Planeja e ministra aulas da língua inglesa, nos níveis e modalidades 

ofertados na Rede Municipal de Ensino, nos dias letivos e horas-aula 

estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados 

ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

 

Participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica da escola 

como objetivo de fundamentar e esclarecer a concepção da infância, o 

papel da Educação Física no espaço escolar, especialmente, nesta etapa 

de ensino, e o verdadeiro sentido da corporalidade na formação humana; 

Participar das reuniões sistemáticas de estudos na escola, inclusive, nas 

horas-atividade; Acompanhar e avaliar com os professores o 

desenvolvimento integral dos alunos, a partir de uma avaliação 

diagnóstica, cumulativa e processual; Realizar registros sistemáticos 

dessas avaliações por meio de parecer descritivo, evitando estigmatizar 

os alunos; Planejar suas ações com os professores considerando as 

experiências culturais que a criança traz para então ampliar seus 

conhecimentos, a partir de atividades lúdicas que estimulem a 

imaginação, a expressão e a criação em diferentes espaços e a 

socialização. 

TÉCNICO CONTÁBIL 

 

Executa atividades de contabilidade, organizando e supervisionando as 

referidas atividades e realizando tarefas para apurar a situação 

patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura. Pode executar técnicas 

de fiscalização de tributos do tesouro público municipal, elaborando 

planos, acompanhando e informando processos a fim de contribuir para 

que a política tributária fiscal do município se compatibilize com as 

demais medidas de interesse do desenvolvimento nacional, estadual e 

regional. Organiza os serviços de contabilidade em geral, traçando o 

plano de contas, o sistema de livros, documentos e métodos de 

escrituração; Executa a escrituração de registros contábeis, atentando a 

transcrição correta dos dados contidos nos documentos originais; 

Controla e executa os trabalhos de análises e conciliação de contas, 

conferindo os saldos, localizando e retificando erros; Efetua os cálculos 

de reavaliação do ativo e depreciação de veículos, máquinas, móveis e 

instalações para atender legislações legais; Elabora balancetes, balanços e 
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outras demonstrações contábeis, aplicando técnicas apropriadas para 

apresentar dados sobre a situação patrimonial, econômica e financeira; 

Acompanha o cronograma físico-financeiro de obras municipais; Elabora 

planos de fiscalização, consultando documentos específicos e guiando-se 

pela legislação fiscal; Executa as tarefas de fiscalização de tributos do 

município, inspecionando estabelecimentos industriais, comerciais, de 

prestação de serviços e demais entidades, examinando rótulos, faturas, 

selos de controle, notas fiscais e outros documentos, para defender os 

interesses da Fazenda Pública e da economia popular; Mantém-se 

informado a respeito da política de fiscalização, acompanhando as 

divulgações feitas em publicações oficiais e especializadas, para difundir 

a legislação e proporcionar instituições especializadas; Colabora com a 

limpeza e organização do local de trabalho. Executa outras atividades 

correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

  



 
    

          Prefeitura Municipal de Lagoinha 
    

 

104 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 

ANEXO V - FÓRMULA - PONTUAÇÃO FINAL 

 

 

PF = PONTUAÇÃO FINAL 

 

NPCG = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS 

 

NPESP = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

NPT = NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 

 

NPP= NOTA DA PROVA PRÁTICA 

 

 

 

 

PONTUAÇÃO FINAL – ALFABETIZADO / NÍVEL FUNDAMENTAL / NÍVEL MÉDIO 

 

PF= NPCG + NPESP   

 

 
 

PONTUAÇÃO FINAL – NÍVEL SUPERIOR 

 

PF= NPCG + NPESP + NPT 

 

 
 

PONTUAÇÃO FINAL – PARA OS CARGOS COM PROVA PRÁTICA 

 

PF= NPCG + NPESP + NPP 
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2023 
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA, SOLICITANTE DE CONDIÇÃO 

ESPECIAL CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 
 

Dados do candidato: 
 

NOME: 

INSCRIÇÃO:                                                                                  RG: 

CARGO: 

TELEFONE:                                                                        CELULAR: 
 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA? SIM NÃO 

Se sim, especifique a deficiência: 

__________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________

_________ 

N.º do CID: ____________ 

Nome do médico que assina do Laudo: 

_____________________________________________________________ 

N.º do CRM: ___________ 
 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? SIM NÃO 

SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 

MESA PARA CADEIRANTE 

SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 

LEDOR 

TRANSCRITOR 

PROVA EM BRAILE 

PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 

INTÉRPRETE DE LIBRAS 

OUTRA. QUAL? 

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

__________________________________________ 
 

ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados até o 

último dia do período de inscrição, conforme disposto no Edital. 
 

________________, ______ de ____________________ de 2023. 

 
 

_______________________________ 

Assinatura do candidato 
 

__________________________________________ 

Assinatura do Responsável p/ recebimento 

                                                                                                            

        Uso exclusivo do Instituto 



 
    

          Prefeitura Municipal de Lagoinha 
    

 

106 

 

CARGO:                                                                                                          COD:    

 

Nome:  

CPF:  

 

Tipo de prova:  (__) Prova Objetiva 1      (__) Prova Objetiva 2       (__) Prova de Títulos  

 

Questão da prova objetiva:  

Resposta do gabarito preliminar: (   ) Item a  (   ) Item b  (   ) Item c  (   ) Item d     

 

Resultado da Prova de Títulos:  

Motivo do recurso:  (__) Mudança de gabarito: do item____ para o item____  

(__) Questão anulada 

(__) Mudança do Resultado da Prova de Títulos 

Fundamentação do recurso*: 
*Conforme este Edital: “serão indeferidos os recursos que não estiverem devidamente fundamentados”. 

 

 

 

ANEXO VII – FORMULÁRIO PARA RECURSOS 

 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 
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ANEXO VIII – REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÕES 

 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

 

 

 

Eu, __________________________________________________________________, candidato à 

função__________________________________________________, Cód. _________________, 

apresento e declaro ser de minha exclusiva responsabilidade a apresentação dos documentos anexos. 

Estes são verdadeiros e válidos na forma da Lei, sendo comprovados conforme Edital 001/2023 para 

fins de isenção do pagamento da Taxa de Inscrição no Concurso Público da Prefeitura Municipal de 

Lagoinha. 

 

 

Por ser expressão da verdade. 

 

 

Pede deferimento. 

 

_____________________ - ____, ____________de 2023. 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

CANDIDATO 

 

CPF:________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

Recebido e conferido por _______________________________________________ 

Nome do técnico responsável pelo recebimento deste documento. 

(Quando os documentos são recebidos pessoalmente)  

 

 

 


